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RESUMO 

A etapa de análise técnica dos estudos ambientais, apesar de sua relevância para a eficácia do 
processo de avaliação de impacto ambiental (AIA), recebeu pouca atenção da academia. Poucos 
estudos foram além das avaliações regulatórias para entender os meandros administrativos da 
análise técnica em agências ambientais, apesar de inúmeras críticas serem apontadas sobre essa 
etapa, como a morosidade, a subjetividade e a imprevisibilidade. Esta pesquisa teve como 
objetivo geral entender como o aprimoramento dos fluxos da informação e do conhecimento na 
análise técnica pode contribuir para a melhoria da AIA em agências ambientais. Tais fluxos 
foram analisados sob a perspectiva dos usuários, suas necessidades informacionais, e dos tipos, 
fontes, canais e produtos da informação, em duas agências ambientais: a Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Minas Gerais (SEMAD), e a Agência 
Portuguesa do Ambiente (APA). Com base em uma metodologia qualitativa de estudo de casos 
múltiplos, orientada pela revisão de legislações de AIA, análises de conteúdos de 12 pareceres 
técnicos, observações participantes e 23 entrevistas semiestruturadas nas agências ambientais, 
a pesquisa forneceu uma das caracterizações mais detalhadas da etapa de análise técnica até o 
momento. Embora seguindo arranjos institucionais e procedimentais semelhantes, as etapas de 
análise técnica nas duas agências ambientais possuem diferenças importantes. De modo geral, 
a análise técnica da APA é mais bem estruturada, participativa, detalhada e fundamentada, 
atendendo algumas das boas práticas citadas na literatura. Melhores fluxos da informação e do 
conhecimento foram evidenciados na APA e, consequentemente, menores ruídos ou barreiras 
da informação. Isso pode estar contribuindo para a obtenção de informações com de maior 
qualidade e celeridade, e para a construção de produtos da informação mais adequados, 
conhecimentos mais relevantes e decisões mais assertivas. As entrevistas revelaram diversas 
fragilidades na etapa de análise técnica e nos fluxos da informação e do conhecimento sobretudo 
no âmbito da SEMAD, mas também potenciais soluções para seu aprimoramento. De modo 
geral, conclui-se que os detalhes da análise técnica revelados nesta pesquisa podem afetar as 
percepções em torno da legitimidade e confiabilidade das recomendações das equipes técnicas 
em sistemas de AIA.  

Palavras-chaves: avaliação de impacto ambiental; análise técnica; fluxos da informação; 
gestão do conhecimento; Minas Gerais; Portugal. 
 
  



ABSTRACT 

The review of environmental impact statements (EIS), despite its relevance to impact 
assessment effectiveness, has received scarce scholarly attention. Few studies have gone 
beyond the realm of regulatory evaluations to understand the managerial meanders of the 
review process. This study aimed to understand, to what extent, the improvement of information 
and knowledge flows in EIS review can contribute to the improvement of EIA in two 
environmental agencies: APA (Portuguese Environment Agency), in Portugal, and SEMAD 
(State Secretariat for Environment and Sustainable Development), in the Brazilian state of 
Minas Gerais. Based on a qualitative multiple-case study methodology informed by participant 
observation, unstructured interviews, and content analysis of 12 EIS review reports, the study 
provided what is arguably one of the most detailed characterizations of EIS review to date. 
While following similar institutional arrangements and broad procedural steps, the EIS review 
has important differences in APA and SEMAD. Overall, the Portuguese agency was found to 
have a more structured, participative, interdisciplinary, detailed, and grounded review, thus 
meeting some of the good practices often cited in the literature. Better flows of information and 
knowledge were evidenced in this agency and, consequently, lower information barriers, which 
may be contributing to obtain higher quality and faster information, as well as to build products 
from information, relevant knowledge and more assertive decisions. The interviews revealed 
several weaknesses in the EIS review and the flows of information and knowledge, especially 
within SEMAD, but also potential solutions for its improvement. In general, it is concluded that 
the details of the review process revealed in this thesis can affect perceptions around the 
legitimacy and reliability of reviewers’ recommendations. 
 
Keywords: environmental impact assessment; EIS review; information flows; knowledge 
management; Minas Gerais; Portugal.  
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1. INTRODUÇÃO  

Entre os instrumentos de política ambiental mais influentes do mundo está a avaliação de 

impacto ambiental (AIA) (BOND e POPE, 2012). Esse processo de tomada de decisão, que 

visa prever as consequências futuras de uma ação em curso ou proposta (IAIA, 2009), foi 

regulamentado inicialmente nos Estados Unidos em 1969. São quase cinquenta anos desde a 

primeira incorporação da AIA na forma legislativa. Desde então, várias jurisdições – no âmbito 

de países, regiões ou municipalidades – criaram legislações de AIA muito similares. Hoje, a 

avaliação de impacto é amplamente adotada como um instrumento de planejamento e gestão 

ambiental (MORGAN, 2012). Em todo o mundo o desenvolvimento econômico e a 

conservação ambiental são rotineiramente afetados por decisões em AIA (MORRISON-

SAUNDERS, 2018).  

A crescente importância da avaliação de impacto tem impulsionado o surgimento de um vasto 

corpo de pesquisas desde a década de 1970. Há anos, dissertações, teses, livros e artigos 

científicos vêm abordando os desafios da AIA. Contudo, algumas etapas intrínsecas a esse 

processo de tomada de decisão, como a 1análise técnica do estudo de impacto ambiental (EIA), 

receberam pouca atenção até agora. Como observado por Morgan (2012), em sua revisão do 

estado da arte da AIA, nas últimas décadas os pesquisadores dedicaram atenção significativa às 

questões teóricas e de eficácia da AIA, particularmente vinculadas a determinadas etapas do 

processo, como a triagem, o escopo, a previsão dos impactos, a significância dos impactos e o 

acompanhamento. Essa priorização de etapas específicas também é encontrada em outras 

revisões das lacunas do conhecimento em AIA (e.g. FISCHER e NOBLE, 2015; MORRISON-

SAUNDERS et al., 2014; LAWRENCE, 2013; POPE et al., 2013; RETIEF, 2010; WOOD, 

2003).  

A análise técnica, isto é, a etapa administrativa na qual as autoridades públicas analisam os 

EIAs dentre outras informações, há muitos anos tem sido investigada principalmente sob a ótica 

da qualidade dos estudos. Durante décadas, profissionais e formuladores de políticas se 

preocuparam com o conteúdo a ser incluído ou não nos EIAs (ANIFOWOSE et al., 2016; 

                                                 

1Termo advindo do inglês review of environmental impact statement (EIS). Adaptado pela literatura brasileira 
como análise técnica, análise técnica do estudo de impacto ambiental (EIA) ou análise técnica dos estudos 
ambientais (SÁNCHEZ, 2008). 
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LANDIM e SÁNCHEZ, 2012; COOPER e SHEATE, 2002; LEE e BROWN, 1992; LEE e 

COLLEY, 1992). Embora existam estudos direcionados a aspectos específicos da análise 

técnica, como o papel dos stakeholders externos (LIMA e MAGRINI, 2010), as vantagens e 

desvantagens entre análises individuais e de grupo (PETERSON, 2010) e a gestão do 

conhecimento (SÁNCHEZ e ANDRÉ, 2013; BOND et al., 2010), ainda há escassez de 

pesquisas empíricas aprofundadas sobre como as autoridades analisam os EIAs. 

A escassez de informações empíricas sobre a análise técnica realizada pela administração 

pública é preocupante, porque a complexidade dessa etapa afeta diretamente as decisões em 

AIA. Apesar das suas várias facetas técnicas e científicas, a AIA tem uma forte dimensão 

política (CASHMORE, 2004) que lida com altas doses de incerteza, 2trade-offs e subjetividade. 

Esses aspectos da AIA são, em grande parte, julgados na etapa de análise técnica. A tomada de 

decisão em torno do que deveria ser uma decisão boa ou ruim é, de certa forma, "fabricada" no 

processo de análise técnica (WILLIS, 1995). Assim, entender como essa etapa funciona é um 

passo fundamental para a promoção de AIAs mais transparentes, legítimas e eficientes. 

Na análise técnica, diversas informações são adquiridas, interpretadas e utilizadas na tomada 

de decisões pelos profissionais de AIA em agências ambientais. Parte dessas informações é 

transformada em conhecimento. Esse conhecimento, uma vez externalizado pelo profissional 

de AIA, pode ser transformado em informação e esta, quando internalizada por outro 

profissional, transforma-se novamente em conhecimento, conforme modelo conceitual-teórico 

conhecido como espiral do conhecimento (NONAKA e TAKEUCHI, 1997). Em outras 

palavras, parte do conhecimento é mantida na mente dos profissionais de AIA (conhecimento 

tácito), enquanto outra parte pode ser codificada e armazenada nos repositórios das autoridades 

de AIA (conhecimento explícito), esta última também apontada por pesquisadores como sendo 

a própria informação (e.g. BARBOSA, 2008).  

A informação e o conhecimento na análise técnica, através do processo de aprendizagem 

individual e coletiva, podem ser replicados a situações similares, evitando o retrabalho e 

embasando as decisões. Portanto, se bem geridos, a informação e o conhecimento podem 

melhorar a eficiência das autoridades de AIA, isto é, elas podem aprender com a experiência 

                                                 

2 Trade-off ou tradeoff é uma expressão da literatura inglesa que define uma situação em que há conflito de escolha 
(GIBSON, 2013). Em sustentabilidade, os trade-offs são comuns como ganho econômico x perda ambiental, a 
exemplo da necessidade de supressão de vegetação nativa em benefício ao desenvolvimento de uma rodovia. 
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adquirida e usar esta experiência para aumentar a efetividade da análise técnica, bem como de 

todo o processo de AIA. Contudo, para que o processo de aprendizagem aconteça, a informação 

e o conhecimento trocados entre os envolvidos – e.g. autoridades governamentais, proponentes 

de projetos, consultores ambientais, comunidades afetadas, dentre outros – precisam ser 

devidamente compreendidos, tratados e gerenciados, através do estabelecimento de fluxos 

informacionais adequados à organização (GREEF e FREITAS, 2012).  

Fluxos da informação são sequências de eventos desde a geração da informação por parte do 

emissor até sua captação, assimilação e aceitação pelo receptor, gerando conhecimento 

individual e coletivo (GREEF e FREITAS, 2012). Também podem ser entendidos como fluxos 

processuais da organização com ênfase na informação. O entendimento de tais fluxos é útil para 

avaliar como a organização vem gerenciando a informação e, consequentemente, gerando 

conhecimento. 

Em ambientes cada vez mais incertos, dinâmicos e complexos, que exigem alta capacidade de 

adaptação e resolução de problemas, o gerenciamento dos fluxos da informação e a utilização 

de ferramentas modernas de gestão têm sido cruciais para o desenvolvimento das organizações. 

A informação e o conhecimento têm papel fundamental porque todas as atividades 

desenvolvidas nas organizações, desde o planejamento até o processo decisório, são apoiadas 

por tais insumos, aumentando a qualidade e diminuindo as incertezas das decisões (VITAL 

et.al, 2010).  

No setor privado, a gestão da informação e do conhecimento é vista como instrumento de 

inovação que permite aumentar a satisfação dos clientes e, consequentemente, aumentar a 

produtividade e a lucratividade empresarial (BATISTA, 2012). Na administração pública, a 

gestão efetiva da informação e do conhecimento ajuda as instituições a enfrentarem novos 

desafios, a implementarem práticas inovadoras e a melhorarem a qualidade dos processos, 

produtos e serviços públicos em benefício do cidadão-usuário e da sociedade em geral 

(BATISTA, 2012). Desta forma, gerenciar a informação e o conhecimento tornou-se uma 

responsabilidade da administração pública (WIIG, 2002). 

O processo de aprendizagem e a gestão da informação e do conhecimento em organizações 

privadas estão relativamente bem documentados na literatura. Estudos no âmbito da 

administração pública são mais escassos e contemporâneos (HELOU, 2015). 
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Internacionalmente, pesquisadores se dedicaram à análise de agências de AIA (SÁNCHEZ e 

ANDRÉ, 2013; SÁNCHEZ e MORRISON-SAUNDERS, 2011). No Brasil, poucas pesquisas 

foram realizadas com esse enfoque e exclusivamente sobre a etapa de análise técnica na 

avaliação de impacto ambiental. 

A partir das lacunas do conhecimento identificadas acima, a presente pesquisa teve como 

objetivo entender como o aprimoramento dos fluxos da informação e do conhecimento na etapa 

de análise técnica pode contribuir para a melhoria da AIA em agências ambientais. Tais fluxos 

foram analisados a partir do modelo analítico elaborado durante esta pesquisa, inspirado em 

Lesca e Almeida (1994) e McGee e Prusak (1994), sob a perspectiva dos usuários da informação 

e suas necessidades informacionais e dos tipos, fontes, canais e produtos da informação que 

contribuem para a geração do conhecimento em agências ambientais.  

A partir dos referenciais teóricos dos campos da ciência da informação e das ciências políticas 

ambientais, a pesquisa investigou a análise técnica em um contexto mais amplo daquele 

apresentado na literatura. A pesquisa contemplou, além da tarefa principal de analisar 

criticamente os estudos ambientais, demais procedimentos vinculados a essa etapa como, por 

exemplo, a coordenação dos processos de AIA, a estruturação das equipes técnicas e a 

elaboração dos pareceres técnicos.  

A pesquisa capturou um quadro mais diversificado das atuais práticas da análise técnica, a partir 

de uma análise crítica e comparativa de dois casos muito diferentes, a Agência Portuguesa do 

Ambiente (APA), de Portugal, e a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável (SEMAD), de Minas Gerais, Brasil. À luz dos resultados, várias recomendações 

foram feitas visando a melhoria da análise técnica e dos fluxos da informação e do 

conhecimento nas agências ambientais, de forma a fornecer resultados mais substantivos em 

AIA.  

No contexto de Minas Gerais, as recomendações visam minimizar algumas das críticas ao 

processo de AIA e licenciamento ambiental, como a morosidade, a subjetividade e a 

imprevisibilidade, apontadas nos últimos anos por entidades governamentais e privadas (e.g. 

HOFMANN, 2015; ABEMA, 2013; CNI, 2013; FMASE, 2013; SAE, 2009). Nesse estado, 

assim como na União e em outros estados brasileiros, a morosidade do processo de AIA tem 

contribuído para o aumento de processos represados nas agências ambientais (HOFMANN, 
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2015). A subjetividade tem levado a diferentes exigências técnicas a projetos similares 

(SÁNCHEZ, 2013) ou a exigências técnicas não condizentes com o grau de impacto dos 

projetos. A imprevisibilidade tem ocasionado insegurança jurídica e afastado novos 

investimentos no país (ABEMA, 2013; CNI, 2013).  

A pesquisa adotou como pressuposto que tais críticas aos processos de AIA e licenciamento 

ambiental poderiam ser minimizadas através do estabelecimento de melhores fluxos da 

informação e do conhecimento na etapa de análise técnica, visando obter informações mais 

rapidamente e de melhor qualidade, reaproveitá-las na análise de projetos similares ou mais 

estrategicamente na avaliação de impactos cumulativos de projetos. 

Esta tese foi estruturada em sete seções, incluindo esta seção 1 introdutória. Na seção 2 são 

apresentadas as questões e os objetivos da pesquisa. Na seção 3 é apresentado o referencial 

conceitual-teórico que deu suporte ao desenvolvimento da pesquisa, incluindo as principais 

abordagens da etapa de análise técnica. A metodologia é explicada na seção 4. Na seção 5 são 

apresentados e discutidos os principais resultados e, em seguida, na seção 6 apresentadas as 

contribuições da autora desta tese às agências ambientais. Finalmente, a seção 7 traz as 

considerações finais. 
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2. QUESTÕES E OBJETIVOS DA PESQUISA 

A partir das lacunas do conhecimento apontadas na seção introdutória, esta tese tentou 

responder às seguintes questões de pesquisa: como ocorrem os fluxos da informação e do 

conhecimento na etapa de análise técnica do processo de AIA? Quais fatores exercem influência 

em tais fluxos? Que melhorias podem ser implementadas nesses fluxos visando fortalecer a 

análise técnica e a tomada de decisão em AIA? De forma a orientar e operacionalizar esta 

pesquisa, essas questões se desdobraram no objetivo geral e respectivos objetivos específicos, 

a saber:  

2.1 OBJETIVO GERAL 

Entender como o aprimoramento dos fluxos da informação e do conhecimento na análise 

técnica pode contribuir para a melhoria da AIA em agências ambientais, a partir do estudo de 

casos de Minas Gerais e Portugal. 

2.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

i) caracterizar os quadros regulatórios, procedimentais e institucionais dos sistemas de AIA 

selecionados, com ênfase na análise técnica; 

ii) analisar os fluxos da informação e do conhecimento na análise técnica, sob a perspectiva dos 

usuários, suas necessidades informacionais e dos tipos, fontes, canais e produtos da informação; 

iii) analisar as percepções de dirigentes e analistas dos sistemas de AIA sobre as fragilidades e 

as boas práticas da análise técnica; 

iv) analisar como os fluxos da informação e do conhecimento influenciam a análise técnica 

visando melhorar o processo de AIA. 
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3. REFERENCIAL TEÓRICO 

3.1 AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL   

Preocupações sobre como as ações antrópicas impactam a saúde pública e o meio ambiente não 

são fenômenos recentes na história humana. Contudo, a necessidade de prever esses impactos 

anteriormente a sua ocorrência surgiu a partir do século XX, em decorrência dos problemas 

ambientais enfrentados por diversos países, especialmente por aqueles mais desenvolvidos 

economicamente, tendo em vista o estilo de desenvolvimento adotado.  

A adoção da avaliação de impacto ambiental (AIA), como um instrumento de apoio à decisão 

para avaliar as implicações ambientais de propostas de desenvolvimento, ocorreu inicialmente 

nos Estados Unidos, na década de 1960, através da National Environmental Policy Act (NEPA). 

A NEPA representou a primeira incorporação formal do processo de AIA na forma legislativa 

(O'RIORDAN e SEWELL, 1981 in MORGAN, 2012). O modelo americano serviu de exemplo 

para que países do mundo inteiro incorporassem alguma forma de exigência da AIA em suas 

políticas de planejamento ou de tomada de decisão, evoluindo e sendo modificada conforme 

lições eram aprendidas na experiência prática desses países.  

Atualmente, a AIA é reconhecida em tratados internacionais como um mecanismo 

potencialmente eficaz de prevenção do dano ambiental e de promoção do desenvolvimento 

sustentável (SÁNCHEZ, 2008), universalmente reconhecida como um instrumento-chave para 

a gestão ambiental (MORGAN, 2012).  

Em muitos países, porém, ainda há espaço considerável para o seu fortalecimento. Quase 50 

anos desde o surgimento da AIA nos Estados Unidos e sua gradativa disseminação em todo o 

mundo, a prática desse instrumento ainda revela problemas. As várias críticas apontadas à AIA 

incluem desde aspectos regulatórios, processuais e institucionais até a ausência de políticas 

públicas que fortaleçam outros instrumentos de planejamento e gestão ambiental de forma a 

contribuírem com o processo de AIA. Tais assertivas são enfatizadas e corroboradas por vários 

pesquisadores. Os desafios práticos têm atraído a atenção de acadêmicos, formuladores de 

políticas e praticantes de AIA, constituindo grande parte da literatura sobre AIA (MORGAN, 

2012). 
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A AIA pode ser definida como o processo de identificação, previsão, avaliação e mitigação dos 

impactos relevantes biofísicos e sociais de propostas de desenvolvimento, antes de decisões 

fundamentais serem tomadas e de compromissos serem assumidos (IAIA, 2009). O processo é 

composto por uma série de etapas que visa subsidiar as decisões. As principais etapas indicadas 

pela literatura (FONSECA et al., 2017; ZHANG et al., 2013; MORGAN, 2012; AHMAD e 

WOOD, 2002) são descritas abaixo e apresentadas na Figura 1:  

1. triagem do projeto (screening); 

2. determinação do escopo do estudo de impacto ambiental (EIA) (scoping); 

3. elaboração do EIA (preparation of the environmental impact statement - EIS);  

4. análise técnica ou revisão do EIA (EIS review);  

5. participação pública (public participation);  

6. tomada de decisão (decision making); e  

7. acompanhamento (follow-up). 

Figura 1. Principais etapas do processo de AIA 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

 

Embora a Figura 1 procure fornecer um passo-a-passo da AIA, o processo é operado dentro de 

uma estrutura estabelecida por arranjos institucionais que podem variar de jurisdição para 

jurisdição. A depender da jurisdição, podem existir mais ou menos etapas. A participação 

pública, por exemplo, pode tanto ocorrer em uma ou mais etapas quanto nem mesmo existir. 
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3.2 AIA E LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO BRASIL 

Seguindo uma tendência desencadeada anteriormente em vários países, em 1981 a avaliação de 

impacto ambiental (AIA) foi legalmente instituída no Brasil como instrumento da Política 

Nacional do Meio Ambiente (PNMA), por meio da Lei nº 6.938. Contudo, o grande marco de 

regulação da AIA se deu cinco anos mais tarde, com a publicação da Resolução CONAMA nº 

01/86, que estabeleceu os critérios básicos e as diretrizes gerais para a implementação da AIA 

em todo o território nacional. Essa resolução vinculou a AIA a outro importante instrumento da 

PNMA: o licenciamento ambiental. A partir de então, a AIA e o licenciamento ambiental foram 

sendo disseminados em todo o território nacional, conduzidos por órgãos ambientais 

licenciadores e exigidos de projetos potencialmente poluidores e/ou degradadores do meio 

ambiente.   

Essa forte vinculação da AIA com o licenciamento ambiental é uma das peculiaridades 

brasileiras frente a alguns exemplos internacionais (FONSECA, 2015). O papel da avaliação de 

impacto ambiental, neste caso, é de apoiar a tomada de decisão no processo licenciatório, ou 

seja, fornecer subsídio para a decisão de aprovar ou não a implantação de determinado projeto 

(SÁNCHEZ, na imprensa). Segundo o autor: 

A capacidade da AIA de efetivamente influir na tomada de decisão é 
muito frequentemente questionada, sendo comum o sentimento de que 
muitas decisões "já haviam sido tomadas previamente" e que a AIA 
serve apenas como um atestado de boa conduta ambiental fornecido por 
um cartório sofisticado (SÁNCHEZ, na imprensa, p. 17). 

Tal afirmação pode justificar, em parte, a falta de atenção dada à AIA no processo de 

licenciamento ambiental brasileiro, como ressaltado por Fonseca (2015, p. 27) em: “... a 

literatura profissional e acadêmica nacional, ao tratar dos desafios da política ambiental 

brasileira, tende a focar no instrumento do licenciamento ambiental, reservando à AIA um 

interesse marginal”.  

3.3 A ETAPA DE ANÁLISE TÉCNICA  

Review of the environmental impact statement (EIS) ou EIS review, assim definida na literatura 

de língua inglesa, é uma das etapas do processo de avaliação de impacto ambiental (AIA) 

traduzida para o português, pela Rede de Língua Portuguesa de Avaliação de Impactos (REDE), 
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como revisão do estudo de impacto ambiental (EIA) (IAIA, 1999). O objetivo dessa etapa é 

“determinar se o EIA cumpre os termos de referência, se constitui uma avaliação satisfatória 

da(s) proposta(s) e se contém a informação requerida para a decisão” (IAIA, 1999, p. 4). Em 

outras palavras, busca-se analisar a qualidade, a forma e o conteúdo do estudo que deve ser 

satisfatoriamente adequado aos critérios preestabelecidos pela jurisdição em que será 

apresentado, visando subsidiar a tomada de decisão.  

Sánchez (2008) elucida que a tradução proposta pela REDE (revisão do EIA) não é apropriada 

à finalidade a qual se destina a etapa. Conforme o autor, trata-se de uma análise crítica e não de 

uma revisão à procura de erros ou com a finalidade de melhorar o texto do estudo. Portanto, 

adotou o termo “análise técnica” do EIA ou do estudo ambiental, incorporando os demais 

estudos de AIA existentes no Brasil, geralmente mais simplificados que o EIA, como o 

Relatório de Controle Ambiental (RCA), em Minas Gerais, e o Relatório Ambiental Preliminar 

(RAP), em São Paulo. Esse também foi o termo utilizado nesta pesquisa, conforme detalhado 

mais adiante.   

A análise técnica é uma etapa de controle da qualidade da AIA (SANDHAM e PRETORIUS, 

2008; SADLER, 1996). A natureza e o nível de detalhe das informações necessárias na AIA 

depende da natureza e do nível de detalhe do projeto proposto. A análise técnica assegura que 

os impactos ou as questões importantes não sejam negligenciadas e também aumenta a 

credibilidade do EIA (NCEA, 2012).  

As diversas legislações e arranjos institucionais de AIA existentes mundialmente têm inspirado, 

há anos, comparações entre sistemas de AIA (e.g. ADVISIAN, 2016; WOOD, 2003; 

GLASSON et al., 2000; LIM, 1985). Embora a literatura tenha mostrado muitas abordagens 

para a análise técnica na AIA, Ross (1987) observou que essa etapa está principalmente 

relacionada a três áreas de investigação:  

i) se o EIA se concentra em questões fundamentais (conformidade com termos de referência e 

escopo da avaliação esperada);  

ii) se a informação no EIA é científica e tecnicamente sólida; e  

iii) se o EIA pode ser claramente entendido pelos tomadores de decisão.  
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Essa faceta de "garantia da qualidade" da análise técnica na AIA, espelhada nos princípios de 

melhores práticas da IAIA (1999), é sem dúvida a mais comum na prática mundial. A literatura 

sobre AIA, ao tratar da análise técnica, tem focado na qualidade dos estudos ambientais 

(PÕDER e LUKKI, 2011). Foram várias as pesquisas realizadas sobre o tema como em Almeida 

et al. (2014), Peterson (2010), Pinho et al. (2007), Canelas et al. (2005), Kreuser e Hammersley 

(1999), e Lee e Dancey (1993).  

Segundo Sánchez (2008), problemas relacionados à baixa qualidade dos estudos foram 

apontados em pesquisas realizadas em diferentes jurisdições como Estados Unidos, México, 

Reino Unido, Alemanha, Grécia, Espanha, Portugal, Suécia, França, Finlândia, África do Sul, 

Bangladesh e Brasil (BISSET, 1984b, BUCKLEY, 1991a e 1991b; CULHANE, 1987; 

CULHANE et al., 1987; TEIXEIRA et al., 1994; MOREIRA, 1993; LIBANORI e 

RODRIGUES, 1993; DIAS e SANCHÉZ, 2001; PRADO FILHO e SOUZA, 2004b; MPF, 

2004; respectivamente).  

Contudo, a “garantia da qualidade” pode ser realizada sob diferentes arranjos institucionais 

formais e informais (SADLER, 1996). Por exemplo, a análise técnica do EIA pode ser uma 

responsabilidade interna da agência proponente ou ser realizada por autoridades ambientais, 

grupos técnicos interinstitucionais, painéis de revisão independentes ou comissões 

permanentes. O uso de analistas independentes externos com base em painéis de revisão ou 

comissões permanentes, embora comum em países como o Canadá e os Países Baixos, é 

incomum em todo o mundo. Conforme observado pela NCEA (2012), na maioria dos países a 

análise técnica é de responsabilidade da autoridade competente pela AIA ou da autoridade 

competente pela tomada de decisão sobre o projeto proposto. 

Os procedimentos e os resultados da análise técnica também podem variar substancialmente. 

Por exemplo, Wood (2003), em sua comparação da análise técnica nos Estados Unidos, Reino 

Unido, Holanda, Canadá, Austrália e Nova Zelândia, percebeu que os EIAs nem sempre são 

analisados publicamente. Além disso, os proponentes de projetos nem sempre precisam 

responder às questões levantadas pelas autoridades. No caso das práticas das províncias 

australianas, a análise técnica do EIA tende a ir além da verificação da qualidade para incluir 

consultas públicas e, finalmente, a emissão de uma recomendação de decisão final para as 

agências responsáveis pela tomada de decisões e aprovações (MORRISON-SAUNDERS e 

BAILEY, 2000). Essas recomendações, conforme destacadas por Thomas e Elliot (2005), são 
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na verdade “conselhos", já que as autoridades não são obrigadas a adotá-las. No Reino Unido, 

de acordo com Glasson et al. (2005), a análise do EIA também pode culminar em um 

“aconselhamento sobre se um projeto deve ser autorizado a prosseguir”, embora isso não seja 

obrigatório por lei. Os principais passos genéricos do processo de análise técnica foram 

delineados por Sadler (1996), como segue: 

i) identificar deficiências no EIA usando materiais de referência; 

ii) determinar as deficiências que são cruciais para dificultar a tomada de decisão, separá-las 

das deficiências menos importantes e concentrar-se principalmente nas primeiras; e 

iii) recomendar à autoridade responsável como e quando quaisquer deficiências graves devem 

ser remediadas para ajudar na tomada de decisão. 

Alguns programas de capacitação de AIA, como o preparado pelo International Institute for 

Environment and Development (IIED) para a Tanzânia, definem critérios específicos de boas 

práticas para a etapa de análise técnica do EIA, como buscar opinião independente, seguir as 

diretrizes de conteúdo, realizar consultas e audiências públicas, capacitar os analistas a solicitar 

informações adicionais e, eventualmente, rejeitar os EIAs por inadequação (MWALYOSI et 

al., 1999). No entanto, julgar a melhor abordagem processual ou institucional de uma 

determinada jurisdição é uma tarefa delicada porque a eficácia de cada abordagem pode 

depender do contexto. Particularmente os pontos fortes do processo de análise técnica do EIA 

de um país podem não funcionar em outro lugar como esperado (GÜNTHER et al., 2017). 

Em qualquer caso, o sucesso da análise técnica está estreitamente relacionado à capacidade dos 

analistas de avaliar se os EIAs e outras fontes de informação atendem aos requisitos legais e 

técnicos, bem como se outras informações devem ser fornecidas. Para esse propósito, diretrizes 

estruturadas de análise técnica ou listas de verificação (checklists) já foram percebidas como 

úteis (MORGAN, 1998). O Lee and Colley Review Package é um dos mais conhecidos e 

adaptados por pesquisadores a outros contextos. No entanto, as listas de verificação geralmente 

se preocupam com o escopo e a qualidade do conteúdo e da comunicação, negligenciando 

questões gerenciais, como a eficácia dos procedimentos, os canais de informações e as 

responsabilidades das partes interessadas. Além disso, os papéis dos analistas no fornecimento 

de recomendações às autoridades sobre se um projeto deve ou não prosseguir continuam sendo 

uma área de orientação limitada. 
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A primeira regulamentação brasileira que estabeleceu os critérios e as diretrizes para a AIA, a 

Resolução CONAMA nº 01/86, fez alusão à etapa de análise técnica. Algumas das suas práticas 

e procedimentos foram discriminados na Resolução CONAMA nº 237/97, em seu artigo 10, 

são elas:  

▪ Análise dos estudos; 

▪ Vistoria técnica; 

▪ Pedido de esclarecimentos ou complementação dos estudos; 

▪ Elaboração de parecer técnico e, quando couber, parecer jurídico. 

Embora a análise crítica dos estudos constitua a tarefa central da etapa de análise técnica, 

conforme indicado por Sánchez (2008), outros procedimentos administrativos compõem essa 

etapa e foram poucos explorados na literatura, apesar deles também poderem influenciar as 

decisões sobre os projetos e a efetividade do processo de AIA.  

Nessa perspectiva, de forma a ampliar o conceito e contribuir com a literatura, propõe-se a 

seguinte definição para a etapa de análise técnica: é o conjunto de práticas e procedimentos que 

subsidiam a análise do estudo de impacto ambiental (EIA) e a recomendação da equipe técnica 

multidisciplinar sobre a viabilidade socioambiental do projeto proposto no âmbito do processo 

de avaliação de impacto ambiental (AIA). Uma melhor compreensão dessa definição será 

obtida no decorrer da leitura desta tese. 

3.3.1 CRÍTICAS À ETAPA DE ANÁLISE TÉCNICA  

As principais críticas atribuídas por pesquisadores à etapa de análise técnica dizem respeito à 

qualidade dos estudos ambientais (e.g. PETERSON, 2010; PINHO et. al., 2007), das listas de 

verificação (ckecklists) dos estudos (e.g. PÕDER e LUKKI, 2011) e dos pareceres técnicos 

(environmental impact reports) elaborados para a tomada de decisões (e.g. SANDHAM e 

PRETORIUS, 2008). Estudos sobre a qualidade dos estudos ambientais são os mais frequentes. 

A qualidade das informações fornecidas nesses estudos é vista como um elemento da 

efetividade da AIA (PHYLIP-JONES e FISCHER, 2013) e tem sido amplamente utilizada 

como um indicador de desempenho do processo (BADR et al., 2011). 

Na literatura cinzenta brasileira, algumas críticas podem ser atribuídas à etapa de análise 

técnica, sendo elas (Tabela 1):  
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Tabela 1. Críticas atribuídas à etapa de análise técnica  

Enunciado  Autor(es) 

Falta de foco no que realmente importa no processo de licenciamento ambiental  
 

Hofmann (2015) Falta de visão holística no processo  

Falta de consideração dos impactos positivos dos empreendimentos 

Medo dos analistas de responderem a processos criminais Hofmann (2015) 
ABEMA (2013) 

Discricionariedade dos analistas gerando incerteza na análise dos processos ABEMA (2013) 
CNI (2013) 

Politização no processo dependendo das convicções ideológicas do analista  
 
 
 

ABEMA (2013) 

Análise do processo de forma segmentada, por área de conhecimento, gerando, 
muitas vezes, pareceres (técnicos e jurídicos) conflitantes e contraditórios, que 
dificultam o resultado final e retardam a decisão do gestor 

Análise dos estudos e avaliação dos impactos de projetos deficientes, em razão da 
ausência de profissionais devidamente habilitados 

Solicitação de determinadas informações complementares que retardam o 
andamento dos processos e aumentam em demasia os prazos 

Excesso de exigências ao longo do processo de licenciamento CNI (2013) 

Má qualidade dos estudos ambientais MPF (2004) 

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

As críticas apontadas na análise técnica envolvem aspectos como falta de treinamento de 

pessoal, discricionariedade técnica, padronização insuficiente, procedimentos inadequados, 

dentre outros. Neste contexto, a melhoria dos fluxos da informação e do conhecimento nas 

agências ambientais tem grande potencial de minimizar tais críticas, pois pode envolver práticas 

voltadas às pessoas (e.g. educação corporativa) e aos processos organizacionais e tecnológicos 

(e.g. ferramentas de tecnologia da informação). Entender esses fluxos possibilita compreender 

como organizar os arranjos institucionais para melhor aproveitar a informação e o 

conhecimento, de forma que as decisões sejam mais apuradas e ágeis, melhorando o 

desempenho das agências ambientais. 

3.4 A TRÍADE: DADOS - INFORMAÇÃO - CONHECIMENTO 

Muitos autores enfatizaram a importância de analisar as diferenças entre dados, informação e 

conhecimento, de forma a melhor compreender a gestão da informação e do conhecimento e, 

em especial, a teoria da criação do conhecimento (e.g. SILVA, 2004; BENDER e FISH, 2000; 

DUTTA, 1997; DAVENPORT e PRUSAK, 1998).  
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A análise polêmica a respeito da tríade ou continnum (dado, informação e conhecimento) é 

antiga (BARBOSA, 2008b). Os termos são entendidos e definidos de diferentes formas na 

literatura, dependendo da área do conhecimento: Ciência da Informação, Administração, 

Computação, Filosofia, Psicologia, dentre outras. Simplificadamente podem ser tratados em um 

sentido hierárquico, conforme seu grau de complexidade e relevância, em que dados são pré-

requisitos para a informação e esta é pré-requisito para o conhecimento (BENDER e FISH, 

2000), como apresentado na Figura 2. 

Segundo Barbosa (2008a), no campo da Ciência da Informação há um consenso entre a maioria 

dos autores de que a informação é aquele conhecimento que foi registrado, documentado e está 

armazenado em algum tipo de suporte, enquanto o conhecimento propriamente dito é aquilo 

que as pessoas sabem, o conhecimento pessoal, que pode ser passível ou não de ser transmitido. 

Em outras palavras, pode-se dizer que a informação é o conhecimento explícito, externalizado 

e transformado em informação, enquanto o conhecimento tácito é aquele que se encontra na 

mente das pessoas, não expressado ou externalizado através de métodos tradicionais, como a 

escrita e a fala.          

                                   Figura 2. Hierarquia do conhecimento 

 
                                 Fonte: Modificado de Bender e Fish (2000).  

3.5 FLUXOS DA INFORMAÇÃO  

A informação penetra atualmente de forma intensa em nosso cotidiano. “O mundo transforma-

se em uma economia global e interdependente, na qual se observa grandes fluxos de 

informação” (LESCA e ALMEIDA, 1994, p. 66). A informação é um recurso que deve ser 

eficientemente administrado visando maximizar a qualidade do processo decisório (VITAL et 



 

16 

 

al., 2010) e possibilitar à organização vantagem competitiva decisiva (LESCA e ALMEIDA, 

1994). “[...] as empresas deveriam estar sempre atentas para o modo como suas atividades são 

coordenadas e para a eficácia dos fluxos de informação, através dos quais se realizam as 

interdependências organizacionais” (LESCA e ALMEIDA, 1994, p. 68). A gestão da 

informação requer o estabelecimento de processos, etapas ou fluxos sistematizados, 

organizados e estruturados.  

Fluxos da informação (ou fluxos informacionais) em organizações têm sido estudados em 

diferentes áreas e sob diferentes enfoques. Podem ser entendidos como um conjunto de eventos 

sequenciais para a obtenção, produção, armazenamento, disseminação e uso da informação e 

do conhecimento. “A dinâmica dos fluxos informacionais é determinante para a efetividade das 

ações organizacionais, tendo em vista que são imbricados aos processos, atividades e tarefas 

realizadas nesse contexto, tanto no âmbito formal quanto informal” (SANTOS e VALENTIM, 

2014).  

Do ponto de vista do processo de negócios, Bowman (1989) observou que o fluxo de 

informações pode ser aprimorado através da conexão de departamentos dentro ou fora da 

organização, através de uma rede informática. Esta prática permite que a organização 

compreenda a mudança das demandas dos clientes e, assim, mantém a eficiência gerencial. As 

conexões entre a organização e seus departamentos compreendem os fluxos da informação. 

Radding e Tuck (1991) identificaram as seguintes questões como importantes sobre os fluxos 

da informação dentro de uma empresa: de onde vem a informação? Onde a informação deve 

ser enviada? Quem é o responsável pelo arquivamento? Quem fornece a informação? Quem 

precisa da informação? 

Este estudo definiu os fluxos de informação a partir da perspectiva dos processos de negócios. 

Durante um processo de negócios, o fluxo da informação em cada atividade forma os fluxos da 

informação de todo o processo. A partir da definição que os fluxos da informação em um 

processo de negócios compreendem as informações necessárias em cada atividade, cada 

atividade pode ser dividida em cinco partes: 

1. fontes de informação;  

2. conhecimento necessário para realizar a atividade; 
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3. fluxo de informação após a conclusão da atividade; 

4. operador da atividade de processo; 

5. mídia usada para o fluxo da informação. 

Estudos no campo da ciência da informação têm abordado: i) as interconexões entre as gestões 

da informação e do conhecimento para o gerenciamento eficiente dos fluxos informacionais 

(e.g. SANTOS e VALENTIM, 2014); ii) a importância do gerenciamento dos fluxos 

informacionais para a preservação da memória organizacional (e.g. NASCIMENTO et al., 

2016), e como suporte ao processo de tomada de decisões (e.g. VITAL et al., 2010) e ao 

processo de inteligência competitiva (e.g. VALENTIM e SOUZA, 2013); e iii) os diferentes 

modelos conceituais de fluxos informacionais existentes na literatura (e.g. INOMATA et al., 

2015; VITAL et al., 2010), desenvolvidos, por exemplo, por Lesca e Almeida (1994), McGee 

e Prusak (1994), Davenport (1998), Smit e Barreto (2002) e Chiu (2006). 

Lesca e Almeida (1994) propõem um modelo de fluxos informacionais baseado em fontes de 

informações internas e externas de uma empresa. No modelo proposto, definem três grandes 

fluxos, quais sejam (Figura 3): 

i) fluxo da informação coletada externamente à empresa e utilizada por ela;  

ii) fluxo da informação produzida pela empresa e destinada à própria empresa; e  

iii) fluxo da informação produzida pela empresa e destinada ao mercado. 

Figura 3. Modelo conceitual de fluxos da informação 

 
Fonte: Lesca e Almeida (1994). 
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“Cada um dos três fluxos apresenta duas componentes percebidas como interdependentes e 

denominadas de informação de atividade e informação de convívio” (LESCA e ALMEIDA, 

2014). 

McGee e Prusak (1994) descrevem um modelo genérico de gerenciamento da informação, que 

também pode ser entendido como fluxo da informação, apresentado na Figura 4. 

Figura 4. Tarefas do processo de gerenciamento da informação 

 
Fonte: Modificado de McGee e Prusak (1994). 

3.6 TEORIA DA CRIAÇÃO DO CONHECIMENTO  

De acordo com os pesquisadores japoneses Nonaka e Takeuchi (1997), existem dois tipos de 

conhecimento intrinsecamente relacionados: o conhecimento tácito e o conhecimento explícito, 

que foram definidos no item anterior 3.4. As conversões do conhecimento entre tácito e 

explícito constituem a essência da teoria da criação do conhecimento e são representadas em 

quatro modos: socialização, externalização, combinação e internalização, como apresentados 

na Figura 5. 
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Figura 5. Espiral do conhecimento 

 
                    Fonte: Modificado de Nonaka e Takeuchi (1997).  

Socialização  

A socialização é a conversão de parte do conhecimento tácito de uma pessoa no conhecimento 

tácito de outra pessoa. Segundo Silva (2004), normalmente esse conhecimento compartilhado 

acontece quando: 

• ocorre diálogo frequente e comunicação “face a face”; 

• brainstorming, insights e intuições são valorizados, disseminados e analisados (discutidos) 

sob várias perspectivas (por grupos heterogêneos);   

• valoriza-se o trabalho do tipo “mestre-aprendiz”: observação, imitação e prática 

acompanhada por um tutor; 

• há compartilhamento de experiências e modelos mentais via trabalho em equipe. 

Uma frase síntese dessa conversão pode ser “troca de conhecimentos face a face entre pessoas” 

(SILVA, 2004). 

Externalização 

Conversão de parte do conhecimento tácito do indivíduo em algum tipo de conhecimento 

explícito. Segundo Silva (2004), normalmente esse conhecimento conceitual acontece por meio 

de: 

• representação simbólica do conhecimento tácito através de modelos, conceitos, hipóteses 

etc., construídos por meio de metáforas / analogias ou dedução / indução, fazendo uso de 
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toda a riqueza da linguagem figurada para tentar externalizar a maior fração possível do 

conhecimento tácito; 

• descrição de parte do conhecimento tácito, por meio de planilhas, textos, imagens, figuras, 

regras, scripts, design history, etc.; 

• relatos orais e filmes (gravação de relatos orais e imagens de ocorrências/ações). 

Uma frase síntese dessa conversão pode ser, então, “o registro do conhecimento da pessoa feito 

por ela mesma” (SILVA, 2004). 

Combinação 

Conversão de algum tipo de conhecimento explícito gerado por um indivíduo para agregá-lo ao 

conhecimento explícito da organização. Normalmente, esse conhecimento sistêmico acontece 

por meio do agrupamento (classificação, sumarização) e processamento de diferentes 

conhecimentos explícitos (SILVA, 2004). Uma frase síntese desta conversão pode ser “o 

agrupamento dos registros de conhecimentos” (SILVA, 2004). 

Internalização 

Conversão de parte do conhecimento explícito da organização em conhecimento tácito do 

indivíduo. Normalmente, esse conhecimento operacional acontece por meio de (SILVA, 2004): 

• leitura/visualização e estudo individual de documentos de diferentes formatos/tipos (textos, 

imagens etc.); 

• prática individual (learning by doing); 

• reinterpretar / reexperimentar, individualmente, vivências e práticas (practices e lessons 

learned). 

Uma frase síntese desta conversão pode ser “o aprendizado pessoal a partir da consulta dos 

registros de conhecimentos” (SILVA, 2004). 

3.7 GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DO CONHECIMENTO  

Os termos gestão da informação (GI) e gestão do conhecimento (GC) têm sido apresentados na 

literatura sob diversas perspectivas. Alguns autores distinguem um modelo de gestão do outro. 

Outros fundem os dois modelos. Há também aqueles que confundem um modelo com o outro. 



 

21 

 

Segundo Alvarenga Neto (2005), “grande parte do que se convenciona chamar ou atribui-se o 

nome de gestão do conhecimento é na verdade gestão da informação”. É muito comum, em 

diferentes segmentos econômicos, empresários falarem que fazem gestão do conhecimento em 

suas empresas quando na realidade o que fazem é gestão da informação (VALENTIM, 2004). 

Isso pode ser justificado pela dificuldade em se distinguir a informação do conhecimento, sendo 

muitas vezes utilizados como sinônimos, como, por exemplo, no campo da computação e da 

administração (BARBOSA, 2008a). Também pode ser justificado, conforme Barbosa (2008a), 

pelo próprio conceito de “gestão” que, no caso da gestão do conhecimento, não deve ser 

entendido como o gerenciamento do conhecimento que está na mente das pessoas e sim do 

contexto no qual o conhecimento é produzido, disseminado e utilizado, ou seja, do contexto 

capacitante ou Ba, termo utilizado por pesquisadores japoneses.  

Os dois modelos de gestão caracterizam-se como “[...] processos complexos, elusivos e de 

difícil observação” (BARBOSA, 2008b, p. 15). Em razão disso, geralmente, não há uma 

compreensão clara sobre qual processo está ocorrendo, ou seja, não se sabe ao certo quando 

começa ou termina a GI e a GC (SANTOS e VALENTIM, 2014).  

Essa complexidade ocorre porque algumas ações são integradas, 
visando assegurar à dinâmica necessária aos dados, informação e 
conhecimento. Nesse contexto, o reconhecimento dos processos e 
tarefas que perpassam a gestão da informação e a gestão do 
conhecimento é fundamental para compreender suas distinções e 
aproximações, evidenciando-as como modelos de gestão que estão em 
constante interação. (SANTOS e VALENTIM, 2014, p. 20).  

Na visão de Barbosa (2008b), à gestão da informação e do conhecimento (GIC) estão 

relacionados diversos outros termos que, para fins desta pesquisa, podem ser destacados: 

organização do conhecimento, gestão de documentos, ciência da informação, conhecimento 

tácito, conhecimento explícito, fluxos informacionais, aprendizagem organizacional e memória 

organizacional. Conforme o mesmo autor, a ampla terminologia reflete o grande interesse que 

a informação e o conhecimento despertam atualmente na sociedade. Ao mesmo tempo, constitui 

um grande desafio no sentido de se distinguir os conceitos e de se estabelecer relacionamentos 

entre eles. Apesar das diferentes perspectivas abordadas pela literatura, há convergência de que 

a gestão da informação e a gestão do conhecimento auxiliam o processo de tomada de decisões, 

a otimização de recursos e a melhoria do desempenho da organização (OLIVEIRA et al., 2014). 
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A gestão da informação pode ser entendida como um conjunto de estratégias que visa identificar 

as necessidades informacionais, mapear os fluxos formais de informação nos diferentes 

ambientes da organização, assim como sua coleta, filtragem, análise, organização, 

armazenagem e disseminação, objetivando apoiar o desenvolvimento das atividades cotidianas 

e a tomada de decisão no ambiente corporativo. A gestão do conhecimento é um conjunto de 

estratégias para criar, adquirir, compartilhar e utilizar ativos de conhecimento, bem como 

estabelecer fluxos que garantam a informação necessária no tempo e formato adequados, a fim 

de auxiliar na geração de ideias, solução de problemas e tomada de decisão. 

3.8 GESTÃO DO CONHECIMENTO E APRENDIZAGEM ORGANIZACIONAL NO PROCESSO DE AIA 

A gestão do conhecimento (CG) e a aprendizagem organizacional em instituições públicas e 

privadas estão bem documentadas na literatura. Contudo, poucos estudos analisaram 

especificamente as instituições governamentais responsáveis pelo processo de AIA 

(SÁNCHEZ e MORRISON-SAUNDERS, 2011), também denominadas de agências de AIA.  

Segundo Sánchez e André (2013), a AIA como um processo de aprendizagem é tema recente 

na literatura profissional, abordado sob duas perspectivas: aprendizagem social e aprendizagem 

organizacional. A pesquisa sobre a aprendizagem social é amplamente focada na participação 

pública, enquanto a aprendizagem organizacional investiga como atores-chave do processo de 

AIA podem aprender para melhorar a efetividade deste processo.  

A aprendizagem organizacional e a gestão do conhecimento (GC) na AIA foram temas de 

estudos realizados, por exemplo, no Canadá (SÁNCHEZ e ANDRÉ, 2013; FITZPATRICK, 

2006) e na Austrália (SÁNCHEZ e MORRISON-SAUNDERS, 2011). O estudo de Fitzpatrick 

(2006) explorou, no processo de AIA canadense, as oportunidades de aprendizagem por meio 

da participação pública. Sánchez e Morrison-Saunders (2011) e Sánchez e André (2013) 

estudaram as iniciativas de GC em agências de AIA australiana e canadense, respectivamente, 

com objetivo de avaliar o potencial desta gestão para melhorar as práticas atuais e futuras da 

AIA.  

Na agência de AIA australiana, Sánchez e Morrison-Saunders (2011) identificaram que os 

principais elementos da GC foram a preparação de orientações substantivas e a gestão da 

informação espacial. Constataram ainda que o tratamento dos impactos cumulativos sobre o 

meio ambiente é muito limitado e que as informações derivadas do acompanhamento de 
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projetos não são adequadamente capturadas e armazenadas, não sendo utilizadas para criar 

novos conhecimentos. Os autores afirmaram ainda que a agência de AIA australiana possui um 

modelo de gestão centralizada, similar ao modelo brasileiro, ou seja, a agência é responsável 

pela execução de todas ou quase todas as tarefas do processo de AIA e tem a competência legal 

de aprovar, recusar ou impor condições a propostas de desenvolvimento que possam afetar 

significativamente o meio ambiente. A centralização do processo em uma organização pode 

facilitar a avaliação dos resultados reais da AIA, bem como oferecer um grande potencial de 

aprendizagem organizacional (SÁNCHEZ e MORRISON-SAUNDERS, 2011). 

Segundo Sánchez e Morrison-Saunders (2011), as agências de AIA executam tarefas com base 

em requisitos legais e em procedimentos voltados ao controle da qualidade da documentação 

apresentada, em especial do estudo ou declaração de impacto ambiental. Ao executar tais tarefas 

as agências de AIA podem: “(i) acumular informações e conhecimentos; (ii) aprender com a 

experiência; (iii) estabelecer novos procedimentos ou políticas que visem melhorar a eficiência 

ou a eficácia da AIA” (SÁNCHEZ E MORRISON-SAUNDERS, 2011). 

Costanzo e Sánchez (2014) investigaram iniciativas de gestão do conhecimento na AIA em 

empresas de consultoria brasileiras. Os autores descobriram que as práticas de gestão do 

conhecimento dependem do grau de diversificação dessas empresas, tanto em termos de 

mercado quanto de localização. No Brasil, são escassos os estudos que demostrem as 

oportunidades da gestão da informação e do conhecimento para as agências de AIA, 

especialmente na análise técnica de projetos propostos. 
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4. ABORDAGEM METODOLÓGICA 

A escassez de estudos empíricos sobre a análise técnica na AIA resulta, em parte, da escassez 

de dados facilmente acessíveis relacionados a essa etapa. A revisão da legislação, uma escolha 

analítica comum em estudos comparativos de políticas de AIA, somente consegue capturar 

características amplas do processo de análise técnica porque, conforme observado por Glasson 

et al. (2005), muitas decisões administrativas não são obrigatórias (ou formais) e só podem ser 

entendidas por aqueles que estão diretamente envolvidos no sistema de AIA. Para superar tais 

barreiras de acessibilidade aos dados, esta pesquisa adotou uma abordagem qualitativa de 

estudo de casos múltiplos (YIN, 2009) orientada pela observação participante, entrevistas 

semiestruturadas e análise de conteúdo, métodos considerados usuais e apropriados no 

desenvolvimento de pesquisas com essa abordagem. 

Entre as muitas razões pelas quais os acadêmicos decidem adotar abordagem metodológica 

qualitativa é porque querem “envolver-se no processo complexo e demorado de análise de 

dados através da tarefa ambiciosa de classificar grandes quantidades de dados e reduzi-los a 

alguns temas ou categorias” (CRESWELL, 2007, p. 41). Esse motivo certamente se reflete 

nesta pesquisa, já que visava capturar não apenas procedimentos formais, mas, principalmente, 

a grande quantidade de práticas informais e publicamente indisponíveis que ocorre na rotina 

administrativa diária das agências de AIA (nos casos selecionados). Tal tarefa foi mais 

facilmente executada em uma das agências selecionadas, tendo em vista a autora desta pesquisa 

possuir experiência profissional de mais de dez anos na SEMAD e, portanto, melhor 

compreensão das práticas informais nela existentes. Primeiramente, foi realizada revisão da 

literatura nacional e internacional através da leitura de artigos científicos, teses, capítulos de 

livros, dentre outros. Essa atividade permitiu à pesquisadora identificar as lacunas do 

conhecimento, definir as questões e os objetivos da pesquisa, e adquirir embasamento 

conceitual-teórico para discutir os resultados à luz da literatura.  

A revisão da literatura nos campos da ciência da informação e das ciências políticas ambientais 

permitiu também elaborar um modelo conceitual analítico dos fluxos da informação e do 

conhecimento na análise técnica das agências de AIA, a partir principalmente dos trabalhos de 

Lesca e Almeida (1994) e McGee e Prusak (1994), conforme apresentado na Figura 6. 
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Figura 6. Modelo conceitual analítico dos fluxos da informação e do conhecimento na análise técnica 
das agências de AIA 

 
Fonte: Elaborado pela autora, a partir de Lesca e Almeida (1994) e McGee e Prusak (1994). 

Desta forma, os fluxos da informação e do conhecimento nas agências de AIA foram analisados 

sob a perspectiva dos elementos que os compõem (usuários da informação e suas necessidades 

informacionais, tipos, fontes, canais e produtos da informação) e dos fatores que influenciam 

seu funcionamento, definidos a partir da revisão da literatura.  

A seguir, os métodos para responder a cada objetivo específico desta pesquisa são informados. 

Na Figura 7 é apresentada visão esquemática de como esses métodos foram combinados em 

uma abordagem metodológica geral. O restante do capítulo está dividido em quatro seções e 

três subseções onde os métodos são detalhados em: estudos de casos (seção 4.1, subseções 4.1.1 

e 4.1.2), observação participante (seção 4.2), entrevistas semiestruturadas (seção 4.3 e subseção 

4.3.1) e análise de conteúdo (4.4).   
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Figura 7. Abordagem metodológica adotada na pesquisa. O lado esquerdo da figura mostra as principais 
etapas para atingir os objetivos específicos da pesquisa, enquanto o lado direito mostra os métodos 
adotados em cada etapa. 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

4.1 ESTUDOS DE CASOS 

Ao focar nos contextos empíricos de Minas Gerais e Portugal, a pesquisa enquadrou-se na 

categoria denominada por Yin (2009) como estudo de casos múltiplos. Os dados foram 

coletados na Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) 

de Minas Gerais e na Agência Ambiental Portuguesa (APA). Embora mais demorado, o estudo 

de mais de um caso tende a ser mais convincente, na medida em que as descobertas 

contrastantes fornecem uma base mais robusta para a interpretação dos fenômenos sociais. A 

pesquisa de estudo de casos permite também fazer inferências e chegar a conclusões com 

potencial de serem generalizadas a proposições teóricas, bem como desenvolver proposições 

para investigações posteriores (YIN, 2009). A seleção dos casos foi apoiada pelos seguintes 

critérios:  

i) abordar quadros legais e institucionais distintos de AIA e licenciamento ambiental; 
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ii) cobrir diferentes processos de análise técnica;  

iii) cobrir diferentes contextos geográficos e socioeconômicos;  

iv) cobrir países com a mesma língua oficial nacional, permitindo uma comparação cruzada 

mais harmônica entre os documentos e os dados analisados.  

Além disso, os dois casos foram propositadamente selecionados não apenas por serem 

convenientes, afinal a autora desta pesquisa e seus orientadores falam português e possuem 

contatos nas autoridades ambientais, mas principalmente porque representam sistemas muito 

diferentes no rol de sistemas de AIA. Minas Gerais possui um sistema único de AIA e 

licenciamento ambiental, enquanto Portugal administra separadamente os instrumentos, 

providenciando uma comparação enriquecedora entre os sistemas. 

A comparação de sistemas de AIA de diferentes contextos oferece recursos imediatos para 

administradores e formuladores de políticas poderem melhorar a eficácia dos processos 

(SUWANTEEP et al., 2016; BASSI et al., 2012; MARARA et al., 2011; ANDROULIDAKIS 

e KARAKASSIS, 2006; AHMAD e WOOD, 2002; GLASSON et al., 2000; BARKER e 

WOOD, 1999). Permite ainda identificar lições que podem ser aplicadas ou adaptadas a outros 

sistemas de AIA. 

Ambas as agências ambientais são instituições bem estabelecidas com décadas de experiência 

na análise técnica de processos de AIA. No entanto, a SEMAD é uma autoridade ambiental 

subnacional em um país em desenvolvimento: o Brasil; enquanto a APA é uma autoridade 

ambiental nacional em um país desenvolvido da União Europeia: Portugal. O território de 

Minas Gerais é cerca de seis vezes maior que o território português e também possui o dobro 

da população portuguesa, porém com menor densidade populacional. Esses contextos 

geográficos e socioeconômicos contrastantes enriqueceram as discussões e geraram lições mais 

valiosas para acadêmicos e profissionais em todo o mundo.  

Ademais, a necessidade e relevância de estudos comparativos entre sistemas de AIA de países 

desenvolvidos e em desenvolvimento já foram indicadas na literatura (e.g. LOOMIS e 

DZIEDZIC, 2018). Pesquisadores têm incentivado principalmente estudos em sistemas 

subnacionais de AIA, em razão de serem administrados por instituições responsáveis pela maior 
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parte da implementação da AIA (LOOMIS e DZIEDZIC, 2018; SUWANTEEP et al., 2016). 

As próximas duas subseções (4.1.1 e 4.1.2) caracterizam os casos selecionados. 

4.1.1 AGÊNCIA PORTUGUESA DO AMBIENTE  

A Agência Portuguesa do Ambiente (APA) é um instituto público integrado na administração 

indireta de Portugal, dotado de autonomia administrativa e financeira e patrimônio próprio 

(PORTUGAL, 2012). A APA foi instituída pelo Decreto-Lei n° 7/2012 que aprovou a Lei 

Orgânica do Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território, 

abreviadamente designado por MAMAOT. A agência prossegue atribuições deste Ministério, 

sob superintendência e tutela do respectivo ministro. Resulta da fusão de nove órgãos, a 

Agência Portuguesa do Ambiente, o Instituto da Água, as Administrações de Região 

Hidrográfica, a Comissão para as Alterações Climáticas, a Comissão de Acompanhamento da 

Gestão de Resíduos e a Comissão de Planeamento de Emergência do Ambiente (PORTUGAL, 

2012). Concentrou atribuições anteriormente dispersas por diversos órgãos, “[...] permitindo 

assim uma coordenação, harmonização e simplificação de procedimentos, bem como a 

racionalização dos recursos com o consequente aumento de eficiência, eficácia e da qualidade 

dos serviços prestados aos cidadãos” (PORTUGAL, 2012, caput). 

A APA, I.P., tem por missão propor, desenvolver e acompanhar a gestão 
integrada e participada das políticas de ambiente e de desenvolvimento 
sustentável, de forma articulada com outras políticas sectoriais e em 
colaboração com entidades públicas e privadas que concorram para o mesmo 
fim, tendo em vista um elevado nível de protecção e de valorização do 
ambiente e a prestação de serviços de elevada qualidade aos cidadãos 
(PORTUGAL, 2012, art. 3°, inciso 1). 

A APA possui jurisdição sobre todo o território de Portugal e sede em Lisboa. Dentre outras 

atribuições, a agência exerce as funções de autoridade nacional de Avaliação de Impacto 

Ambiental (AIA) e de autoridade nacional para a Prevenção e Controlo Integrados da Poluição 

(PCIP) (PORTUGAL, 2012), ou seja, administra os sistemas de AIA e de licenciamento 

ambiental.  

O setor da APA responsável pela AIA é a Divisão de Avaliação, Planos, Programas e Projetos 

(DAP) do Departamento de Avaliação Ambiental (DAIA), e o setor responsável pelo 

licenciamento ambiental é a Divisão de Emissões Industriais (DEI) do Departamento de Gestão 

do Licenciamento Ambiental (DGLA), ambos dirigidos por um chefe de divisão e um chefe de 
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departamento, respectivamente, conforme organograma apresentado abaixo. A Figura 8 

apresenta parte do organograma da APA, tendo sido destacados os setores-alvo das observações 

participantes e/ou entrevistas semiestruturadas. 

Figura 8. Organograma da APA 

 

Fonte: Modificado de APA (2019a). 

Segundo dados capturados no ano de 2017, a equipe da AIA é formada por 6 analistas e a equipe 

do licenciamento ambiental por 19 analistas ou técnicos de nível superior. A APA conta 

atualmente com um total de 866 funcionários, conforme apresentado na Tabela 2, onde foram 

destacadas as categorias profissionais contempladas nas entrevistas semiestruturadas. Em 2017, 

contava com 730 funcionários, sendo 393 técnicos de nível superior.                                          

Tabela 2. Postos de trabalho da APA em 2019 

Categoria Quantidade  
Presidente 1 
Vice-presidente 1 
Vogal  2 
Diretor de departamento 19 
Chefe de divisão 56 
Chefe de equipe multidisciplinar 5 
Pessoal de investigação científica 2 
Técnico superior 514 
Especialista de informática 9 
Técnico de informática 14 
Vigilante da natureza 24 
Coordenador técnico 6 
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Assistente técnico 163 
Assistente operacional 48 
Fiscal de obras 2 
Total 866 

Fonte: Modificado de APA (2019b).  

4.1.2 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) de Minas 

Gerais foi criada em 1995 pela Lei n° 11.903. Integra o Sistema Estadual de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos (SISEMA) e “[...] tem por finalidade formular, coordenar, executar e 

supervisionar as políticas públicas para conservação, preservação e recuperação dos recursos 

ambientais, visando ao desenvolvimento sustentável e à melhoria da qualidade ambiental do 

Estado” (MINAS GERAIS, 2016a, art. 4°).  

Atualmente a secretaria é responsável por administrar o processo estadual de licenciamento 

ambiental de Minas Gerais. Esta função, anteriormente exercida pela Fundação Estadual do 

Meio Ambiente (FEAM), foi atribuída à SEMAD após a criação, em 2003, das unidades 

regionais colegiadas do Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM), através da Lei 

Delegada n° 105, complementar à lei de reorganização do COPAM (Lei n° 12.585/1997). 

Naquela época, a descentralização do processo de licenciamento ambiental em território 

mineiro promoveu mudanças significativas nas atribuições dos órgãos integrantes do SISEMA. 

Atualmente as unidades responsáveis pela execução do processo de licenciamento ambiental, 

que compõem a estrutura orgânica da SEMAD, são as nove Superintendências Regionais de 

Meio Ambiente (SUPRAMs) e a Superintendência de Projetos Prioritários (SUPPRI), 

regulamentadas recentemente pelo Decreto n° 47.042/2016. A SUPPRI é a unidade responsável 

pela análise de projetos considerados prioritários que são selecionados “[..] em razão da sua 

relevância para a proteção ou reabilitação do meio ambiente ou para o desenvolvimento social 

e econômico do Estado” (MINAS GERAIS, 2016b, art. 15°, inciso I). Os critérios para 

determinação dessa relevância foram estabelecidos pela Deliberação GCPPDES n° 1, de 27 de 

março de 2017, sendo eles o valor do investimento, a geração de empregos e renda, dentre 

outros. Tais projetos são definidos pelo Secretário da SEMAD, quando vinculados a atividades 

ou empreendimentos públicos, ou pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico e 

Social (CEDES), quando privados.  
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A SUPPRI tem sede em Belo Horizonte e atuação sobre todo o território mineiro. Já as 

SUPRAMs são as unidades responsáveis pela análise de projetos propostos no estado que não 

sejam considerados prioritários, conforme suas áreas de abrangência territorial (ver Figura 9).  

Figura 9. Abrangência territorial das SUPRAMs no estado de Minas Gerais 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

Na Tabela 3 estão descritas para cada uma das superintendências, o município-sede, o número 

de munícipios que compõem sua jurisdição e o número de analistas ambientais dos setores onde 

os processos de AIA e licenciamento ambiental são avaliados.   

Tabela 3. Superintendências responsáveis pela AIA em Minas Gerais  

Superintendência  Município-sede N° de municípios Nº de analistas 

SUPPRI Belo Horizonte 853 13 

SUPRAM Central Metropolitana Belo Horizonte 79 34 

SUPRAM Alto São Francisco Divinópolis 61 12 

SUPRAM Jequitinhonha Diamantina 63 9 

SUPRAM Norte de Minas Montes Claros 85 18 

SUPRAM Leste de Minas Governador Valadares 146 12 

SUPRAM Noroeste de Minas Unaí 20 11 

SUPRAM Sul de Minas Varginha 176 16 
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SUPRAM Triângulo Mineiro e 
Alto Paranaíba 

Uberlândia 67 
15 

SUPRAM Zona da Mata Ubá 156 11 

Total  853 151 

 Fonte: Elaborado pela autora (2019).  

A Figura 10 apresenta parte do organograma da SEMAD, tendo sido destacados os setores-alvo 

das observações participantes e/ou entrevistas semiestruturadas. 

Figura 10. Organograma da SEMAD 

 

Fonte: Elaborado pela autora, a partir de Minas Gerais (2016b). 

4.2 OBSERVAÇÃO PARTICIPANTE  

A observação participante é “(...) um método de coleta de dados no qual o pesquisador participa 

de atividades cotidianas relacionadas a uma área da vida social, a fim de estudar um aspecto 

dessa vida através da observação de eventos em seus contextos naturais” (GIVEN, 2008, p. 599, 

tradução nossa). Alguns estudiosos, como Babbie (2013), referem-se a este método como 

"trabalho de campo" porque os participantes nem sempre participam do que estão pesquisando. 

Independentemente da terminologia, esta pesquisa conduziu observações participantes na APA 

e na SEMAD para caracterizar principalmente os procedimentos e os fluxos da informação e 

do conhecimento da análise técnica nos sistemas de AIA. 
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Dado o pouco material publicado sobre a análise técnica, as observações conduzidas nas 

agências de AIA foram fundamentais para gerar os dados apresentados no capítulo de 

resultados. Com as devidas permissões das autoridades competentes e tendo como premissa a 

adoção de conduta ética na pesquisa, a autora desta tese observou as atividades cotidianas da 

análise técnica na APA e na SEMAD, durante os meses de janeiro e julho de 2018, 

respectivamente, em três setores previamente selecionados: a Diretoria de Análise Técnica 

(DAT) da SUPRAM Central Metropolitana da SEMAD e os dois setores que compõem os 

departamentos responsáveis pelos processos de AIA e de licenciamento ambiental da APA, a 

saber: 

• Divisão de Avaliação, Planos, Programas e Projetos (DAP) do Departamento de Avaliação 

Ambiental (DAIA); e 
 

• Divisão de Emissões Industriais (DEI) do Departamento de Gestão de Licenciamento 

Ambiental (DGLA). 

Em síntese, a autora desta tese interagiu com os analistas, realizou uma série de perguntas 

informais e não predeterminadas, e tomou notas observacionais. Ciente do impacto que sua 

pesquisa pudesse ocasionar, a pesquisadora trabalhou de forma a minimizar a perturbação nos 

ambientes físicos e nas pessoas. A observação participante apresentou a vantagem 

metodológica de permitir um acompanhamento mais prolongado e minucioso das práticas 

adotadas pelos grupos selecionados (GOLDENBERG, 2004). 

4.3 ENTREVISTAS SEMIESTRUTURADAS  

As entrevistas foram essenciais para a coleta de dados, especialmente daqueles que não 

puderam ser capturados em material publicado. Questionários semiestruturados foram 

concebidos e aplicados com o objetivo de obter uma visão das percepções dos funcionários das 

agências ambientais, principalmente em relação às boas práticas e problemas da análise técnica 

nos sistemas de AIA. Somente através das entrevistas foi possível responder a maior parte dos 

objetivos específicos desta pesquisa, além de expandir a literatura e corroborar achados de 

outros trabalhos. Os modelos de questionários podem ser consultados no Anexo 1. 

A população alvo foi composta pelos principais atores da análise técnica, isto é, analistas e 

dirigentes das agências ambientais selecionadas como estudos de casos. Os analistas são 
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aquelas pessoas que trabalham, nas respectivas agências, na análise de processos de AIA, que 

fazem exigências e recomendações técnicas, mas que não assumem a responsabilidade direta 

pelas decisões finais. Os dirigentes são as pessoas que ocupam posições hierárquicas mais altas, 

seja coordenando os trabalhos dos analistas seja estando em um nível hierárquico mais alto da 

instituição.   

Antes da aplicação aos envolvidos, os questionários passaram por testes de validação realizados 

com dois funcionários das agências ambientais arbitrariamente selecionados. Tais testes foram 

importantes para ajustar as perguntas de modo que capturassem exatamente o que se pretendia 

aferir.  

Na APA, as entrevistas foram realizadas pessoalmente com os funcionários dos setores de AIA 

disponíveis entre dezembro de 2017 a fevereiro de 2018. Neste período, apenas um funcionário 

encontrava-se afastado do trabalho. Foram realizadas, no total, 7 entrevistas com 2 dirigentes e 

5 analistas. Para a realização das entrevistas, a pesquisadora obteve autorização prévia de 

dirigentes da APA.  

Em 2017, a SEMAD possuía 138 analistas em seu sistema de AIA, distribuídos regionalmente. 

Levando em conta esse número e as limitações de tempo e recursos financeiros da pesquisa, 

optou-se pela seleção da amostra intencional e não probabilística de 14 analistas para as 

entrevistas, além de 2 dirigentes. Esse tipo de amostra permite a seleção dos participantes a 

partir de critérios específicos (SHARP et al., 2012; SAUNDERS et al., 2009). Os principais 

critérios utilizados foram: 

• cobrir a maior parte das nove agências regionais de AIA existentes no estado de Minas Gerais;  

• capturar uma diversidade de opiniões e percepções de analistas nesse estado; e 

• ter maior experiência em AIA ou maior tempo na função de analista. 

Em Minas Gerais, 6 entrevistas foram realizadas pessoalmente e 8 entrevistas por telefone entre 

junho e agosto de 2018. A escolha do telefone, em oposição às entrevistas face a face, é 

explicada principalmente pela dispersão geográfica dos entrevistados. Os analistas estão 

localizados em nove agências regionais distribuídas no território mineiro, como mapa da Figura 

9. Entrevistas face a face têm vários pontos positivos, mas foram economicamente inviáveis 

com todos os entrevistados. No entanto, em comparação com outros métodos não vivos, como 
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o envio de questionários por email, as entrevistas por telefone são mais vantajosas pois 

permitem um envolvimento mais profundo com o entrevistado, corrigir mal-entendidos e 

identificar pistas através do tom de voz (GILLHAM, 2005).  

Os entrevistados foram informados dos objetivos da investigação e assentiram que as 

entrevistas fossem gravadas. Todos os áudios das entrevistas realizadas na APA e na SEMAD 

foram transcritos verbatim manualmente para, posteriormente, serem sujeitos à análise de 

conteúdo. No total, foram realizadas 23 entrevistas com duração de pouco mais de uma hora 

cada, sendo obtidas em torno de 30 horas de áudios e 230 páginas de transcrições. Para a 

proteção dos entrevistados, seus nomes foram substituídos por códigos identificadores (Dir para 

os dirigentes e A para os analistas), conforme Tabela 4. As entrevistas foram organizadas e 

codificadas utilizando o software NVIVO12.  

Tabela 4. Perfis e códigos de referência dos entrevistados 

Instituição Entrevistado Perfil do entrevistado Quantidade Código 

APA  Dirigente   Responsável pela coordenação da 
instituição 

1 Dir-APA1 

Dirigente do setor 
de AIA 

Responsável pela coordenação do 
setor de AIA 

1 Dir-APA2 

Analistas do setor 
de AIA 

Responsáveis pela coordenação e 
análise técnica de processos de AIA 

5 A-APA 

SEMAD  Dirigente   Responsável pela coordenação da 
instituição 

1 Dir-
SEMAD1 

Dirigente do setor 
de AIA 

Responsável pela coordenação do 
setor de AIA 

1 Dir-
SEMAD2 

Analistas do setor 
de AIA 

Responsáveis pela coordenação e 
análise técnica de processos de 
AIA/LA 

14 A-
SEMAD 

Número total de entrevistados 23  

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

4.3.1 PERFIL DOS ENTREVISTADOS  

O perfil dos entrevistados é apresentado neste capítulo metodológico, ainda que as informações 

tenham sido obtidas como resultados das entrevistas semiestruturadas. Conforme informado, 

foram realizadas, no total, 23 entrevistas.   

Na APA, foram entrevistados 5 técnicos que atuam no sistema de AIA. A maior parte dos 

técnicos é do gênero feminino, possui mais de 50 anos de idade e mais de 15 anos no cargo e 
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na agência, dois deles com mais de 25 anos. A maior parte deles possui formação acadêmica 

em Engenharia Ambiental e não tem pós-graduação. Na SEMAD, foram entrevistados 14 

analistas, o que representa aproximadamente 10% do total de analistas que atuam diretamente 

no sistema de AIA. A maior parte deles é do gênero masculino, possui mais de 40 anos de idade 

e entre 10 e 15 anos de atuação na agência e no cargo, um deles com mais de 30 anos. Os 

analistas possuem diferentes formações, sendo mais de 60% deles da área de Engenharia. As 

Tabelas 5 e 6 e as Figuras 11 a 14 ilustram essas informações.  

 Tabela 5. Perfil dos analistas do sistema de AIA da APA  

Enunciado Descrição Quantidade 
Gênero Feminino 4 

Masculino 1 
Idade Entre 35-40 anos 1 

Entre 50-60 anos 4 
Formação acadêmica Engenharia ambiental 3 

Antropologia 1 
Arquitetura 1 

Pós-graduação Doutorado 1 
Mestrado 1 
Não possui 3 

Anos de agência 1 ano 1 
Entre 15-20 anos 2 
Entre 25-35 anos 2 

Anos no cargo Entre 1-2 anos 2 
Entre 15-20 anos 1 
Entre 25-35 anos 2 

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

Tabela 6. Perfil dos analistas do sistema de AIA da SEMAD  

Enunciado Subitem Quantidade 

Gênero Feminino 5 
Masculino 9 

Idade Entre 50-60 anos 3 
Entre 40-50 anos 6 
Entre 35-40 anos 5 

Formação acadêmica Zootecnia 2 
Geografia 2 
Biologia 1 
Engenharia Agronômica 2 
Engenharia Agrícola 1 
Engenharia Ambiental 1 
Engenharia Florestal 1 
Engenharia Civil 1 
Engenharia de Minas 1 
Engenharia Química 1 
Engenharia Metalúrgica 1 



 

37 

 

Pós-graduação Mestrado 3 
Especialização 9 
Não possui 2 

Anos de agência e no cargo Entre 30-35 anos 1 
Entre 10-15 anos 10 
4 anos 3 

 Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

Figura 11. Gênero dos técnicos dos sistemas de AIA da APA e da SEMAD, respectivamente 

  

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

Figura 12. Idade dos técnicos dos sistemas de AIA da APA e da SEMAD, respectivamente 

  

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 
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Figura 13. Formação acadêmica dos técnicos dos sistemas de AIA da APA e da SEMAD, 
respectivamente 

 

 

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 
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Figura 14. Anos de atuação dos técnicos dos sistemas de AIA da APA e da SEMAD, respectivamente 

 

 

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

4.4 ANÁLISE DE CONTEÚDO  

Foi realizada análise de conteúdo das entrevistas semiestruturadas e dos pareceres técnicos das 

agências de AIA. Os resultados obtidos das 23 entrevistas, isto é, depoimentos ou outras 

manifestações de pensamentos individuais, foram agrupados e reconstituídos em cinco grandes 

categorias de análise, a saber (Tabela 7):  
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Tabela 7. Categorias de análise das evidências de fragilidades e boas práticas na análise técnica 

Categoria de análise  Descrição  

A. Procedimentos,         
informação e conhecimento 

Nesta categoria estão incluídas as respostas vinculadas às 
práticas, procedimentos e produtos da análise técnica 

B. Pessoas Encontram-se aqui as informações referentes às pessoas 

C. Legislação Foram inseridas todas as respostas que tivessem relação com a 
legislação de AIA da jurisdição 

D. Tecnologia Tecnologia que subsidia a análise técnica 

E. Fatores externos Fatores externos que influenciam a análise técnica  

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

Os pareceres técnicos são indiscutivelmente a evidência documental mais importante do 

processo de análise técnica. Tais documentos, geralmente disponíveis ao público, apresentam 

os resultados da análise técnica e eventuais recomendações. Desta forma, podem ser 

classificados como repositórios do conhecimento das agências ambientais, já que seus 

conteúdos podem impulsionar o aprendizado institucional (SÁNCHEZ e ANDRÉ, 2013).  

Foi analisada uma amostra arbitrária de 12 pareceres técnicos do ano de 2018, 6 da APA e 6 da 

SEMAD, conforme apresentados na Tabela 8. A escolha de uma amostra não probabilística foi 

considerada apropriada devido à natureza exploratória da pesquisa (BABBIE, 2013). 

Tabela 8. Amostra dos pareceres técnicos analisados  

Juris-
dição 

Código 
do 

parecer 

Tipo de 
projeto 

Fase do 
projeto / 
processo 

Tipo de 
estudos 

3Nº de 
páginas do 

parecer 

N° de 
analistas 

do parecer 

Data do 
parecer 

P
or

tu
ga

l 

PT-1 Central 
fotovoltaica 

Projeto 
executivo 

EIA/4RNT 81 9 Dez 2018 

PT-2 Circuito 
hidráulico 

Projeto 
executivo 

EIA/RNT 145 10 Ago 2018 

PT-3 Acessibilidade 
de porto 
marítimo  

Projeto 
executivo 

EIA/RNT 151 11 Jul 2018 

PT-4 Modernização 
de ferrovia 

Estudo prévio EIA/RNT 263 9 Abr 2018 

PT-5 Extração de 
calcário 

Projeto 
executivo 

EIA/RNT 90 10 Mar 2018 

                                                 

3 Número de páginas do parecer técnico incluídos os anexos. 
4 RNT = Resumo não técnico, exigido no processo de AIA em Portugal. Pode-se dizer que seja equivalente ao 
relatório de impacto ambiental (RIMA) exigido no Brasil. 
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PT-6 Fábrica de 
resinosos 

Projeto 
executivo 

EIA/RNT 59 11 Fev 2018 
M

in
as

 G
er

ai
s 

 

MG-1 Fábrica de 
açúcar  

LP+LI 
ampliação 

EIA/RIMA 39 5 Jul 2018 

MG-2 Pequena 
central 
hidrelétrica 

5LP+LI+LO EIA/RIMA e 
PCA 

21 2 Mai 2018 

MG-3 Central 
termoelétrica 

LP EIA/RIMA 40 3 Jan 2018 

MG-4 Extração de 
areia e 
cascalho 

LP+LI+LO RCA/PCA  23 3 Set 2018 

MG-5 Fábrica de 
móveis  

LP+LI+LO RCA/PCA 22 4 Jul 2018 

MG-6 Metalurgia LP+LI RCA/PCA 8 3 Mar 2018 

  Total de páginas dos pareceres técnicos 942   

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

Embora as listas de verificação (checklists) do conteúdo do EIA sejam abundantes na literatura 

de AIA (ANIFOWOSE et al., 2016), as listas de verificação do conteúdo de pareceres técnicos 

são incomuns. Os acadêmicos têm se preocupado principalmente com as informações que estão 

dentro dos EIAs e não com o que é comunicado nos pareceres técnicos.  

Desta forma, foi necessário criar uma lista de verificação com 15 critérios (Tabela 9) para 

subsidiar a análise de conteúdo dos pareceres técnicos. Os critérios (ou itens de análise) foram 

arbitrariamente escolhidos para permitir a compreensão dos seguintes aspectos do processo de 

análise técnica: responsabilidades, procedimentos, escopo ou alcance, e recomendações. A 

análise de conteúdo dos pareceres técnicos também teve como objetivo analisar em que medida 

os aspectos positivos e negativos identificados na análise técnica eram refletidos nesses 

documentos. Os itens analisados foram julgados como "explícitos" ou "não explícitos". Os 

resultados da análise de conteúdo foram contados como 1, quando explícito, ou 0, quando não 

explícito. Além disso, as contagens foram agregadas para entender quais conteúdos são mais 

frequentemente divulgados pelas autoridades ambientais. 

Os pareceres técnicos, quando combinados, tiveram um total de 942 páginas, que foram 

sistematicamente analisadas a partir da lista de verificação de 15 critérios. Os resultados da 

                                                 

5 LP + LI + LO = Licenças prévia, de instalação e de operação concomitantes.  
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análise de conteúdo, seguindo a boa prática metodológica (KRIPPENDORFF, 2004), foram 

sistematicamente organizados em software editor de planilhas para facilitar a identificação de 

padrões e informações relevantes. 

Tabela 9. Lista de verificação dos pareceres técnicos (checklist) 

Itens de análise Subitens / Questões de análise   

IA1: Responsáveis pela análise 
técnica  

Informa quem foram os responsáveis pela análise técnica? 

IA2: Procedimentos adotados na 
análise técnica 

Informa quais foram os procedimentos adotados no processo de 
análise técnica? 

IA3: Caracterização do projeto Informa as características do projeto? 

IA4: Alternativas do projeto 
Informa as alternativas locacionais e/ou tecnológicas do 
projeto?  

IA5: Áreas de influência do projeto 
Informa a abrangência espacial da área a ser diretamente 
afetada pelo projeto?  

E da área indiretamente afetada? 

IA6: Diagnóstico ambiental da área 
de influência do projeto 

Informa as características do meio físico na área de influência 
do projeto?  

E do meio biótico? 

E antrópico? 

IA7: Identificação dos impactos 
socioambientais  

Informa quais serão os impactos sobre o meio físico?  

E sobre o meio biótico? 

E antrópico? 

IA8: Previsão da magnitude dos 
impactos  

Informa os métodos utilizados para a previsão dos impactos?  

Justifica a utilização desses métodos? 

Informa os indicadores utilizados? 

Analisa e interpreta os resultados da previsão? 

IA9: Avaliação da importância dos 
impactos  

Informa a metodologia de avaliação dos impactos utilizada?  

Aponta quais foram os impactos considerados relevantes? 

IA10: Medidas adotadas para os 
impactos negativos 

Informa quais serão as medidas para evitar, mitigar e/ou 
compensar os impactos negativos?  

IA11: Programas de monitoramento 
dos impactos positivos e negativos 

Informa sobre os programas de monitoramento dos impactos 
positivos? 

E dos impactos negativos? 

IA12: Participação pública Informa sobre os resultados da participação pública? 

IA13: Instituições intervenientes 
Informa sobre outras instituições que intervém no processo de 
AIA? 

IA14: Regimes jurídicos vinculados 
Informa sobre outros regimes jurídicos vinculados ao processo 
de AIA? 

IA15: Recomendação final Justifica a recomendação final? 

Fonte: Elaborado pela autora (2019).  
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5. RESULTADOS E DISCUSSÕES 

Esta seção é dividida em sete partes e apresenta os resultados obtidos, discutidos à luz da 

literatura. Inicialmente, são apresentados os quadros regulatórios e institucionais dos sistemas 

de AIA e licenciamento ambiental da APA (Portugal) e da SEMAD (Minas Gerais) (seção 5.1). 

A seguir, são apresentados os procedimentos da análise técnica (seção 5.2), a análise de 

conteúdo dos pareceres técnicos (seção 5.3), os aspectos positivos e negativos da análise técnica 

(seção 5.4), e os tipos e as fontes de informação utilizadas na análise técnica (seção 5.5). Por 

fim, os fluxos da informação e do conhecimento na análise técnica são apresentados (seção 5.6).  

5.1 QUADROS REGULATÓRIOS E INSTITUCIONAIS DOS SISTEMAS DE AIA E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

5.1.1 QUADRO REGULATÓRIO E INSTITUCIONAL DO SISTEMA DE AIA EM PORTUGAL 

Em Portugal, a AIA foi definida como instrumento da política nacional do meio ambiente na 

década de 1980, por meio da 6Lei nº 11/1987. A regulamentação desse instrumento ocorreu três 

anos mais tarde por meio do Decreto-Lei nº 186/1990 que transpôs, para a ordem jurídica 

interna portuguesa, a Diretiva no 337/1985 da Comunidade Econômica Europeia, da qual 

Portugal era um dos países aderentes. Atualmente as regras de base desse instrumento em 

Portugal, assim como em outros estados-membros da União Europeia (UE), são regidas pela 

Comissão Europeia. O atual regime jurídico da AIA encontra-se instituído pelo 7Decreto-Lei nº 

151-B/2013 (transposição da Diretiva nº 92/2011/UE).  

Conforme Decreto-Lei nº 151-B/2013, a AIA é definida como instrumento de caráter 

preventivo, sustentado na realização de estudos e consultas, com efetiva participação pública e 

análise de possíveis alternativas, que tem por objeto: 

[...] a recolha de informação, identificação e previsão dos efeitos ambientais 
de determinados projetos, bem como a identificação e proposta de medidas 
que evitem, minimizem ou compensem esses efeitos, tendo em vista uma 
decisão sobre a viabilidade da execução de tais projetos e respetiva pós-
avaliação (PORTUGAL, 2013a, artigo 2°, alínea d). 

                                                 

6 Revogada pela Lei nº 19/2014. 
7 Alterado pelo Decreto-Lei nº 152-B/2017 (transposição da Diretiva nº 52/2014/UE).  
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A AIA é exigida de “projetos públicos e privados suscetíveis de produzirem efeitos 

significativos no ambiente” (PORTUGAL, 2013a), para os quais devem ser preparados estudos 

de impacto ambiental (EIAs). Estão sujeitos a AIA os projetos tipificados nos anexos I e II do 

Decreto-lei nº 151-B/2013 (alterado pelo Decreto-Lei nº 152-B/2017). As doze tipologias de 

projetos sujeitos a AIA, “em função da sua localização, dimensão ou natureza” (PORTUGAL, 

2013a), são: 

▪ Agricultura, silvicultura e aquicultura; 

▪ Indústria extrativa (e.g. extração de minerais);  

▪ Indústria da energia (e.g. armazenagem de combustíveis fósseis); 

▪ Produção e transformação de metais (e.g. produção de gusa ou aço); 

▪ Indústria mineral (e.g. fabricação de cimento e cal); 

▪ Indústria química (e.g. fabricação de pesticidas); 

▪ Indústria alimentar (e.g. indústria de laticínios); 

▪ Indústria têxtil, dos curtumes, da madeira e do papel; 

▪ Indústria da borracha; 

▪ Projetos de infraestruturas (e.g. loteamentos, parques industriais, vias de transporte); 

▪ Outros projetos (e.g. eliminação de resíduos); 

▪ Turismo (e.g. estabelecimentos hoteleiros). 

Em Portugal, existem duas autoridades de AIA, a APA e as CCRDs (Comissões de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional), conforme tipologias de atividades. A AIA é uma 

das condições para a obtenção da licença de exploração (LE), que é emitida pela entidade 

licenciadora de acordo com a atividade econômica. É somente após a emissão da declaração de 

impacto ambiental (DIA) favorável, pela autoridade de AIA competente, que o proponente do 

projeto conseguirá concluir o processo de LE para iniciar as obras. A entidade licenciadora deve 

indeferir o pedido de licenciamento da atividade que não tenha obtido previamente decisão 

expressa ou tácita sobre a AIA (PORTUGAL, 2013a). Na Tabela 10, da seção 5.1.3, são 

apresentados exemplos de entidades licenciadoras em Portugal. Importante destacar que o 

licenciamento aqui citado não se refere ao licenciamento ambiental, que será explicado na seção 

seguinte. A Figura 15 ilustra as etapas da AIA em Portugal, de acordo com as fases do projeto 

ou empreendimento.  
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Figura 15. Etapas da AIA em Portugal, de acordo com as fases do empreendimento  

 

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

5.1.2 QUADRO REGULATÓRIO E INSTITUCIONAL DO SISTEMA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM PORTUGAL 

Em Portugal, o licenciamento ambiental (LA), assim como a AIA, é um instrumento da política 

nacional do meio ambiente instituído pela Lei nº 11/1987. Contudo, começou a ser praticado 

no país treze anos após a promulgação da lei, isto é, dez anos após a AIA. O Decreto-Lei nº 

194/2000 transpôs, para a ordem jurídica interna portuguesa, a Diretiva no 61/1996 da 

Comunidade Europeia relativa à prevenção e controle integrados da poluição. O atual regime 

jurídico do LA encontra-se instituído pelo Decreto-Lei nº 127/2013 (transposição da Diretiva 

nº 75/2010/UE).  

Nesse país, a única autoridade de licenciamento ambiental é a APA. O LA é exigido de 

“atividades industriais e agropecuárias” (PORTUGAL, 2013b), nas quais se encontra associado 

algum tipo de emissão industrial (para o ar, água ou solo), portanto, consideradas fontes de 

poluição. Estão sujeitos ao LA as atividades tipificadas no anexo I do Decreto-lei nº 127/2013. 

As seis tipologias de atividades sujeitas ao LA, desde que abrangidas pelos limiares de porte 

(capacidade de produção) estabelecidos no Decreto-Lei, são: 

▪ Indústrias do setor da energia (e.g. queima de combustíveis); 

▪ Instalações do setor da produção e transformação de metais (e.g. produção de gusa ou aço); 

▪ Instalações do setor da indústria dos minérios (e.g. produção de cimento e cal); 

▪ Instalações do setor químico (e.g. fabricação de produtos químicos inorgânicos); 

▪ Gestão de resíduos (e.g. eliminação de resíduos perigosos); 
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▪ Outras atividades (e.g. fabricação de papel). 

Algumas das atividades listadas acima (sujeitas ao LA) devem ser previamente submetidas à 

AIA. Em alguns casos, a licença ambiental é uma das condições para a obtenção da LE pela 

entidade licenciadora competente, assim como a DIA no caso da AIA. 

5.1.3 INTERAÇÃO ENTRE OS SISTEMAS DE AIA E LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM PORTUGAL 

Em Portugal, apesar da AIA e do LA serem administrados pela mesma agência ambiental (em 

alguns casos a AIA é de responsabilidade das 8comissões regionais), os instrumentos possuem 

sistemas administrativos diferentes que detêm de procedimentos, estruturas e pessoas 

específicas. A Figura 16 ilustra simplificadamente como a AIA e o LA se relacionam nesse 

país. 

Figura 16. Diagrama de interação AIA x LA em Portugal 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

Em linhas gerais, a Figura 18 mostra a existência de atividades poluidoras e/ou degradadoras 

que podem ser propostas tanto pelo poder público quanto privado de Portugal. No entanto, 

apenas parte dessas atividades é sujeita a AIA ou ao LA como requisito para a obtenção da 

                                                 

8 As Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional (CCRDs), assim como a APA, são autoridades de 
AIA em Portugal, conforme estabelecido pelo Decreto-Lei nº 151-B/2013. 
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licença de exploração (LE). Em alguns casos, a atividade deve passar pelos dois processos 

administrativos (AIA + LA). 

Na Tabela 10 são apresentados exemplos de entidades licenciadoras responsáveis pela emissão 

da LE da atividade econômica em Portugal. As entidades foram elencadas de acordo com 

algumas das tipologias de atividades previstas para a AIA pelo Decreto-Lei nº 151-B/2013. Os 

dados foram obtidos da APA. 

Tabela 10. Exemplos de entidades responsáveis pelo licenciamento da exploração em Portugal, 
conforme tipologias de atividades econômicas 

Entidade de licenciamento  Tipologias de atividades econômicas 
Agência Portuguesa do Ambiente 
(APA) 

Barragens e outras instalações destinadas a reter a água ou 
armazená-la de forma permanente; construção de aquedutos e 
adutoras; obras costeiras de combate à erosão marítima 
tendentes a modificar a costa, como, por exemplo, diques, 
pontões, paredões e outras obras de defesa contra a ação do mar; 
sistemas de captação e de realimentação artificial de águas 
subterrâneas; obras de transferência de recursos hídricos entre 
bacias hidrográficas; dragagens; instalações destinadas a 
operações de eliminação de resíduos; estações de tratamento de 
águas residuais. 

Administrações dos Portos  Portos; instalações portuárias; construção de vias navegáveis; 
dragagens. 

Câmaras municipais Projetos de loteamento; parques industriais; plataformas 
logísticas; loteamento urbano; construção comercial; parques de 
estacionamento; pistas permanentes de corridas e de treinos para 
veículos a motor; turismo. 

Comissões de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional 
(CCRDs) 

Instalações destinadas a operações de eliminação de resíduos; 
estações de tratamento de águas residuais. 

Direção Geral de Agricultura e 
Desenvolvimento Regional 
(DGADR) 

Agricultura; silvicultura. 

Direções Regionais de Agricultura 
e Pescas (DRAPs) 

Agricultura; silvicultura. 

Direção Geral de Recursos 
Naturais, Segurança e Serviços 
Marítimos (DGRM) 

Aquicultura; portos de pesca. 

Direção Geral de Energia e 
Geologia (DGEG) 

Indústria extrativa; indústria da energia; indústria mineral; 
construções de oleodutos, gasodutos ou de condutas para o 
transporte de fluxos de CO2 para efeitos de armazenamento 
geológico. 

Direções Regionais de Agricultura 
e Pescas (DRAPs) 

Indústria alimentar. 

IAPMEI - Agência para a 
Competitividade e Inovação 

Indústria: produção e transformação de metais; indústria 
mineral; indústria química; indústria têxtil; indústria dos 
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curtumes; indústria da madeira; indústria do papel; indústria da 
borracha. 

Infraestruturas de Portugal Construção de vias férreas; construção de estradas. 

Secretaria de Estado das 
Infraestruturas do Ministério do 
Planejamento e das Infraestruturas 
(MPI) 

Construção de aeroportos e aeródromos; linhas de elétrico; 
linhas de metropolitano aéreas e subterrâneas; linhas suspensas 
ou análogas de tipo específico, utilizadas exclusiva ou 
principalmente para transporte de passageiros. 

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

5.1.4 QUADRO REGULATÓRIO E INSTITUCIONAL DO SISTEMA INTEGRADO DE AIA E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

EM MINAS GERAIS 

Assim como em Portugal, a AIA foi legalmente instituída no Brasil como instrumento da 

Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) na década de 1980, por meio da Lei nº 

6.938/1981. A regulamentação do instrumento ocorreu cinco anos mais tarde com a publicação 

da Resolução nº 01/1986 do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Essa 

resolução serviu de base para que as unidades federativas brasileiras – a união, os estados, o 

distrito federal e os municípios – exigissem o EIA no processo de licenciamento ambiental de 

atividades “modificadoras do meio ambiente” (BRASIL, 1986).  

Desta forma, a AIA foi vinculada ao licenciamento ambiental, outro importante instrumento da 

PNMA. Ambos instrumentos foram, então, disseminados em todo o território nacional, 

administrados por agências ambientais e exigidos de projetos de desenvolvimento 

anteriormente a sua implantação.  

Novas diretrizes para os sistemas brasileiros de AIA e licenciamento ambiental foram 

estabelecidas pela Resolução CONAMA nº 237/1997 que possibilitou, dentre outras ações, a 

implementação de procedimentos simplificados no licenciamento ambiental de atividades de 

“pequeno potencial de impacto ambiental” (BRASIL, 1997), propulsionando o surgimento de 

estudos ambientais simplificados em substituição ao EIA.  

No estado de Minas Gerais, pode-se dizer que a AIA surgiu por meio da Lei n° 7.772, de 8 de 

setembro de 1980, e foi regulamentada por meio da Deliberação Normativa (DN) do Conselho 

Estadual de Política Ambiental (COPAM) nº 01, de 22 de março de 1990. Tais regulamentos 

não trataram especificamente do instrumento AIA, mas incorporaram, na ordem jurídica 

estadual, a necessidade do EIA no licenciamento ambiental de determinados projetos. O atual 
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regime jurídico da AIA encontra-se instituído pela 9DN COPAM nº 217/2017. Embora não 

utilize o termo AIA, essa deliberação estabelece o EIA como um dos estudos que poderá ser 

solicitado no processo de licenciamento ambiental, que é exigido em caráter preventivo de 

atividades “utilizadoras de recursos ambientais” (MINAS GERAIS, 2017). Nesse estado, em 

substituição ao EIA, poderá ser exigido um estudo ambiental simplificado (o Relatório de 

Controle Ambiental - RCA) para projetos de menores porte e potencial poluidor/degradador. 

Desta forma, o licenciamento ambiental das atividades pode ser subsidiado por uma AIA 

simplificada (com RCA) ou aprofundada (com EIA).  

Uma peculiaridade do estado de Minas Gerais, e não uma diretriz nacional, é a utilização do 

termo regularização ambiental para se referir ao processo de licenciamento ambiental vinculado 

a outros instrumentos ou atos autorizativos, como a outorga para uso de recursos hídricos e a 

autorização para intervenção ambiental (por exemplo, a supressão de vegetação). 

5.1.5 INTERAÇÃO ENTRE A AIA E O LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM MINAS GERAIS 

Em Minas Gerais, a AIA é praticada no âmbito do processo de licenciamento ambiental e ambos 

instrumentos são administrados dentro do mesmo sistema administrativo pelo mesmo órgão 

ambiental. Nesse estado, a AIA é entendida como sinônimo de estudos que analisam impactos 

ambientais, ou seja, como sendo um documento técnico com o objetivo de subsidiar a análise 

da viabilidade ambiental de um projeto. Isso foi evidenciado através das entrevistas realizadas 

com os dirigentes e analistas da SEMAD. Tal evidência reflete a atual prática de vinculação – 

confusa – dos instrumentos em Minas Gerais. A Figura 17 ilustra como a AIA e o LA se 

relacionam nesse estado.  

 

 

 

 

                                                 

9 Essa deliberação substituiu a DN COPAM nº 74, de 09 de setembro de 2004. 
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Figura 17. Diagrama de interação AIA x LA em Minas Gerais 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

Na Figura 18 estão ilustradas as etapas da AIA e licenciamento ambiental em Minas Gerais, de 

acordo com as fases do projeto ou empreendimento.  

Figura 18. Etapas da AIA e licenciamento ambiental em Minas Gerais, de acordo com as fases do 
empreendimento  

 
Fonte: Elaborado pela autora (2019). 
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5.2 PROCEDIMENTOS DA ANÁLISE TÉCNICA NO PROCESSO DE AIA 

Agência Portuguesa do Ambiente  

5.2.1 PROCEDIMENTOS DA ANÁLISE TÉCNICA EM PORTUGAL 

A observação participante e as entrevistas ajudaram a compreender os procedimentos adotados 

na etapa de análise técnica em Portugal, visto que nem todos os procedimentos estão explícitos 

nas legislações de AIA (Diretivas-lei nº 151-B/2013 e nº 152-B/2017) ou em outros materiais 

publicados. A análise técnica é realizada em duas fases sequenciais:  

i) Análise da conformidade do estudo de impacto ambiental (EIA); e 

ii) Avaliação ambiental do projeto.  

A primeira fase visa analisar principalmente a integridade do EIA, isto é, se o estudo contém o 

conteúdo mínimo necessário para prosseguir com a análise. Na segunda fase, o objetivo 

principal é analisar a qualidade das informações apresentadas no EIA. Os procedimentos que 

constituem essas fases são apresentados na Figura 19.  

i) Análise da conformidade do EIA  

A primeira fase da análise técnica é a análise da conformidade do EIA. Essa fase tem como 

objetivo verificar se as informações contidas no EIA são suficientes para prosseguir com a 

avaliação ambiental do projeto. Para cada projeto proposto para a AIA é gerado um processo 

administrativo na APA, com numeração específica e designação de um responsável técnico que 

desempenha o papel de coordenador do processo de AIA. O coordenador é quem, em linhas 

gerais, realiza a interação entre os vários atores do processo, recolhe as contribuições técnicas 

e sistematiza as informações para a proposta de decisão. É o ator-chave do processo de análise 

técnica e seu papel é fundamental para que os fluxos da informação ocorram.  

A indicação do coordenador é realizada pelo chefe do setor responsável pela AIA. A partir 

dessa indicação, o coordenador obtém acesso às informações necessárias para iniciar os 

procedimentos da análise técnica. A etapa inicia-se com a análise preliminar do EIA pelo 

coordenador do processo de AIA (procedimento 1). O objetivo dessa análise é o de identificar 

os componentes socioambientais potencialmente impactados pelo projeto para, então, propor a 

nomeação da comissão de avaliação (CA) (procedimento 2). Para que sejam adequadamente 
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indicados os membros da CA, é importante que o EIA também esteja adequado. O pedido de 

nomeação dos membros da CA é formalmente realizado pelo departamento de AIA, através do 

envio de comunicados internos e/ou ofícios externos às instituições, juntamente com os estudos 

a serem avaliados. 

Figura 19. Procedimentos da análise técnica em Portugal  

 
Fonte: Elaborado pela autora (2019). 
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O Decreto-Lei nº 151-B/2013 estabeleceu que a CA deve ser presidida por um representante da 

autoridade de AIA e constituída por representantes de instituições com competências em 

matérias abrangidas pela tipologia do projeto, pelos componentes socioambientais 

potencialmente impactados, pela região pretendida para o projeto e pelo licenciamento ou 

autorização do projeto. Quando necessário, também podem compor a CA “representantes de 

entidades especializadas ou técnicos especializados que assegurem outras valências que possam 

ser relevantes para a avaliação” (Portugal, 2013, artigo 9º, alínea 2-i). Desta forma, em Portugal, 

podem ser convidados para constituírem a CA técnicos da APA e de instituições vinculadas 

e/ou externas a essa agência. Cada técnico é encarregado de analisar determinadas matérias, 

conforme sua área de especialidade ou atuação. A constituição da CA pode variar em cada 

processo de AIA.  

Nomeados os membros da CA, eles procedem com a análise da conformidade do EIA. O 

conteúdo mínimo do estudo é estabelecido pelo Decreto-Lei nº 151-B/2013, em seu anexo V. 

Além disso, a APA disponibiliza em seu website normas técnicas que auxiliam na elaboração 

desse estudo. Os critérios adotados pela comissão na análise da conformidade do EIA não 

constituíram o escopo desta pesquisa, portanto, não foram avaliados. Cada membro da CA 

emite sua opinião técnica quanto à conformidade do EIA, em relação às matérias de sua 

competência (procedimento 3) e a encaminha ao coordenador do processo de AIA. Nesse 

procedimento são gerados pareceres técnicos setoriais sobre a conformidade do EIA. O 

coordenador adquire conhecimento sobre as informações do estudo que precisam ser 

melhoradas e aquelas consideradas adequadas pela CA.  

Posteriormente, é realizada reunião presencial da comissão com o proponente do projeto ou 

consultoria por ele contratada (procedimento 4). Nessa reunião são apresentados os aspectos 

técnicos do projeto e do EIA. É um dos momentos em que questionamentos podem ser 

realizados e dúvidas podem ser esclarecidas pela CA, agregando mais informações e 

conhecimentos a seus membros. Finalizada a reunião com o proponente/consultoria, a comissão 

permanece reunida para deliberar sobre a conformidade do EIA (procedimento 5). É um dos 

poucos momentos, senão o único, em que a comissão se reúne presencialmente, já que muitos 

de seus membros trabalham em instituições externas à APA.  A decisão da CA é tomada com 

base nas informações adquiridas da reunião anterior com o proponente/consultoria e levando 

em consideração os pareceres técnicos setoriais. Aqui é gerada uma declaração de que o EIA 
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está conforme, desconforme ou que necessita de informações adicionais. Ao contrário da 

conformidade, a desconformidade do EIA impede que o processo de AIA prossiga. O pedido 

de informações adicionais condiciona a apresentação dessas informações à continuidade da 

análise do processo de AIA ou à passagem para a segunda fase da análise técnica, desde que as 

informações tenham sido consideradas adequadas (procedimento 6).  

Em Portugal, 52 EIAs foram rejeitados entre os anos de 2008 e 2017 (APA, 2019c), 

representando quase 12% das decisões em AIA da agência ambiental. Os EIAs foram rejeitados 

antes de seguirem para uma análise mais aprofundada. 

ii) Avaliação ambiental do projeto 

A segunda fase da análise técnica, em Portugal, é a avaliação ambiental do projeto propriamente 

dita, quando os membros da CA focam na qualidade das informações apresentadas no EIA. O 

coordenador do processo de AIA deve realizar a calendarização dos próximos passos da análise 

técnica, visando cumprir o 10prazo máximo de 100 ou 90 dias (dependendo do tipo de projeto) 

para a emissão da decisão final ou declaração de impacto ambiental (DIA) pelo presidente da 

APA.  

Nessa fase podem ser solicitados pelo coordenador pareceres de instituições externas 

(procedimento 7) contendo opiniões sobre o projeto, sua localização e/ou potenciais impactos. 

Posteriormente, o coordenador solicita ao responsável pela 11consulta pública a 

disponibilização dos estudos ao público, inclusive do Resumo Não Técnico (RNT) 

(procedimento 8). O relatório contendo os principais resultados da consulta pública é elaborado 

e encaminhado à comissão para subsidiar a decisão. A CA também realiza visita técnica ao 

local pretendido para a implantação do projeto (procedimento 9) permitindo obter uma visão 

mais próxima das características do ambiente que será afetado e de seu entorno. Caso 

necessário, poderão também ser solicitadas informações complementares ao EIA 

(procedimento 10) e realizadas reuniões entre os representantes da CA para debater questões 

específicas (procedimento 11). Finalmente, cada representante da CA apresenta o parecer sobre 

as áreas de sua atuação no processo de AIA (procedimento 12). É a partir, principalmente, 

                                                 

10O prazo de 90 dias (anteriormente de 80 dias) foi estabelecido pelo Decreto-Lei nº 152-B/2017 e é vinculado a 
projetos industriais ou de potencial interesse nacional. 
11O público pode se manifestar no processo de AIA dentro do prazo de 30 dias úteis, através do portal Participa 
(http://participa.pt/). Esse prazo (anteriormente de 20 dias) foi redefinido pelo Decreto-Lei nº 152-B/2017. 

http://participa.pt/
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desses pareceres, dos pareceres externos e do relatório da consulta pública, que o coordenador 

do processo de AIA elabora o parecer técnico final (procedimento 13) que passa pela aprovação 

de todos os membros da CA. Três tipos de recomendações podem ser expressas no parecer: 

favorável, favorável condicionada ou desfavorável (Portugal, 2017).  

A etapa de análise técnica cessa-se após a emissão do parecer da comissão. A partir daí a decisão 

final ou DIA é emitida pelo presidente da APA. Conforme informado em entrevistas, o 

presidente geralmente acata as decisões das comissões, mas já houve casos em que foram 

solicitadas alterações nas recomendações técnicas, condicionantes ou até emitidas decisões 

finais contrárias às das CAs. Há ainda um período de audiência de interessados em que o 

proponente do projeto pode se manifestar em relação à decisão final. 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

5.2.2 PROCEDIMENTOS DA ANÁLISE TÉCNICA EM MINAS GERAIS 

Em Minas Gerais, os procedimentos da etapa de revisão dos estudos ambientais não são 

descritos nos regulamentos de AIA, como em Portugal, e também não foram informados nos 

pareceres técnicos dos processos de AIA analisados (MG-EIA1 e 2, MG-RCA 1 e 2). Apesar 

disso, tais procedimentos foram incorporados à rotina administrativa da agência ambiental e 

seguem uma determinada lógica na sua execução (Figura 20). Quatro procedimentos principais 

podem ser elencados em Minas Gerais, quais sejam:  

1) análise técnica do estudo ambiental;  

2) visita técnica ao local pretendido para a implantação do projeto;  

3) pedido de complementação das informações contidas no estudo ambiental; e  

4) elaboração do parecer técnico contendo a decisão final.   

Algumas características da revisão mineira, diferentes da revisão portuguesa, podem ser 

destacadas. Não existe uma fase formal de análise da conformidade do estudo ambiental, que 

possibilite a rejeição desse estudo caso ele não contenha as informações fundamentais para sua 

análise, ou seja, as informações que foram definidas na etapa de escopo (ou no termo de 

referência). Também não foi evidenciada a análise crítica da qualidade dos estudos destinados 

ao público interessado, como o relatório de impacto ambiental (RIMA).  
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Outra característica da análise técnica de Minas Gerais é que pode haver reunião presencial dos 

técnicos com o proponente do projeto ou com a consultoria por ele contratada. No entanto, isso 

não é um procedimento frequente e bem definido. Varia de processo para processo de AIA e, 

geralmente, ocorre quando para grandes projetos. Também não são solicitados pareceres de 
12instituições externas para subsidiar a revisão. A participação do público é realizada apenas 

nos processos de AIA com EIA, e ocorre mediante audiência pública formalmente solicitada 

pelas partes interessadas à agência de AIA. Nos processos de AIA analisados (MG-EIA1 e 2; 

MG-RCA1 e 2) não foram realizadas audiências públicas, mesmo nos subsidiados por EIAs.   

Figura 20. Procedimentos da análise técnica em Minas Gerais 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

                                                 

12 Em Minas Gerais, as manifestações de instituições externas nos processos de AIA foram recentemente 
regulamentadas pelo Decreto nº 47.383/18. Tais instituições podem se manisfestar, de maneira não vinculante, 
dentro do prazo legal de 120 dias, isto é, sem que a não manifestação dessas instituições restrinja a continuidade 
da revisão no processo de AIA e a eventual emissão da licença ambiental pela agência de AIA. No entanto, caso a 
licença ambiental seja emitida, ela não produzirá efeitos até que o proponente do projeto obtenha as manifestações 
necessárias. 
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5.2.3 ANÁLISE COMPARATIVA DOS PROCEDIMENTOS DA ANÁLISE TÉCNICA  

A literatura de AIA tem se preocupado recorrentemente com a questão da responsabilidade na 

análise técnica do EIA, particularmente com a responsabilidade institucional, ou seja, quais 

instituições estão envolvidas na análise e quais são seus papéis e poderes. Os resultados obtidos 

na presente pesquisa revelaram que, em geral, a dinâmica de responsabilidade institucional é 

algo semelhante nos sistemas de AIA de Portugal e Minas Gerais.  

Nas duas jurisdições, a AIA é desencadeada pela necessidade de obter uma declaração ou 

licença que autorize a implantação do projeto. Os estudos são preparados pelos proponentes 

dos projetos (que podem contratar consultorias privadas) e, posteriormente, são analisados pelas 

autoridades ambientais. A tomada de decisão também é de competência das autoridades 

ambientais. Uma sutil diferença, no entanto, é que a SEMAD, além de ser a autoridade 

ambiental, é sempre a autoridade de licenciamento. Em Portugal existe um vasto leque de 

instituições governamentais que podem funcionar como autoridades de licenciamento. Na 

maioria dos casos, a APA é apenas a autoridade ambiental. 

Apesar dessas semelhanças institucionais, a SEMAD e a APA têm diferentes abordagens para 

gerenciar as responsabilidades das pessoas envolvidas na análise técnica. Portugal tem uma 

abordagem mais inclusiva e participativa na condução da análise técnica. Os EIAs são 

analisados por comissões de avaliação que, conforme exigência legal, devem incluir analistas 

de instituições governamentais externas, cujas áreas do conhecimento estão relacionadas aos 

projetos. Em Minas Gerais, isso não acontece. A observação participante e as entrevistas 

revelaram que os estudos ambientais são analisados apenas pelo pessoal interno da autoridade 

ambiental nesse estado.  

O número de pessoas envolvidas na análise técnica também é muito diferente. A análise de 

conteúdo dos pareceres técnicos indicou que os EIAs foram analisados por uma média de 10 

pessoas com diferentes históricos técnicos na APA. Em Minas Gerais, uma média de 3 analistas 

internos, incluindo uma pessoa do departamento jurídico, foram responsáveis pela análise dos 

estudos e pela elaboração dos pareceres.  

No geral, os resultados mostraram que, embora seguindo arranjos institucionais semelhantes, a 

APA possui uma análise técnica mais aberta, participativa e interdisciplinar do que a SEMAD. 

A abordagem da APA espelha mais claramente algumas das boas práticas de EIS review 
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destacadas na literatura (IAIA, 1999; SADLER, 1996). O maior número de analistas e sua 

especialização no processo de análise técnica da APA também sugere que a agência portuguesa 

tem uma abordagem mais crítica e potencialmente consistente para garantir informações de 

qualidade nas tomadas de decisão. Afinal de contas, como Peterson (2010) encontrou em sua 

comparação empírica da EIS review em grupo ou individual, “(...) a avaliação em grupo é mais 

crítica do que a avaliação individual. Isso possivelmente resulta da expertise técnica mais ampla 

e do equilíbrio de valores subjetivos e perspectivas entre os membros do grupo” (p. 169). 

A análise comparativa dos fluxos da informação e do conhecimento da APA e da SEMAD 

relevou semelhanças e diferenças importantes que refletiram as maturidades dos sistemas de 

AIA e licenciamento ambiental. Várias práticas internas da análise técnica tanto na APA quanto 

na SEMAD não são explícitas nas legislações de AIA e licenciamento ambiental ou outros 

materiais publicados e, portanto, somente foram possíveis ser reveladas através de outros 

métodos utilizados nesta pesquisa, além da análise de conteúdo das legislações de AIA. O 

processo de análise técnica português, conforme apresentado na Figura 22, reflete boa parte dos 

requisitos da legislação nacional de AIA (Diretivas-lei nº 151-B/2013 e nº 152-B/2017). O caso 

de Minas Gerais é particularmente mais crítico nesse aspecto, já que a legislação mineira de 

AIA não traz, ou traz poucas informações, sobre a etapa de análise técnica.  

A análise técnica na SEMAD segue uma lógica semelhante à da APA, mas com algumas 

diferenças importantes. Conforme mostrado na Figura 23, o coordenador do processo de AIA 

na SEMAD, geralmente um técnico interno, é responsável por nomear a equipe técnica em um 

processo de AIA. Os técnicos atribuídos a essa tarefa são frequentemente limitados em número 

e especialização técnica. Um único técnico pode ser solicitado a avaliar várias áreas do 

conhecimento. 

As diferenças entre os procedimentos da APA e da SEMAD são mais facilmente percebidas 

quando se comparam as Figuras 22 e 23. Em Portugal, o processo de análise técnica é dividido 

em fases: a primeira, uma verificação da completude da informação e, a segunda, uma análise 

da qualidade dessa informação. Além disso, a etapa de análise técnica tem mais entradas de 

informações de instituições internas e externas e mais transparência processual. Em Minas 

Gerais, todo o processo de análise técnica é conduzido por um número limitado de funcionários 

internos, sem a participação de instituições externas. A única oportunidade para a participação 

do público externo ocorre em eventuais audiências públicas. 
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5.3 CONTEÚDOS DOS PARECERES TÉCNICOS  

Os resultados da análise de conteúdo, apresentados na Tabela 11, revelaram até que ponto cada 

um dos 12 pareceres técnicos atendeu os 15 itens da lista de verificação. Tais resultados devem 

ser cuidadosamente considerados porque não julgaram a qualidade do processo de análise 

técnica, mas revelaram graus de divulgação das informações. Um parecer técnico com maior 

pontuação na divulgação das informações, embora seja mais transparente, não é 

necessariamente indicativo da qualidade da análise técnica realizada. 

O conteúdo explícito encontrado nos pareceres técnicos ajudou a entender o escopo da análise 

técnica e seus prováveis efeitos nas tomadas de decisão. Conforme mostrado na Figura 21, os 

pareceres técnicos não fornecem uma conta equilibrada do conteúdo dos estudos ambientais. 

Eles tendem a enfatizar tópicos específicos, como características do projeto, áreas afetadas e 

medidas de mitigação dos impactos. Alguns itens de análise, como a previsão da magnitude dos 

impactos, não foram claramente comunicados pelos analistas. 

As diferenças na divulgação de informações foram consideradas muito diferentes entre os 

pareceres técnicos da APA e da SEMAD. Isso era esperado porque, como mostrado 

anteriormente na Tabela 6, o tamanho médio dos pareceres da APA (132 páginas) é cinco vezes 

maior que o tamanho médio dos pareceres da SEMAD (26 páginas), fato que sugere que a 

agência portuguesa tende a ser mais transparente e divulgar mais informações sobre o processo 

de análise técnica. Conforme mostrado na Figura 22, os pareceres da APA atenderam, em 

média, 85% dos itens da lista de verificação, enquanto os da SEMAD 47%. 
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Tabela 11. Conteúdos explícitos e não explícitos na amostra de pareceres técnicos (em frequência absoluta) 

Item de análise 

 

APA Frequência 
absoluta 

(nº) 

 

SEMAD Frequência 
absoluta 

(nº) 

 

PT-1 
 

PT-2 
 

PT-3 
 

PT-4 
 

PT-5 
 

PT-6 
 

MG-
1 

 

MG-
2 

 

MG-
3 

 

MG-
4 

 

MG-
5 

 

MG-
6 

IA1: Responsáveis pela 
análise técnica 

1.1. Informa quem são os analistas 
responsáveis pela análise técnica? 

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 
 

1.2. Informa as áreas temáticas de 
atuação dos analistas? 

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 

IA2: Procedimentos 
adotados na análise técnica 

Informa quais são os procedimentos 
adotados na análise técnica? 

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 

IA3: Características do 
projeto 

Informa quais são as características do 
projeto? 

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

IA4: Alternativas do projeto 
Informa quais são as alternativas 
locacionais e/ou tecnológicas do 
projeto?  

 

0 
 

0 
 

1 
 

1 
 

1 
 

0 
 

3 

 

1 
 

1 
 

1 
 

0 
 

0 
 

0 
 

3 

IA5: Áreas a serem afetadas 
pelo projeto 

Informa qual é a abrangência espacial 
das áreas a serem afetadas pelo 
projeto?  

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

IA6: Diagnóstico ambiental 
das áreas a serem afetadas 
pelo projeto 

6.1. Informa quais são as características 
do meio físico nas áreas a serem 
afetadas pelo projeto?  

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

 

1 
 

0 
 

1 
 

1 
 

0 
 

0 
 

3 

6.2. E do meio biótico? 1 1 1 1 1 1 6 1 1 1 1 0 0 4 
 

6.3. E antrópico? 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

 

1 
 

0 
 

0 
 

1 
 

0 
 

0 
 

2 

IA7: Identificação dos 
impactos  

7.1. Informa quais são os prováveis 
impactos negativos a serem 
ocasionados pelo projeto? 

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

 

7.2. Aborda os impactos positivos? 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

 

1 
 

0 
 

1 
 

0 
 

1 
 

0 
 

3 

IA8: Previsão da magnitude 
dos impactos  

8.1. Informa os métodos utilizados para 
a previsão dos impactos?  

 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 

 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
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8.2. Justifica a utilização desses 
métodos? 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

8.3. Informa os indicadores utilizados? 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 

 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 

8.4. Analisa e interpreta os resultados 
da previsão? 

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

 

0 
 

1 
 

1 
 

0 
 

0 
 

0 
 

2 

IA9: Avaliação da 
importância dos impactos  

9.1. Informa qual é a metodologia 
utilizada para a avaliação dos 
impactos?  

 

0 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

5 

 

0 
 

0 
 

1 
 

0 
 

0 
 

0 
 

1 

9.2. Informa quais são os impactos 
considerados relevantes ou 
significativos? 

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

 

1 
 

0 
 

1 
 

0 
 

0 
 

0 
 

2 

IA10: Medidas a serem 
adotadas  

Informa quais serão as medidas para 
evitar, mitigar e/ou compensar os 
impactos negativos?  

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

IA11: Programas de 
monitoramento  

Informa quais serão os programas de 
monitoramento dos impactos? 

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

0 
 

5 

IA12: Participação pública 
Informa quais são os resultados da 
participação pública? 

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 

IA13: Regimes legais 
vinculados 

Informa sobre outros regimes legais 
vinculados ao processo de AIA? 

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

 

0 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

0 
 

4 

IA14: Instituições 
intervenientes 

Aborda a opinião de outras instituições 
envolvidas no processo de AIA? 

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

 

1 
 

1 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

2 

IA15: Recomendação final 

15.1. Recomenda uma decisão final 
sobre se o projeto deve ou não 
prosseguir? 

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 

15.2. Justifica essa recomendação? 
1 1 1 1 1 1 6 0 0 0 0 0 0 0 

Frequência absoluta (nº) 19 20 21 21 21 20 128 14 12 15 11 9 7 67 

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 
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Figura 21. Itens de análise com conteúdos explícitos na amostra de pareceres técnicos (em frequência 
absoluta) 

Fonte: Elaborado pela autora (2019).  

Figura 22. Conteúdos explícitos na amostra de pareceres técnicos (em porcentagem) 

 
Fonte: Rocha et. al. (2019).  

 
Mais importante do que esses contrastes quantitativos são as diferenças qualitativas entre os 

pareceres técnicos das agências. Globalmente, os pareceres de Portugal fornecem uma 

descrição mais detalhada dos procedimentos, escopo e critérios considerados no processo de 

análise técnica. Por exemplo, a APA, assim como a SEMAD, divulga os analistas envolvidos 

no processo, mas a APA vai além ao informar a expertise temática de cada analista. Os 

pareceres portugueses têm um capítulo específico dedicado a explicar o processo de análise 
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técnica, enquanto nos pareceres de Minas Gerais inexiste essa informação ou as poucas 

informações apresentadas, como a data de realização da vistoria técnica, não são suficientes 

para compreender o processo. Considerações de participação pública foram encontradas em 

todos os seis pareceres técnicos da agência portuguesa. Em Minas Gerais, não houve menções 

de participação pública nos casos analisados.  

Uma das descobertas mais interessantes da análise de conteúdo está relacionada à 

recomendação final dos processos de análise técnica. Cada um dos 12 pareceres técnicos 

analisados recomendou que os decisores fossem favoráveis às propostas de projetos, desde que 

atendidas algumas condições. Nenhum dos pareceres recomendou rejeição. Os pareceres da 

SEMAD não explicaram como ou por que recomendaram as aprovações. Os pareceres técnicos 

da APA não apenas justificaram suas recomendações, como também, em 5 dos 6 pareceres, as 

recomendações foram baseadas em um índice quantitativo de avaliação ponderada dos impactos 

ambientais, uma exigência legal da Diretiva-Lei nº 151-B/2013. Ao fazerem isso, os analistas 

da APA realizaram uma análise quantitativa e comparativa de trade-offs de impactos, uma 

questão que "está no cerne da avaliação do impacto ambiental" (RETIEF et al., 2013, p. 13).  

Embora importantes, particularmente em processos orientados para a sustentabilidade 

(MORRISON-SAUNDERS e POPE, 2013; GIBSON, 2006), as avaliações de trade-offs 

tendem a ser negligenciadas ou pouco compreendidas no processo de tomada de decisão. Isso 

pode sugerir que os pareceres da APA são “melhores” que os da SEMAD. Do ponto de vista 

da transparência, este certamente é o caso. No entanto, do ponto de vista técnico, isso dependerá 

da robustez do índice ponderado usado durante a análise técnica. Curiosamente, a revisão da 

Diretiva-Lei nº 151-B/2013 (a Diretiva-Lei n° 152-B/2017), que transpôs a Diretiva 

52/2014/UE, já não exige um índice. Isso sugere que a prática anterior, capturada nesta tese, 

pode ter sido percebida como não relevante ou com efeitos indesejáveis na tomada de decisão. 

Estudos futuros poderão acompanhar essa mudança regulatória. 

Informações detalhadas sobre os itens de análise não comentados, ou pouco comentados acima, 

são apresentadas a seguir (Tabela 12). Elas também fornecem uma melhor compreensão das 

decisões arbitrárias adotadas na análise de conteúdo.  
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Tabela 12. Considerações sobre cada item de análise da lista de verificação  

Item de análise Considerações 

AI1: 
Responsáveis 
pela análise 
técnica 

Informa quem são os 
analistas responsáveis 
pela análise técnica? 

Em todos os pareceres foram indicados os responsáveis pela 
análise técnica, mas apenas nos pareceres de Portugal foram 
indicadas suas áreas temáticas. 

Informa as áreas 
temáticas de atuação 
dos analistas? 

AI2: 
Procedimentos 
adotados na 
análise técnica 

Informa quais são os 
procedimentos 
adotados na análise 
técnica? 

Os procedimentos da análise técnica foram especificados 
em todos os pareceres de Portugal em um capítulo 
específico, geralmente após o capítulo introdutório. Em 
Minas Gerais apenas foram informadas, em todos os 
pareceres, as datas em que ocorreram as vistorias técnicas e, 
em 3 dos 6 pareceres (MG-2, 3 e 5), sobre o pedido de 
informações complementares. Em 2 dos 3 pareceres de 
Minas Gerais (MG-1 e 2), subsidiados por EIA, também foi 
informada a data de abertura de prazo para requerimento de 
interessados para a realização da audiência pública. 
Curiosamente, essa informação não consta no parecer MG-
3, apesar dele ter sido subsidiado por EIA. Em decorrência 
das poucas informações encontradas de maneira dispersa 
nos pareceres, o item AI2 foi considerado “não explícito” 
para Minas Gerais. 

AI3: 
Características 
do projeto 

Informa quais são as 
características do 
projeto? 

Todos os pareceres descreveram as características dos 
projetos. 

 

AI4: 
Alternativas do 
projeto 

Informa quais são as 
alternativas 
locacionais e/ou 
tecnológicas do 
projeto?  

6 dos 12 pareceres abordaram as alternativas dos projetos, 
sendo 3 de Portugal (PT-3, 4 e 5) e 3 de Minas Gerais (MG-
1, 2 e 3). No PT-3 (acessibilidades marítimas de um porto) 
as alternativas apresentadas foram tecnológicas, tendo sido 
justificada a escolha da opção selecionada. Os pareceres PT-
4 e 5 (modernização de ferrovia e extração de calcário, 
respectivamente) e MG-1 (ampliação de fábrica de açúcar) 
não apresentaram as alternativas dos projetos, mas 
justificaram porque a única alternativa considerada foi a 
alternativa zero. No MG-2 (ampliação de pequena central 
hidrelétrica) foram apresentadas alternativas tanto 
locacionais quanto tecnológicas e no MG-3 (usina 
termelétrica em fase de projeto) foram apresentadas 
alternativas locacionais. Portanto, o item AI4 foi 
considerado “explícito” nos referidos pareceres. 

AI5: Áreas a 
serem afetadas 
pelo projeto 

Informa qual é a 
abrangência espacial 
das áreas a serem 
afetadas pelo projeto?  

Todos os pareceres informaram as áreas geográficas a serem 
afetadas pelos projetos. Nos pareceres portugueses essas 
áreas foram denominadas de “área do projeto”, “área de 
intervenção do projeto”, “área de estudo” e “área em 
estudo”. O PT-3 também utilizou denominações como “área 
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de influência direta” e “área de influência indireta”, como 
foram utilizadas em Minas Gerais no parecer MG-1.  

AI6: 
Diagnóstico 
ambiental das 
áreas a serem 
afetadas pelo 
projeto 

Informa quais são as 
características do 
meio físico nas áreas a 
serem afetadas pelo 
projeto?  

Itens de diagnóstico dos meios físico, biótico e antrópico 
foram considerados “não explícitos” somente nos pareceres 
de Minas Gerais, a exceção nos pareceres MG-1 e MG-4. 
Curiosamente, os três itens estavam “explícitos” no MG-4 
(extração de areia e cascalho) mesmo tendo sido subsidiado 
por estudos simplificados (RCA/PCA). O parecer MG-2 
(ampliação de pequena central hidrelétrica), por exemplo, 
apresentou apenas a caracterização do meio biótico, mais 
especificamente da fauna, apesar da análise técnica ter sido 
realizada a partir de um EIA. O MG-3 (usina termelétrica 
em fase de projeto), também referente à análise de um EIA, 
não apresentou informações sobre o meio antrópico. Nos 
pareceres MG-5 (fábrica de móveis em fase de projeto) e 
MG-6 (metalurgia em implantação), ambos subsidiados por 
estudos simplificados (RCA/PCAs), pode-se dizer que não 
houve a caracterização de nenhum dos meios, já que, em 
comparação aos demais pareceres, as informações 
apresentadas foram demasiadamente abrangentes e 
extraídas do estudo Zoneamento Ecológico-Econômico 
(ZEE) do estado de Minas Gerais, cujos produtos não 
possuem escalas adequadas para seu uso a nível de projeto.  

E do meio biótico? 

E antrópico? 

AI7: 
Identificação 
dos impactos  

Informa quais são os 
prováveis impactos 
negativos a serem 
ocasionados pelo 
projeto? 

Todos os pareceres indicaram os prováveis impactos 
negativos a serem ocasionados pelos projetos. Os pareceres 
de Portugal também indicaram os impactos positivos. Em 
Minas Gerais, impactos positivos foram indicados em 
apenas 3 dos 6 pareceres (MG-1, 3 e 5), 2 deles nos quais 
foram revisados EIAs simplificados. Essa constatação pode 
ser justificada pela simplificação dos estudos avaliados em 
dois dos pareceres (MG-4 e 6). Curiosamente, apesar da 
revisão ter contemplado um EIA de uma ampliação de 
pequena central hidrelétrica (PCH), os impactos positivos 
não foram indicados no parecer MG-2.    

Aborda os impactos 
positivos? 

 

AI8: Previsão 
da magnitude 
dos impactos  

Informa os métodos 
utilizados para a 
previsão dos 
impactos?  

Para cumprimento do item “analisa e interpreta os resultados 
da previsão?” aceitou-se apenas a inserção no parecer do 
grau da magnitude do impacto (por exemplo, baixa 
magnitude). Todos os pareceres de Portugal atenderam a 
esse item e apenas dois de Minas Gerais (MG-2 e 3). 

Justifica a utilização 
desses métodos? 

Informa os 
indicadores 
utilizados? 
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Analisa e interpreta os 
resultados da 
previsão? 

AI9: Avaliação 
da importância 
dos impactos  

Informa qual é a 
metodologia utilizada 
para a avaliação dos 
impactos?  

A metodologia utilizada para avaliação dos impactos foi 
especificada em 6 dos 12 pareceres analisados, sendo 5 deles 
pertencentes a Portugal (PT-2 a 6) e um pertencente a Minas 
Gerais (MG-3). A metodologia de AIA especificada nos 
pareceres portugueses foi desenvolvida pelo Grupo de 
Pontos Focais das Autoridades de AIA. Em relação à 
avaliação da importância dos impactos, isto é, qual a 
relevância ou significância dos impactos, ela foi apontada 
em todos os pareceres de Portugal e em 2 pareceres de Minas 
Gerais que revisaram EIAs (MG-1 e MG-3). Os 3 pareceres 
de Minas Gerais que revisaram EIAs simplificados não 
apresentam essa abordagem de avaliação da importância dos 
impactos (MG-4, MG-5 e MG-6).  

Informa quais são os 
impactos considerados 
relevantes ou 
significativos? 

AI10: Medidas 
a serem 
adotadas  

Informa quais serão as 
medidas para evitar, 
mitigar e/ou 
compensar os 
impactos negativos?  

Todos os pareceres informam quais serão as medidas para 
evitar, mitigar e/ou compensar os impactos negativos. 

AI11: 
Programas de 
monitoramento  

Informa quais serão os 
programas de 
monitoramento dos 
impactos? 

Todos os pareceres informam quais serão os programas de 
monitoramento dos impactos, com exceção do parecer MG-
6 (metalurgia em implantação) que revisou um EIA 
simplificado. 

AI12: 
Participação 
pública 

Informa quais são os 
resultados da 
participação pública? 

Esse item foi avaliado em todos os pareceres, a exceção dos 
pareceres de Minas Gerais de revisão de EIAs simplificados, 
já que, em decorrência do tipo de estudo, a participação 
pública não é uma exigência legal. Nesse estado não houve 
a participação pública em nenhum dos processos de AIA, 
pois não houve requerimento dos interessados. 
Curiosamente, essa informação consta nos pareceres MG-1 
e 2, mas não no MG-3, apesar de ter sido revisado um EIA. 

AI13: Regimes 
legais 
vinculados 

Informa sobre outros 
regimes legais 
vinculados ao 
processo de AIA? 

Em todos os pareceres, com exceção do MG-1, foi feita 
menção aos instrumentos ou regimes jurídicos vinculados 
ao processo de AIA.  

AI14: 
Instituições 
intervenientes 

Aborda a opinião de 
outras instituições 
envolvidas no 
processo de AIA? 

Nos pareceres portugueses foram citadas várias instituições 
que interviram no processo de AIA, seja como representante 
da comissão de avaliação, como entidade licenciadora, 
como entidade convocada à emissão de parecer externo ou 
como entidade que participou através da consulta pública 
online. Em Minas Gerais, pode-se dizer que praticamente 
não há intervenção de outras entidades no processo de AIA, 
principalmente externas ao órgão ambiental. No parecer 
MG-1 foi notada a citação de outras entidades no caso de 
autorização para resgate de fauna, o Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
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(IBAMA), o Centro Nacional de Pesquisa e Conservação 
das Aves Silvestres (CEMAVE - ICMBio) e o Instituto 
Estadual de Florestas (IEF); e no caso de incidência de 
compensação ambiental, também o IEF. No parecer MG-2 
(PCH) consta a observação de que “por se tratar de 
recapacitação, sem alteração da lâmina d’água, não há  
interface com o IPHAN e o CEAS”, Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) e Conselho 
Estadual de Assistência Social (CEAS).    

AI15: 
Recomendação 
final 

Recomenda uma 
decisão final sobre se 
o projeto deve ou não 
prosseguir? 

Todos os pareceres recomendaram uma decisão final sobre 
o prosseguimento do projeto no capítulo “conclusões”. Os 
pareceres portugueses ainda justificaram essa 
recomendação com base nos principais resultados da 
avaliação de impactos como, por exemplo, na relevância ou 
significância dos impactos. Em Minas Gerais as 
recomendações contidas nos pareceres não foram 
justificadas com base nas avaliações de impactos realizadas.  

Justifica essa 
recomendação? 

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

Na Tabela 13 estão apresentados os setores e as instituições que constituíram as CAs nos 

processos de AIA de Portugal, bem como suas áreas de atuação, conforme pareceres técnicos 

PT-1 a 6. Na Tabela 14 estão apresentadas as instituições externas para as quais foram 

solicitados pareceres nos processos de AIA.  

Tabela 13. Setores ou instituições que constituíram as comissões de avaliação, em Portugal, e suas áreas 
de atuação 

Código do 
parecer 

Setor ou instituição vinculada à APA Área(s) de atuação  

PT-1, 2, 3, 
4, 5, 6 

Departamento de Avaliação Ambiental (DAIA)  Coordenação do processo de 
AIA 

PT-1, 2, 3, 
4, 5, 6 

Departamento de Comunicação e Cidadania 
Ambiental (DCOM) 

Consulta pública 

PT-3, 4, 5, 
6 

Departamento de Gestão Ambiental (DGA) Ambiente sonoro, ruído, 
qualidade do ar 

PT-6 Departamento de Resíduos (DRES) Unidade de oxidação térmica, 
articulação com o licenciamento 

PT-6 Departamento de Gestão do Licenciamento 
Ambiental (DGLA) 

Melhores técnicas disponíveis 
(MTD), articulação com o 
licenciamento ambiental  

PT-1, 2, 3, 
4, 5, 6 

Administração da Região Hidrográfica (ARH), 
conforme a bacia hidrográfica em questão 

Recursos hídricos 

Código do 
parecer 

Instituição externa à APA Área(s) de atuação  

PT-1, 2, 3, 
4, 5, 6 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional (CCDR), conforme a região em questão: 

Solos, ocupação do solo, 
qualidade do ar, socioeconomia, 
sistemas ecológicos, 
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serviço descentralizado da administração central, 
vinculado ao Ministério do Planejamento 

ordenamento do território e 
condicionantes, resíduos, 
dimensionamento de chaminés 

PT-1, 2, 3, 
4, 6 

Centro de Ecologia Aplicada “Prof. Baeta Neves” 
do Instituto Superior de Agronomia (CEABN/ISA) 
da Universidade de Lisboa 

Paisagem  

PT-1, 2, 3, 
4, 5, 6 

Direção-Geral do Património Cultural (DGPC): 
serviço central da administração direta do Estado 
português 

Patrimônio cultural 

PT-2 Direção Geral de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural (DGADR) 

_ 

PT-1 Direção-Geral de Energia e Geologia (DGEG) Aspectos técnicos do projeto 
PT-3 Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e 

Serviços Marítimos (DGRM) 
Recursos marinhos 

PT-1, 2, 3, 
4, 5, 6 

Laboratório Nacional de Energia e Geologia 
(LNEG): instituição de investigação e 
desenvolvimento (I&D) vinculada ao Ministério do 
Ambiente e Transição Energética 

Geologia, geomorfologia, 
hidrogeologia, tectônica 

PT-3, 4 Laboratório Nacional de Engenharia Civil (LNEC) Vibrações 
PT-1, 2, 5 Instituto da Conservação da Natureza e das 

Florestas (ICNF): organismo da administração 
indireta do Estado português  

Ecologia e florestas 

PT-6 Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas 
e à Inovação (IAPMEI): entidade responsável pelo 
licenciamento da exploração (LE) 

Aspectos técnicos do projeto  

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

Tabela 14. Instituições externas convocadas à emissão de pareceres nos processos de AIA de Portugal 

Código do 
parecer 

Instituição externa à APA 

PT-2 Águas Públicas do Alentejo S.A 
PT-3 Autoridade Marítima Nacional 
PT-4 Autoridade Nacional da Aviação Civil 
PT-4 Autoridade Nacional de Comunicações 
PT-1, 2, 3 Câmara Municipal 
PT-1 Direção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR) 
PT-4 Direção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Regional 

PT-2, 4 Direção-Geral de Energia e Geologia (DGEG) 
PT-4 Direção-Geral de Recursos da Defesa Ncional 
PT-1, 4 Direção Regional de Agricultura e Pescas (DRAP), conforme a região em questão  
PT-1 Entidade Regional da RAN 
PT-4 Entidade Regional de Reserva Agrícola (ERRA) 
PT-4 Eletricidade de Portugal (EDP) 
PT-2 ERA-Arqueologia S.A 

PT-3, 4 Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF) 
PT-4 Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
PT-2 Infraestruturas de Portugal S.A 
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PT-1, 4 Rede Elétrica Nacional (REN) 
PT-4 Turismo de Portugal 

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

5.4 FLUXOS DA INFORMAÇÃO E DO CONHECIMENTO NA ANÁLISE TÉCNICA 

Conforme apresentado na seção metodológica, os fluxos da informação e do conhecimento na 

análise técnica dos processos de AIA de Portugal e Minas Gerais foram analisados sob a 

perspectiva dos usuários, suas necessidades informacionais e dos tipos, fontes e canais de 

informação. Em agências de AIA, assim como em outras organizações, existem três principais 

fluxos da informação e do conhecimento, conforme classificação de Lesca e Almeida (1994):  

i) da informação coletada externamente à agência de AIA e utilizada por ela;  

ii) da informação processada internamente pela agência e que gera conhecimento para seus 

usuários; e 

iii) da informação produzida pela agência e destinada ao público externo.  

No modelo conceitual de fluxos da informação e do conhecimento, apresentado na Figura 23, 

um quarto fluxo foi incluído: o processamento da informação pelo público externo. Apesar 

desse fluxo não ter vínculo direto com a agência de AIA, sua representação foi considerada 

importante, uma vez que a informação ali processada e transformada em conhecimento pode 

retornar à agência de AIA através de um ciclo contínuo de retroalimentação de informações 

cada vez mais sólidas e relevantes, tendo em vista a experiência adquirida dos envolvidos na 

AIA. 

A partir dos estudos de casos, observou-se que os fluxos 1 a 4 ocorrem de maneira contínua nas 

agências ambientais, desde o pedido de AIA até a fase de acompanhamento do projeto. O Fluxo 

1 inicia-se com a entrega dos estudos ambientais que são considerados a principal fonte de 

informações para a análise técnica. A qualidade dessas informações tem sido, há décadas, 

analisada por pesquisadores e considerada como um dos principais fatores que influenciam na 

efetividade da análise técnica e de todo o processo de AIA. A responsabilidade pela elaboração 

dos estudos, tanto em Portugal quanto em Minas Gerais, é do proponente do projeto ou da 

consultoria por ele contratada. Uma diferença existente entre os fluxos é que, em Portugal, os 

estudos são entregues pela entidade licenciadora em formato digital e através de plataformas 

eletrônicas ou sistemas de informações pela internet; enquanto, em Minas Gerais, os estudos 
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são entregues pelo próprio proponente ou consultoria ambiental, isto é, o pedido de AIA é feito 

sem a intermediação de outra instituição e os estudos são entregues pessoalmente ou via 

correios, em versões digital e impressa (em papel).  

Figura 23. Modelo conceitual de fluxos da informação e do conhecimento em uma agência de AIA  

 
Fonte: Elaborado pela autora a partir de Lesca e Almeida (1994). 

Atualmente, em Portugal, a existência de mais de uma plataforma de acesso aos estudos 

ambientais representa o primeiro ruído ou barreira da informação no processo de AIA. Segundo 

declarado por um dos analistas é “difícil cruzar todos os sistemas de informação. Tudo isso 

dificulta a qualidade do trabalho final” (A-APA2). O entrevistado considera que esse problema 

não tem recebido a devida atenção, já que a etapa de análise técnica ocorre bem, no prazo 

determinado e, portanto, as dificuldades no percurso não são percebidas pelos dirigentes.  

Em Minas Gerais, a primeira barreira da informação refere-se ao formato e à forma de 

apresentação dos estudos. Ainda existem processos físicos de AIA que são tramitados dentro e 

entre as agências ambientais desse estado. O registro em papel, e não em computadores, torna 

os fluxos da informação mais lentos e podem gerar atrasos no processo (CHIU, 2006). Em 

organizações modernas e preocupadas em gerenciar a informação, documentos em papel 

praticamente foram abolidos (CHIU, 2006). Além disso, a experiência e a expertise no trabalho 

(nomeadamente o conhecimento) tendem a concentrar-se em indivíduos particulares, o que 

significa que, se essas pessoas deixarem a organização, outras terão dificuldades em continuar 
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os trabalhos iniciados. Características como essas em organizações causam o que Chiu (2006) 

denomina de fluxos da informação descontínuos.  

O Fluxo 2 trata-se do processamento interno da informação na agência de AIA. A informação 

é recebida de várias fontes, conforme exigências da autoridade de AIA e necessidades dos 

analistas em obter informações para subsidiar a análise técnica dos processos de AIA. Nesse 

fluxo é evidente a criação do conhecimento a partir da informação adquirida, conforme Nonaka 

e Takeuchi (1997). Esse conhecimento, posteriormente, pode novamente se transformar em 

informação, externalizada como uma orientação técnica, por exemplo, promovendo a melhoria 

contínua do processo de AIA. O produto final da informação na análise técnica, destinado ao 

público externo, é o parecer técnico contendo as decisões, exigências e recomendações técnicas 

aos empreendedores e seus projetos. 

5.4.1 USUÁRIOS DA INFORMAÇÃO NA ANÁLISE TÉCNICA 

Na perspectiva dos usuários, os fluxos da informação e do conhecimento nas agências de AIA 

estão apresentados nas Figuras 24 e 25. Para o mapeamento de tais fluxos foram utilizados 

dados obtidos principalmente da observação direta e entrevistas semiestruturadas. 

Figura 24. Fluxos da informação e do conhecimento sob a perspectiva dos usuários na APA 

 
 Fonte: Elaborado pela autora (2019). 
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Figura 25. Fluxos da informação e do conhecimento sob a perspectiva dos usuários na SEMAD 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

Com base nas Figuras 24 e 25, nota-se que, tanto na APA quanto na SEMAD, o processo de 

AIA envolve principalmente trocas verticais de informações, a partir dos modelos tradicionais 

de comunicação bottom-up e top-down que são semelhantes aos de outras organizações. 

Segundo Forza e Salvador (2001), esses modelos permitem construir processos de sugestões de 

trabalho, tanto de baixo para cima (as próprias sugestões) quanto de cima para baixo (o feedback 

sobre as sugestões e a comunicação das prioridades competitivas da organização). As 

evidências sobre os modelos hierárquicos nas duas jurisdições mostraram que alguns produtos 

da informação na análise técnica, a exemplo o parecer técnico, passam pela validação dos chefes 

superiores.  

Segundo Reis (2007), a criação do conhecimento no processo top-down ocorre dentro dos 

limites da perspectiva do processamento das informações e é realizado pelos altos gerentes para, 

posteriormente, descerem sob a forma de diretrizes para a base da pirâmide organizacional. 

Esse tipo de processo é adequado para lidar com o conhecimento explícito, mas, conforme 

afirmam alguns autores, o controle do conhecimento a partir do topo da hierarquia, negligencia 

o desenvolvimento do conhecimento tácito que pode ocorrer na linha de frente de uma 

organização. No estilo bottom-up, em lugar da hierarquia e da divisão do trabalho, há autonomia 
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dos funcionários, de maneira que os altos gerentes dão poucas ordens ou instruções e atuam 

como patrocinadores de funcionários empreendedores que atuam na base e que criam e 

controlam o conhecimento. Entretanto, conforme alertam Nonaka e Takeuchi (1997), a ênfase 

que é dada à autonomia faz com que seja difícil disseminar e compartilhar o conhecimento 

dentro da organização. 

O importante papel desempenhado pelos coordenadores ou gestores de processos de AIA, nas 

duas jurisdições, foi destacado nas representações esquemáticas dos fluxos da informação e do 

conhecimento sob a perspectiva dos usuários e fornecedores da informação. Como informado, 

o coordenador é quem, em linhas gerais, realiza a interação entre os atores do processo, recolhe 

os contributos técnicos e sistematiza as informações para a proposta de decisão. É um ator-

chave do processo de análise técnica e seu papel é fundamental para que os fluxos da 

informação ocorram.  

Na APA, a função de coordenação de processos de AIA é mais bem estabelecida que na 

SEMAD. Além dessa função ser uma exigência legal da Diretiva-Lei nº 151-B/2013, o 

coordenador, na APA, não atua na análise de fatores ambientais específicos como na SEMAD. 

Isto é, em Minas Gerais, o coordenador possui dupla competência: a de coordenador e a de 

analista do processo de AIA. É também o responsável pela busca de técnicos para formação da 

equipe técnica, função considerada, por vezes, desafiadora, conforme declarado em entrevista 

(A-SEMAD5).  

As pessoas precisam de informações para ajudá-las a tomar decisões. Do ponto de vista do 

processo empresarial, para permitir que um processo prossiga, cada atividade nesse processo 

deve usar as informações geradas a partir da atividade anterior combinada com o conhecimento 

relevante (CHIU, 2006).  

Após selecionar o técnico, levando em conta sua formação, o coordenador, na SEMAD, deve 

perguntá-lo sobre a disponibilidade em participar do processo de AIA (A-SEMAD4). O técnico, 

neste momento, pode negar sua participação, justificando a falta de tempo em decorrência da 

quantidade de processos de AIA que participa, seja como coordenador seja como analista (A-

SEMAD4). O coordenador, então, deve selecionar outro analista disponível para a função (A-

SEMAD5). A boa relação entre o coordenador e o analista é um forte critério utilizado nessa 

seleção (A-SEMAD 3). Por vezes, o procedimento de formação da equipe técnica, na SEMAD, 
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torna-se mais fácil quando realizado pelo diretor técnico (A-SEMAD 5). Em alguns casos, esse 

diretor participa da análise técnica em um processo de AIA (A-SEMAD 5). Em Minas Gerais,  

técnicos e dirigentes percebem que há uma grande quantidade de processos de AIA para um 

número insuficiente de analistas. 

5.4.2 NECESSIDADES, TIPOS E FONTES DE INFORMAÇÃO NA ANÁLISE TÉCNICA 

Com base nos depoimentos obtidos das entrevistas semiestruturadas, todos os analistas 

disseram sentir necessidades em buscar informações externas aos processos de AIA, 

provenientes de fontes que não sejam os estudos ambientais. A necessidade de informação é o 

gatilho que dá início a todo fluxo de informação (VALENTIM, 2010).  

A Tabela 15 mostra os tipos e as fontes de informação utilizadas pelos analistas, enumerados 

aleatoriamente, mas tentando combinar a mesma ordem de informações na APA e na SEMAD.   

Tabela 15. Tipos e fontes de informação utilizadas pelos técnicos na análise de processos de AIA  

Tipos de informação   Fontes de informação 

Sistema de AIA da APA 

1. Histórico da empresa 
2. Informações sobre o tipo de projeto 
3. Informações sobre a tecnologia adotada 
4. Práticas adotadas em outros países 
5. Informações sobre a área pretendida para o 
projeto 
 
 

1. Especialistas da agência ambiental  
2. Plataformas de pesquisa pela internet  
3. Sistema de informações geográficas 
(SILiAmb) 
4. Imagens aéreas   
5. Cartografia  
6. Arquivos da agência (processos, EIAs, 
pareceres anteriores) 
7. Normas relacionadas ao tipo de projeto 
8. Relatório de monitoramento 
9. Relatórios ambientais anuais 

Sistema de AIA da SEMAD 

1. Histórico da empresa 
2. Conflitos existentes do empreendimento com a 
comunidade 
3. Termos e conceitos 
4. Informações sobre o tipo de atividade 
5. Boas práticas vinculadas ao tipo de atividade 
6. Práticas adotadas em outros estados 
7. Aspectos/impactos vinculados ao tipo de 
atividade  
8. Medidas de mitigação dos impactos adotadas 
em outros casos 

1. Especialistas do órgão ambiental  
2. Especialistas de outras instituições 
3. Consultores  
4. Empreendedores 
5. Plataformas de pesquisa pela internet  
6. Sistema de informações geográficas (IDE-
Sisema) 
7. Imagens aéreas 
8. Arquivos do órgão ambiental (pareceres 
técnicos anteriores) 
9. Biblioteca do órgão ambiental  
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9. Medidas de controle ambiental vinculadas ao 
tipo de atividade 
10. Informações sobre dimensionamentos de 
equipamentos ou sistemas de controle 
11. Status do processo minerário, no caso de 
empreendimento minerário 
12. Listas de espécies da fauna e flora 
13. Informações sobre as espécies  
14. Informações sobre substâncias químicas 

10. Literatura acadêmica (livros, artigos 
científicos) 
11. Normas técnicas relacionadas ao tipo de 
atividade 
12. Legislação  
13. Manuais de outras instituições  
 

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

É possível perceber, através dos resultados da Tabela 15, que os analistas envolvidos no 

processo de AIA buscam novas informações referentes à empresa, ao tipo de projeto proposto 

e a sua localização de fontes que vão além dos estudos ambientais. A busca por tais informações 

visa aumentar o conhecimento e gerar mais conforto nas tomadas de decisão, já que nem sempre 

as questões são respondidas nos estudos ambientais. Ainda que mecanismos formais para 

obtenção de informações tenham sido utilizados, como o pedido de complementação dos 

estudos, novas questões podem surgir durante a análise do processo de AIA, fazendo com que 

os analistas busquem mais informações. Evidenciou-se que a necessidade em buscar 

informações externas ao processo de AIA é mais recorrente nos técnicos com menor 

experiência em AIA e que, muitas vezes, as informações são provenientes de fontes informais.   

Maiores quantidades de tipos e fontes de informações foram elencadas pelos analistas da 

SEMAD. A principal justificativa desses resultados é a diferença existente entre as funções dos 

técnicos nas duas jurisdições. Enquanto o técnico da APA exerce “somente” o papel de 

coordenador de processos de AIA, o técnico da SEMAD pode ser ao mesmo tempo coordenador 

e analista de determinados atributos ambientais. Contudo, nota-se que, boa parte das fontes de 

informações citadas pelos técnicos são informais. Em geral, a APA possui uma maior 

quantidade de fontes de informações formais, devido à diversidade de instituições que 

participam do processo de análise técnica. Como defendem Amara e Landry (2005), as 

organizações com maior disponibilidade de fontes de informação, internas e externas, estão 

mais propensas à inovação, em decorrência da criação de um conhecimento mais diversificado. 

Quando perguntado aos analistas se preferem obter uma informação (qualquer tipo de 

informação) primeiramente de um documento ou de uma pessoa, as respostas obtidas na APA 

e na SEMAD foram diferentes. Todos os 5 analistas da agência portuguesa responderam que 

“depende do assunto”. Na SEMAD, a maior parte dos analistas, 64% ou 7 dos 11 técnicos que 
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participaram desta questão de entrevista, disseram preferir obter uma informação de um 

documento ou da internet em detrimento de uma pessoa (Figura 26). Lembrando que a maior 

parte dos entrevistados são da “primeira geração de analistas” da SEMAD. Esses resultados 

evidenciam alguns fatores apontados pela literatura, como a confiabilidade e a veracidade, que 

influenciam na escolha das fontes de informação.   

Figura 26. Fontes preferenciais de informações conforme perspectivas dos analistas da SEMAD (em 
porcentagem) 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

5.5 FRAGILIDADES E BOAS PRÁTICAS NA ANÁLISE TÉCNICA 

Esta seção fornece uma análise crítica das fragilidades e boas práticas da análise técnica nos 

sistemas de AIA da APA e da SEMAD, evidenciadas principalmente a partir das entrevistas 

realizadas com dirigentes e analistas. Os questionários utilizados nas entrevistas podem ser 

consultados no Anexo I. As seguintes perguntas sobre os temas foram feitas aos entrevistados:  

• Na sua opinião, quais são as principais fragilidades ou problemas da análise técnica?  

• E quanto aos pontos positivos ou boas práticas da análise técnica, quais são, na sua opinião?  

Os entrevistados também foram convidados a apontar problemas específicos aos seguintes 

temas: qualidade dos estudos ambientais, procedimentos da análise técnica, decisões técnicas, 

condicionantes, sistemas de informações, equipamentos, compartilhamento de informações, e 

retenção do conhecimento técnico. Posteriormente, foram realizadas perguntas sobre prazos e 

morosidade da análise técnica: 
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• Na sua opinião, a análise técnica é morosa em sua instituição?  

• Em que medida os fatores, descritos a seguir, contribuem para a morosidade da análise 

técnica em sua instituição? 

 

       a) Tipos de estudos ambientais apresentados incoerentes com o grau de impactos dos projetos;  

       b) Falta de informações nos estudos ambientais; 

       c) Excesso de informações nos estudos ambientais que não são utilizadas na tomada de decisão; 

       d) Formato de apresentação dos estudos ambientais; 

       e) Falta de ferramentas adequadas de tecnologia da informação (TI), como sistemas de informação 

e programas computacionais; 

       f) Falta de gerenciamento das informações presentes nos processos; 

      g) Número insuficiente de técnicos; 

      h) Falta de treinamento dos técnicos; 

      i) Falta de instruções de serviço que orientem a análise técnica; 

      j) Falta de manuais técnicos por tipos de projetos;  

      k) Falta de compartilhamento de informações e conhecimentos entre os técnicos; 

      l) Perda de conhecimento com a saída de técnicos; 

      m) Necessidade de manifestações, anuências ou autorizações de outros setores da instituição; 

      n) Necessidade de manifestações, anuências ou autorizações de instituições externas; 

      o) Participação pública. 

• Quais outros fatores (não elencados na questão anterior) poderiam estar, na sua opinião, 

contribuindo para a morosidade da análise técnica? 

Os resultados obtidos foram analisados e sintetizados em cinco categorias (procedimentos, 

informação e conhecimento; pessoas; legislação; tecnologia; e fatores externos), conforme 

informado no capítulo metodológico e apresentado a seguir. Primeiramente, são apresentadas 

as fragilidades e boas práticas evidenciadas no sistema de AIA da APA (seção 5.5.1) e, 

posteriormente, no sistema de AIA da SEMAD (seção 5.5.2). 

Agência Portuguesa do Ambiente  

5.5.1 FRAGILIDADES E BOAS PRÁTICAS NA ANÁLISE TÉCNICA DE PORTUGAL 

Esta seção fornece uma análise crítica das fragilidades e boas práticas evidenciadas na análise 

técnica do sistema de AIA da APA. A seção foi estruturada em cinco partes, que representam 

as cinco categorias de análise descritas no capítulo metodológico. As Tabelas 16 e 17 mostram 
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os resultados sintetizados a partir das 7 entrevistas realizadas nesta agência, sendo detalhadas 

no texto as fragilidades e as boas práticas citadas com maior frequência. Visando garantir o 

anonimato dos respondentes, as tabelas não refletem a ordem das entrevistas nem das respostas 

obtidas. Além disso, foram incluídas as percepções dos entrevistados declaradas ao longo de 

toda a entrevista e não somente no momento das perguntas específicas sobre as fragilidades e 

as boas práticas da análise técnica. 
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Tabela 16. Perspectivas dos entrevistados da APA em relação às fragilidades da análise técnica  

Enunciado  
Entrevistado  Frequência 

absoluta (nº)  Dir-1 Dir-2 A-1 A-2 A-3 A-4 A-5 

P
ro

ce
di

m
en

to
s,

 in
fo

rm
aç

ão
  

e 
co

nh
ec

im
en

to
 

Pouco tempo disponível para análise do processo de AIA  x x x x x x 6 
Redução da qualidade dos estudos ambientais  x   x x x 4 
Perda do conhecimento com a saída de técnicos ou mudanças institucionais   x x  x  3 
Lentidão na entrega dos pareceres ou entrega fora do prazo    x x   2 
Excesso de trabalho administrativo pelos técnicos    x  x  2 
Participação secundária dos stakeholders no processo de AIA ou fraca integração 
entre a AIA e a opinião do público 

x  x     2 

Falta de padrão técnico    x     1 
Baixa qualidade dos pareceres dos membros da comissão de avaliação (CA)     x   1 
Impactos sociais não são bem analisados       x 1 
Atual incapacidade da administração de lidar com determinados assuntos técnicos x       1 
Decisão em AIA não vinculante aos instrumentos de gestão territorial   x     1 
AIA aplicada pontualmente por projeto        x 1 
Pouca troca de informações e conhecimentos com a equipe da pós-avaliação    x    1 
Poucas reuniões entre departamentos    x    1 

P
es

so
as

 

Dificuldade na análise e coordenação dos processos   x  x x x x 5 
Falta de formação ou treinamento  x x   x x 4 
Número reduzido de técnicos  x    x  2 
Não há renovação do quadro de funcionários      x  1 
Necessidade de maior rigor e qualidade na análise    x     1 
Necessidade dos membros da CA estarem vocacionados para a AIA   x     1 

T
ec

no
lo

gi
a Muitos sistemas de informação para entrada de processos  x  x    2 

Dificuldades com o sistema LUA (licenciamento único ambiental)    x x   2 

Falta de acesso às informações dos técnicos externos a APA    x    1 

Computadores obsoletos     x   1 

F
at

or
es

 
ex

te
rn

os
 Dificuldade em buscar formadores específicos em AIA  x    x  2 

Dificuldade em manter os projetos isentos da política   x     1 
Ocorre algumas pressões   x     1 
Complexidade em emitir pareceres desfavoráveis   x     1 

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 
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 Tabela 17. Perspectivas dos entrevistados da APA em relação às boas práticas da análise técnica  

Enunciado  
Entrevistado  Frequência 

absoluta 
(nº)  Dir-1 Dir-2 A-1 A-2 A-3 A-4 A-5 

P
ro

ce
di

m
en

to
s,

 in
fo

rm
aç

ão
 e

 
co

nh
ec

im
en

to
 

Integração da AIA com outros setores e instituições (avaliação interinstitucional e 
multidisciplinar) 

x x x x x  x 6 

Uniformização do conteúdo do parecer da comissão de avaliação (CA)     x  x 2 
A AIA ser um instrumento central e integrado das políticas ambientais x       1 
Capacidade internalizada em AIA por vários setores x       1 
AIA realizada conforme o tipo de projeto e sua localização, permitindo a inclusão 
ou exclusão de determinados atributos ambientais 

   x    1 

Preocupação em articular a AIA com o licenciamento ambiental        x 1 
Uniformização dos procedimentos com outras autoridades de AIA        x 1 
Padronização do conteúdo mínimo do EIA       x 1 
Elaboração de guias metodológicos para elaboração de EIAs por tipologias de 
projetos 

      x 1 

P
es

so
as

 Equipe técnica com bastante experiência  x      1 
Aprender diversas áreas, diversidade do conhecimento     x   1 
Prazer na realização do trabalho técnico em AIA     x   1 
Dinamicidade do trabalho em decorrência da variedade de projetos     x   1 

T
ec

no
lo

gi
a 

Sistematização das informações e sua disponibilização em plataformas na internet      x  1 

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 
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A. Categoria procedimentos, informação e conhecimento 

Na APA, o principal problema percebido por todos os técnicos, inclusive por um dos dirigentes, 

é o pouco tempo disponível para análise dos processos de AIA, conforme mostrou a Tabela 16. 

Em Portugal, o 13prazo para a decisão em AIA é de 100 dias, contado da data de recebimento 

pela autoridade de AIA do EIA devidamente instruído (PORTUGAL, 2017, art. 19º, inciso 2) 

até a emissão da declaração de impacto ambiental (DIA), que é a decisão final tomada pela 

agência ambiental. Neste prazo não se encontra incluída a primeira fase da análise técnica, a 

análise conformidade do EIA, como apresentada anteriormente. Caso o prazo de 100 dias não 

seja cumprido, a legislação permite o deferimento tácito do processo de AIA, mas essa 

prerrogativa não tem sido utilizada, conforme informado em entrevistas. 

Os entrevistados disseram que o prazo para a decisão em AIA não seria considerado curto se 

cada técnico coordenasse apenas um processo por vez (A-APA1 e 4). Como, na prática, são 

vários processos de AIA sendo analisados simultaneamente, o prazo destinado a cada projeto é 

menor do que 100 dias (A-APA1 e 3). Na época das entrevistas, cada técnico tinha 4 ou 9 

processos em análise simultaneamente. Mesmo assim, todos os entrevistados foram unânimes 

em dizer que o prazo para a decisão em AIA é sempre cumprido, pois é uma obrigação legal. 

“Os prazos finais são cumpridos, os prazos intermediários podem não ser [...]” (A-APA1). O 

prazo da comissão de avaliação (CA) é que, muitas vezes, não é cumprido (A-APA3). Durante 

as entrevistas, os técnicos relembraram do 14prazo de 140 dias praticado na AIA até o ano de 

2011, através da Diretiva-Lei nº 197/2005. Um dos entrevistados chegou a apontar esse prazo 

como sendo o ideal para a análise de um processo de AIA (A-APA3).   

Os analistas revelaram perder muito tempo no processo realizando trâmites administrativos (A-

APA2 e 3). Parte do tempo também é perdido antes do processo chegar ao técnico, “o EIA é 

submetido no LUA, paga-se a taxa, começa a contar o prazo, mas até chegar a mim, até eu 

instruir, às vezes perde-se muito tempo. Em 100 dias, se perde 10 dias, são 10% do prazo” (A-

                                                 

13 A Diretiva-Lei nº 151-B/2013 estabeleceu os prazos de 100 e 80 dias para a decisão em AIA, que foram revisados 
para 100 e 90 dias pela Diretiva-Lei nº 152-B/2017. O menor prazo é aplicado a projetos também sujeitos ao 
licenciamento ambiental ou de potencial interesse nacional (PORTUGAL, 2017). Há ainda o prazo de 70 dias para 
os casos em que houver intervenção da entidade acreditada para verificação da conformidade do EIA, nos termos 
da mesma Diretiva-Lei. 
14 A Diretiva-Lei nº 197/2005 estabeleceu os prazos de 140 e 120 dias para a decisão em AIA, sendo o menor 
prazo aplicado a projetos também sujeitos ao licenciamento ambiental (PORTUGAL, 2005).  
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APA3). Desta forma, “sobra pouco tempo para a parte importante que são as medidas e as 

próprias conclusões do parecer” (A-APA2). A partir dessa declaração, evidenciou-se que os 

coordenadores têm dedicado muito tempo às burocracias iniciais do processo de AIA e pouco 

tempo à análise crítica das medidas e recomendações técnicas indicadas pela CA e dispostas 

nos pareceres técnicos, isto é, aos aspectos substantivos da AIA. Em certa medida, isso reflete 

negativamente no acompanhamento do projeto (follow-up), uma etapa crucial para que a AIA 

desempenhe bem seus papéis, mas também uma das mais criticadas e indicadas como 

prioritárias para melhoria (e.g. GARCIA e FONSECA, 2018; BASHOUR, 2016; MORGAN, 

2012). 

A redução da qualidade dos estudos de impacto ambiental (EIAs) também foi um dos problemas 

mais assinalados pelos entrevistados, como reflexo da crise econômica que Portugal enfrentou 

entre os anos de 2010 e 2014. Durante vários anos, houve melhorias na qualidade dos EIAs, 

pois havia investimento por parte das empresas (A-APA3). Com a crise, as empresas deixaram 

de investir na área e na construção de novos projetos, fazendo com que boas consultorias não 

conseguissem manter a qualidade e o conhecimento em AIA, demitindo profissionais 

experientes. “[...] os estudos de impacte ambiental sofreram em termos de qualidade por força 

dessa situação” (A-APA3). A excessiva extensão e a pouca objetividade dos EIAs foram 

algumas das críticas apontadas pelos entrevistados (e.g. A-APA5). 

A perda do conhecimento com a saída de técnicos e mudanças institucionais também foi um 

dos desafios apontados pelos entrevistados da APA. Assim como evidenciado em outras 

organizações, principalmente públicas, a agência não possui mecanismos destinados à retenção 

do conhecimento. A perda do conhecimento é apontada como sendo um gargalo para a 

efetividade da AIA (e.g. SÁNCHEZ e MORRISON-SAUDERS, 2011), já que existe o 

entendimento de que se leva tempo para que o técnico novato comece a “dar frutos” na AIA 

(A-APA2).  

Outro aspecto negativo indicado foi a lentidão na entrega dos pareceres pelos membros da CA 

e, por vezes, entrega fora do prazo estabelecido, prejudicando o andamento do processo de AIA. 

Conforme informado anteriormente, a CA é composta por representantes de várias instituições 

externas com competências específicas. Portanto, possuem outras demandas e prioridades que 

vão além da AIA, conforme destacado pelo técnico A-APA1: 
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[...] o mundo da administração não é centrado na avaliação de impacto 
ambiental, os colegas têm dificuldades, pois tem. É que eu trabalho em AIA, 
só é importante a avaliação de impacto ambiental. Os colegas que trabalham 
comigo, de outras instituições, têm outros trabalhos, têm prioridades que são 
específicas com seus chefes, ou seja, sim, ocorre atraso sim. Deixa um pouco 
o trabalho, tempo para integração, que é muito importante o tempo da 
integração, deixa, é verdade, isso ocorre, mas isso só consegue se tiver mais 
meios e pessoas vocacionadas para essa área de avaliação de impacto 
ambiental. Aí elas vão conseguir emitir o parecer mais a tempo (A-APA1). 

Apesar das dificuldades na integração da CA e na obtenção das informações necessárias para a 

proposta de decisão, a avaliação interinstitucional e multidisciplinar foi apontada como sendo 

uma boa prática na AIA. “Permite realmente congregar num parecer único [...] as diferentes 

visões setoriais. [...] Nos cria, ao mesmo tempo, este esforço extra, porque temos que andar 

sempre a correr atrás dos colegas [...], mas que nos têm permitido manter muito atual” (Dir-2). 

A avaliação interinstitucional, neste sentido, foi considerada benéfica pelo dirigente porque 

permite uma atualização constante do conhecimento, isto é, diminui a desatualização de 

orientações técnicas, políticas e estratégicas de diferentes setores. 

Quando perguntado aos técnicos se consideravam a análise técnica morosa, a resposta foi que 

não, já que o prazo de análise é sempre cumprido. “Ela demora o tempo que tem que ser, nem 

mais nem menos” (A-APA3). Na Figura 27 estão apresentados os resultados da questão sobre 

os potenciais fatores que contribuem para a morosidade da análise técnica, conforme lista de 

fatores pré-definida pela autora desta pesquisa. 

Figura 27. Perspectivas dos analistas da APA sobre a contribuição de fatores para a morosidade da 
análise técnica (em frequência absoluta) 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2019). 



 

84 

 

B. Categoria pessoas 

Nesta categoria, o número reduzido de coordenadores de processos de AIA, a não abertura de 

concursos públicos e, portanto, a não renovação do quadro de funcionários são apontados como 

sendo alguns dos problemas. Apesar dos coordenadores não realizarem a análise de atributos 

socioambientais específicos, eles exercem um importante papel no processo de AIA, pois 

buscam e sintetizam as informações necessárias para as propostas de decisões. A percepção de 

que há pouco tempo para isso, aliada à percepção do número reduzido de coordenadores, 

possivelmente têm fomentado que os analistas percebam a coordenação de processos de AIA 

como um trabalho que requer “resistência física e mental” (A-APA4) e “extremamente 

cansativo e desgastante” (A-APA3).  

As decisões em AIA foram apontadas pelos técnicos como sendo difíceis, especialmente 

quando há que “colocar na balança” o aspecto ambiental versus o social, gerando “angústia e 

críticas” externas (A-APA4). A dificuldade na análise e coordenação também foi justificada 

pelo extenso volume dos EIAs (A-APA3) e pela diversidade de saberes no processo de AIA 

(A-APA5). Notou-se que a dinamicidade do conhecimento na AIA é sentida com maior 

satisfação por técnicos com formação na área ambiental e maior experiência em AIA, sendo até 

mesmo considerada um ponto positivo da análise técnica (e.g. A-APA3). A função de 

coordenador requer flexibilidade em adquirir conhecimento multidisciplinar, já que perpassam 

pela AIA muitos tipos de projetos pretendidos em diferentes locais. É necessária a compreensão 

ampla das características do projeto e dos fatores socioambientais vinculados aos territórios.  

As comissões de avaliação dos projetos, conforme informado na seção 5.2, são constituídas por 

técnicos de diferentes setores e instituições internas e externas à APA. Essa integração da AIA 

com outros setores e instituições, isto é, a análise interinstitucional e multidisciplinar é indicada 

por 6 dos 7 entrevistados como sendo uma boa prática da análise técnica na AIA. Conforme 

declarado pelos analistas A-APA2 e 5, há dificuldade em envolver os membros de uma 

comissão, mas geralmente não faltam técnicos para constituírem as CAs (A-APA5). 

Possivelmente isso seja motivado pela divisão das taxas que são cobradas do proponente do 

projeto entre as várias instituições que participam do processo de AIA (A-APA1).  

A falta de formação ou treinamento, principalmente em AIA, foi outro problema citado com 

maior frequência. Quando perguntado aos técnicos se foram treinados formalmente no início 
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de suas atividades, todos responderam “não houve um treinamento formal, mas recebi ajuda de 

colegas". O aprendizado em AIA, da APA, espelha o de muitas outras instituições que 

aprenderam com a prática.  

Em relação à motivação no trabalho, em uma escala de 1 a 5, o grau de motivação médio dos 5 

técnicos entrevistados da APA foi de 3,6 pontos, conforme apresentado na Figura 28. 

Figura 28. Grau de motivação dos analistas do sistema de AIA da APA 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

C. Categoria legislação 

Nenhum dos entrevistados na APA indicou problemas em relação à legislação de AIA. 

D. Categoria tecnologia  

Em 2017, a APA instituiu o regime de licenciamento único ambiental (LUA) com o objetivo 

de simplificar, harmonizar e articular os vários regimes de licenciamento no domínio do 

ambiente, regido por: “um pedido, um título, uma taxa” (APA, 2019c). Junto a esse regime, foi 

concebido um novo sistema de informações denominado LUA, para o trâmite administrativo 

de todos os pedidos. Como é um sistema recente e que ainda precisa ser otimizado, alguns 

entrevistados apontaram problemas com o sistema (A-APA2 e 3). Além disso, como toda a 

documentação agora é recebida em formato digital, os técnicos disseram que isso foi prejudicial 

para a análise de alguns documentos, como plantas de projetos (e.g. A-APA2). 

Nota 

média 3,6 
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O sistema LUA, contudo, ainda não está interligado efetivamente a alguns regimes e 

instituições, sendo ainda utilizados outros sistemas de informações. Até fevereiro de 2018, 

quando as entrevistas no setor de AIA foram finalizadas, os técnicos tinham que manusear 

diferentes sistemas de informações para buscar a documentação dos processos e realizar os 

trâmites administrativos, dificultando a análise (Dir-2 e A-APA2). 

E. Categoria fatores externos 

A dificuldade em buscar formadores externos, específicos em AIA, foi o principal problema 

elencado nesta categoria. O entrevistado A-APA4 disse que “não há tanta gente a trabalhar com 

isso” em Portugal. 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável  

5.5.2 FRAGILIDADES E BOAS PRÁTICAS NA ANÁLISE TÉCNICA DE MINAS GERAIS 

Esta seção fornece uma análise crítica das fragilidades e boas práticas evidenciadas na análise 

técnica do sistema de AIA da SEMAD. A seção foi estruturada em cinco partes, que 

representam as cinco categorias de análise descritas no capítulo metodológico. As Tabelas 18 

e 19 mostram os resultados sintetizados a partir das 16 entrevistas realizadas nesta secretaria, 

sendo detalhadas no texto as fragilidades e as boas práticas citadas com maior frequência. 

Visando garantir o anonimato dos respondentes, as tabelas não refletem a ordem das entrevistas 

nem das respostas obtidas. Além disso, foram incluídas as percepções dos entrevistados 

declaradas ao longo de toda a entrevista e não somente no momento das perguntas específicas. 

De forma geral, os entrevistados tiveram maior dificuldade em indicar as boas práticas da 

análise técnica em comparação com os aspectos negativos.  
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Tabela 18. Perspectivas dos entrevistados da SEMAD em relação às fragilidades da análise técnica  

 
Enunciado  

 

Entrevistado  Frequência 
absoluta 

(nº) Dir-1 Dir-2 A1 A2 A3 A4 A5 A6 A7 A8 A9 A10 A11 A12 A13 A14 

P
ro

ce
di

m
en

to
s,

 in
fo

rm
aç

ão
 e

 c
on

he
ci

m
en

to
 

Baixa qualidade dos estudos ambientais (e.g. com falta ou excesso 
de informações; ou com informações inadequadas ou genéricas) 
(etapa de escopo) 

x x   x x x x x x x x x x x x 14 

Não há retenção do conhecimento (e.g. com a saída de técnicos) x     x x     x x x x  7 

Falta de padronização dos procedimentos e das decisões técnicas   x  x x   x x        5 

Falta de instruções ou procedimentos para executar a análise técnica 
ou para cumprimento da legislação ambiental 

 x      x    x x    4 

Condicionantes mal formuladas, em excesso ou não efetivas x      x       x   3 

Pareceres técnicos sem padronização, sem análise crítica ou cópias 
de trechos de estudos 

x    x     x       3 

Não há compartilhamento formal de informações e conhecimentos  x    x        x   3 

Falta de conexão entre a SEMAD e órgãos vinculados   x            x x  3 

Muita geração de papel       x       x   2 

Curto prazo para análise técnica dos processos      x     x       2 

Morosidade do licenciamento ambiental (e.g. devido à baixa 
qualidade dos estudos e ao pedido de informações complementares)  

         x x      2 

Licenciamento ambiental pontual (não é realizada a análise dos 
impactos cumulativos dos projetos) 

 x x              2 

Procedimentos burocráticos           x      1 

Exigência distorcida do EIA (etapa de triagem)   x              1 

Termos de referência (TR) inadequados (etapa de escopo)               x  1 

Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) pouco objetivo  x                1 

Dificuldade na formação da equipe técnica ou em reunir as 
informações (e.g. devido à sobrecarga de trabalho dos analistas) 

    x            1 

Não ter área técnica específica para atuar                 x 1 

Falta de conhecimento científico para embasar as decisões técnicas   x              1 

Falta de conhecimento institucional para a análise do meio 
socioeconômico 

  x              1 

Utilização de conceitos desatualizados sem acompanhar a evolução 
do conhecimento 

   x             1 

Falta de roteiros para vistorias nos empreendimentos x   x             1 
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Diminuição do tempo de vistorias          x       1 

Realização de vistorias em todos os empreendimentos x                1 

Não há vistoria no licenciamento ambiental simplificado (LAS)              x   1 

Não há sistematização de dados e informações dos estudos 
ambientais pelo órgão ambiental  

 x               1 

Modelo de decisão a nível de conselho inadequado e desgastante 
(etapa de tomada de decisão) 

 x               1 

P
es

so
as

 

Falta de treinamento   x  x   x x  x      x 6 

Sobrecarga de trabalho      x  x x  x    x   5 

Número reduzido de analistas   x    x  x x       4 

Falta de motivação    x         x   x x 4 

Pagamento parcelado dos salários   x         x    x 3 

Dificuldade na análise dos processos     x           x  x 3 

Incerteza ou insegurança nas decisões  x     x x   x       3 

Falta de valorização dos servidores    x            x  2 

Rotatividade dos analistas   x     x         2 

Falta de analistas com conhecimento e experiência na análise de 
projetos ou atributos socioambientais específicos 

         x    x   2 

Falta de confiança nas informações prestadas pelo empreendedor 
(e.g. dados de monitoramento do empreendimento) 

  x         x     2 

Falta de análise crítica dos processos     x             1 

Excesso de rigor na análise técnica, sem entender todo o contexto do 
projeto 

   x             1 

Falta de senso crítico para equilibrar as exigências técnicas    x             1 

Direcionamento da análise dependendo da formação do técnico    x             1 

Percepção de que a análise técnica não tem contribuído para a 
melhoria da qualidade ambiental do território mineiro 

  x              1 

Confronto de gerações de analistas            x     1 

L
eg

is
la

çã
o 

Exigências legais não aplicáveis à realidade   x x x         x   4 

Amarras da legislação   x x          x   3 

Múltiplas interpretações da legislação   x  x  x          3 

Excesso de rigor das normas    x          x   2 

Volume excessivo de normas      x            1 

Alterações excessivas das normas   x              1 
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Falta de clareza da legislação     x            1 

Termos não conceituados pela legislação   x              1 

Legislação desatualizada               x  1 

T
ec

no
lo

gi
a 

Sistemas de informações defasados (e.g. SIAM) x x x   x x  x x   x    8 

Falta de equipamentos adequados (e.g. para a realização de vistorias)            x x  x  3 

Falta de programas atualizados e mais eficientes             x x    2 

Suporte de informática insatisfatório        x          1 

Inexistência de banco de dados dos monitoramentos de 
empreendimentos 

  x              1 

F
at

or
es

 e
xt

er
no

s 

Consultorias ambientais insatisfatórias ou falta de experiência dos 
consultores 

    x  x   x  x  x   5 

Pressão política, institucional e/ou interesses pessoais que interferem 
no processo  

    x     x x      3 

Falta de conhecimento dos membros das câmaras técnicas (e.g. sobre 
as fases do empreendimento e sobre a realidade dos municípios) 

  x             x 2 

Licenciamento abarca demandas de órgãos intervenientes 
(sobreposição de competências) 

x  x              2 

Necessidade de uma análise integrada dos processos entre os órgãos 
ambientais e os órgãos intervenientes  

x                1 

Argumentações e decisões errôneas dos membros das câmaras 
técnicas 

     x           1 

Maior peso do aspecto econômico sobre o aspecto ambiental   x              1 

Comercialização dos estudos ambientais pelas consultorias   x              1 

Licenciamento mais complexo quando envolve prefeituras ou órgãos 
estatais 

  x              1 

Não exigência de anuências de órgãos intervenientes para a emissão 
das licenças 

  x              1 

Não cumprimento das condicionantes por parte dos empreendedores            x     1 

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 
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Tabela 19. Perspectivas dos entrevistados da SEMAD em relação às boas práticas da análise técnica  

 
Enunciado  

 

Entrevistado  Frequência 
absoluta 

(nº) Dir-1 Dir-2 A1 A2 A3 A4 A5 A6 A7 A8 A9 A10 A11 A12 A13 A14 

P
ro

ce
di

m
en

to
s,

 in
fo

rm
aç

ão
 

e 
co

nh
ec

im
en

to
 

Realização de vistorias de campo            x  x   2 

Disponibilização de notas orientativas e instruções de serviço no 
website da SEMAD 

             x   1 

Criação do Núcleo de Controle Ambiental (NUCAM)              x   1 

Atual requerimento online da licença via sistema de informações              x   1 

Modelos-padrão de elaboração de pareceres              x   1 

Disponibilização nos pareceres de informações relevantes e não 
reprodução de informações dos estudos ambientais 

             x   1 

P
es

so
as

 

Trabalho em equipe; troca de informações, conhecimentos e 
experiências entre os analistas 

  x  x       x x x x  6 

Diversidade do conhecimento adquirido (e.g. em decorrência dos 
vários tipos de projetos analisados) 

     x   x  x   x   4 

União dos analistas    x x       x     3 

Treinamento, capacitações e alinhamentos institucionais               x x  2 

Existência e colaboração de técnicos mais experientes 
aumentando a segurança nas decisões 

   x             1 

Liberdade no posicionamento técnico               x  1 

L
eg

is
la

çã
o  

 

Atualização recente da legislação de AIA 

   
 

x 

  
 

x 

         
 

x 

 
 

x 

 
 

 
4 

T
ec

no
lo

gi
a  

 

Implementação da Infraestrutura de dados espaciais (IDE-
Sisema) 

 
 

x 

 
 

x 

    
 

x 

 

 

x 

   
 

x 

  
 

x 

  
 

x 

   
 

7 

 Fonte: Elaborado pela autora (2019). 
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A. Categoria procedimentos, informação e conhecimento 

Dentre os problemas da análise técnica, o mais assinalado pelos entrevistados da SEMAD foi a 

baixa qualidade dos estudos ambientais (por 14 dos 16 entrevistados). Segundo eles, os estudos 

são frequentemente mal formulados, apresentam informações inadequadas ou conteúdos 

genéricos que não levam em consideração as especificidades do empreendimento. São estudos 

incompletos ou com excesso de informações desnecessárias. Esse resultado ratifica a ampla 

preocupação da literatura em relação à baixa qualidade dos estudos ambientais na avaliação de 

impacto ambiental, já tendo sido evidenciada anteriormente no estado Minas Gerais (e.g. 

ALMEIDA et al., 2012; PRADO FILHO e SOUZA, 2004) e em outros estados brasileiros (e.g. 

VERONEZ e MONTANÕ, 2017; SCHERER, 2011; MPF, 2004).  

Alguns relatos de entrevistados reforçam as afirmações acima e a recorrência do problema na 

SEMAD. Esse problema é percebido por analistas dos três meios (físico, biótico e 

socioeconômico):  

Os estudos são bem fracos [...] não representam bem o empreendimento 
e não são elaborados pontualmente, para aquele empreendimento. 
Geralmente são estudos gerais e que a gente só descobre isso após uma 
vistoria (A-SEMAD8, analista dos meios físico e biótico). 

Sempre a gente se depara com estudos que não têm a qualidade que a 
gente precisaria (A-SEMAD11, analista do meio físico). 

Um estudo bem feito é mais raro a gente ver aqui, infelizmente (A-
SEMAD6, analista do meio biótico). 

Tem estudo bom, tem estudo médio e tem estudo péssimo mesmo, tem 
de tudo [...] você tem que se virar aqui (A-SEMAD5, analista do meio 
físico). 

Nós temos situações que aparecem estudos muito bem feitos, mas isso 
é uma minoria. A grande maioria demanda informações 
complementares (A-SEMAD4, analista dos meios físico e 
socioeconômico). 

Em decorrência da má qualidade dos estudos ambientais, muitas informações complementares 

são solicitadas aos empreendedores (A-SEMAD8). A percepção dos analistas é que há um 

mercado de serviços de consultoria ambiental onde informações sem critérios são apresentadas 

aos órgãos ambientais visando, por exemplo, vantagens pecuniárias e de tempo, conforme 

evidenciado nas afirmações a seguir: 



 

92 

 

Às vezes a gente sente que é simplesmente aquela necessidade de 
formalizar um processo para poder atender a requisição do 
empreendedor. (A-SEMAD12). 

As consultorias são muito fracas. Eu não sei se de propósito, elas fazem 
um trabalho ruim para ganhar tempo, enquanto estiver em análise aqui 
eu não posso autuar [...] (A-SEMAD10). 

 [...] parece que há um pensamento de algumas empresas e 
principalmente das consultorias de colocar muita informação, mesmo 
aquilo que não precisa, até mesmo para tentar vender o peixe e dizer o 
seguinte: “esse estudo está saindo caro para você, empreendedor, 
porque tive que levantar isso, fazer aquilo outro e tudo. (A-SEMAD4). 

[...] o empreendedor, às vezes, paga pelo nome do estudo que ele 
contrata, o EIA/RIMA custa X, o RCA/PCA custa menos que X e aí 
vai... e, ás vezes, ele contrata uma empresa que é mais em conta e que, 
no final das contas, vai gerar muita informação complementar para ele.  

Então é muito comum a gente ver, dentro de uma mesma consultoria, 
vamos dizer, estudos que é um control C + control V mesmo que a gente 
fala, a mesma atividade, muda só o CNPJ e tal, aquela reprodução fiel 
de informações. (A-SEMAD12). 

A qualidade dos estudos também é percebida pelos técnicos como dependente do tipo de 

atividade econômica. O analista A-SEMAD9 citou a cultura animal (e.g. suinocultura e 

avicultura) como um exemplo de atividade para a qual são apresentados estudos de baixa 

qualidade. Segundo o analista, geralmente essa atividade é classificada na classe 3 ou 4, que 

equivale a um processo simplificado de AIA em Minas Gerais. Mesmo assim, o processo é 

frequentemente mais moroso do que aqueles de empresas maiores, classes 5 ou 6 (A-

SEMAD9). O paradoxo pôde ser evidenciado através da afirmação abaixo: 

[...] é muito mais demorado sair esses processos menores do que os das 
empresas grandes. Então assim, não quer dizer que a gente esteja 
favorecendo as empresas grandes, não, como as empresas grandes 
geralmente tem mais dinheiro, elas contratam consultorias melhores e 
acaba que sai mais rápido. O outro você tem que ficar remendando, 
senão você sai indeferindo ou arquivando tudo. (A-SEMAD9). 

A afirmação evidencia a linha tênue existente em Minas Gerais entre os processos com AIA 

simplificada (RCA/PCA) e AIA aprofundada (EIA/RIMA). O nível de exigências dos técnicos 

parece ser muito similar nos dois processos, independentemente dos tipos de estudos. Isso 

também foi notado através da declaração do analista do meio biótico A-SEMAD6, responsável 

principalmente pela análise do atributo fauna (A-SEMAD6). Quando a ele foi perguntado quais 
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os tipos de empreendimentos e estudos que tinha analisado, a resposta obtida foi “todos os tipos 

que você pensar” (A-SEMAD6), e quando perguntado se avalia o atributo fauna no RCA, o 

entrevistado respondeu positivamente e declarou que: “RCA/PCA não tem muita coisa, então 

às vezes a gente tem até que solicitar alguma informação, porque às vezes é uma informação 

muito básica” (A-SEMAD6). Não foi possível aferir, nesta pesquisa, se isso ocorre para todos 

os tipos de atividades e atributos ambientais, sendo apenas evidenciado para a cultura animal e 

para a fauna. Como a análise técnica é discricionária e subjetiva, ainda mais na falta de 

orientações institucionais, os resultados podem variar de técnico para técnico. 

O analista A-SEMAD6 informou que, por vezes, nos estudos simplificados, os impactos são 

subavaliados e que a análise do processo de AIA pode variar dependendo da formação do 

técnico:  

Depende disso, como cai aqui dentro, para quem vai ser direcionado, 
como vai ser avaliado [...] Então, assim, às vezes uma pessoa até aqui 
dentro mesmo foca em uma coisa, não foca em outra, e a questão de 
impacto também passa por isso aqui dentro também (A-SEMAD6). 

Se a gente não trocar ideias [...] cada um faz de um jeito, uma análise, 
então por falta de uma regra. Tem a legislação, mas às vezes não tem 
um procedimento bem firmado aqui (A-SEMAD6). 

A excessiva subjetividade evidenciada na análise técnica pode, em certa medida, estar sendo 

ocasionada pelas multitarefas dos analistas em Minas Gerais, isto é, a análise de vários tipos de 

empreendimentos em suas diferentes fases, de atributos ambientais diversos e de diferentes 

estudos ambientais no processo de AIA. Na época das entrevistas, um novo estudo simplificado 

tinha sido instituído em Minas Gerais, o relatório ambiental simplificado (RAS). Em entrevista 

foi informado que todos os técnicos, a princípio, analisariam processos com RAS. Evidenciou-

se, através da declaração abaixo que, em certa medida, também são exigidas técnicas de AIA 

neste estudo.  

Agora assim, com a DN nova, por ter o LAS/RAS, agora vai começar 
a vir alguns empreendimentos menores, e daí para a gente fazer análise 
geral, então eu não vou atuar exatamente com fauna e flora naquele 
processo e sim na avaliação, mitigação e minimização de impactos, que 
vai ser mais sucinto (A-SEMAD6). 

Ainda em relação à qualidade dos processos, o analista A-SEMAD4 considera que as 

informações “não vêm de uma forma que facilite o trabalho nosso”. “A gente acaba ensinando 

ele a trabalhar”, disse o analista A-SEMAD5, ao se referir à falta de experiência do consultor 
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ambiental. De forma a minimizar tais problemas, a SEMAD tem buscado a padronização e a 

orientação de alguns temas nos últimos anos, a partir da disponibilização de instruções de 

serviços e notas orientativas em seu website para o público interno e externo (A-SEMAD4). 

Tais medidas visam, em certa medida, melhorar a qualidade das informações no processo de 

AIA.  

Uma proposição de melhoria indicada pelo entrevistado A-SEMAD4 é a divulgação dos pontos 

fracos no processo de AIA aos empreendedores e consultores através, por exemplo, da 

realização de palestras. O analista entende ser árduo um trabalho desta magnitude e dependente 

de esforços tanto da equipe estratégica quanto operacional da SEMAD. Outra proposição 

indicada é a revisão dos modelos de elaboração dos pareceres técnicos (A-SEMAD4).  

Isso aí dá mais força até mesmo para que as consultorias e as empresas 
fiquem sabendo o seguinte também: “não, olha, nos pareceres os itens 
principais a serem abordados são esses, então os nossos trabalhos, a 
gente precisaria ter uma certa afinidade com isso, trabalhar muito esses 
pontos. (A-SEMAD4). 

A preocupação do entrevistado reflete claramente a necessidade de melhoria da qualidade das 

informações apresentadas nos processos de AIA. Uma solução mais efetiva para esse problema, 

como preconizada pela literatura (e.g. HANSEN e WOOD, 2016), seria a melhoria na definição 

dos escopos ou termos de referência (TR) dos estudos ambientais. Em Minas Gerais, os TRs 

são genéricos e não elaborados especificamente para o empreendimento ou, por vezes, para o 

tipo de atividades. Fragilidades nos TRs disponibilizados pelo Estado já foram evidenciadas em 

pesquisas anteriores (e.g. ROCHA e FONSECA, 2016). Além de contribuir para a similaridade 

entre os estudos EIA e RCA, a existência de TRs mal elaborados influencia negativamente em 

vários aspectos da AIA. 

A falta de retenção do conhecimento técnico foi uma das fragilidades mais apontadas quando 

questionado diretamente aos entrevistados sobre o tema. Os entrevistados foram enfáticos ao 

dizer que não há retenção do conhecimento técnico anteriormente à saída de um analista do 

setor de AIA da SEMAD. Isso é considerado um aspecto negativo, pois existem mecanismos 

que auxiliam a retenção do conhecimento em organizações.  
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A falta de padronização dos procedimentos e das decisões técnicas, assim como a inexistência 

de instruções ou procedimentos para executar a análise técnica ou cumprir a legislação 

ambiental, foram apontadas como principais gargalos, inclusive a falta de padronização das 

informações inseridas nos pareceres técnicos (A-SEMAD3). Sobre a falta de procedimentos o 

entrevistado A-SEMAD6 percebe que a SEMAD “está andando muito a passo de tartaruga 

ainda para uma coisa que deveria ser de imediato [...]”. Disse que as respostas aos 

questionamentos técnicos e jurídicos por parte da secretaria têm demorado muito, exceto 

quando vinculados a empreendimentos de interesse político, quando as respostas são obtidas 

mais rapidamente.  

O dirigente Dir-1 apontou como o principal problema da análise técnica a síntese não crítica 

dos estudos no corpo dos pareceres técnicos, isto é, cópias de trechos dos estudos por parte dos 

técnicos do órgão ambiental. O analista A-SEMAD8 também apontou que os pareceres 

poderiam ser mais críticos em relação às informações apresentadas: 

Eu acho que na elaboração dos pareceres a gente às vezes peca um 
pouco por não dar a nossa opinião de fato, opinião técnica, não pessoal, 
mas deixar muito para o que foi apresentado nos estudos, a gente pegar 
aqueles textos do estudo e colocar no nosso parecer. Acho que falta 
mais a nossa análise crítica dessas informações e mais segurança na 
hora de deferir ou indeferir um processo (A-SEMAD8). 

Condicionante mal formulada, em excesso ou não efetiva foi uma preocupação do entrevistado 

A-SEMAD5, pensando também no técnico que acompanhará o empreendimento após 

aprovação da licença. De fato, tem-se constatado, no mundo todo, dificuldades na correta 

implementação das medidas propostas pelo EIA (SADLER, 1996) e adotadas como condições 

vinculadas à licença ambiental do empreendimento. A literatura tem apontado as dificuldades 

de se comparar a situação posterior à implantação do projeto com a situação anterior (e.g. 

SÁNCHEZ, 2008). Uma das funções, por exemplo, do monitoramento dos impactos reais 

causados pelo empreendimento é a de permitir confirmar ou não as previsões feitas no EIA. 

Contudo, isso não tem sido possível em muitos processos de AIA. Um dos motivos é que os 

indicadores ambientais e as estações de monitoramento não são os mesmos empregados, tanto 

na elaboração dos estudos de base do EIA quanto no monitoramento dos impactos, 

impossibilitando a comparação do comportamento desses indicadores antes e depois da 

implantação do empreendimento (PRADO FILHO e SOUZA, 2004a).  
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Em muitos sistemas de AIA nota-se uma maior preocupação com a fase pré-aprovação do 

projeto (ou da licença) e pouca com o acompanhamento ou follow-up do empreendimento. Na 

prática, o acompanhamento é muitas vezes limitado e deficiente (LUNDBERG, 2011). Este, 

certamente, é o caso de Minas Gerais. Foram evidenciados neste estado que, apesar de existirem 

setores regionais específicos para o controle das condicionantes de processos de AIA (os 

chamados Núcleos de Controle Ambiental - NUCAMs), a sistematização das informações não 

é realizada de forma que possam ser reaproveitadas na análise de novos processos de AIA ou 

na tomada de decisões mais estratégicas. A afirmação também precede das declarações do 

analista A-SEMAD1 sobre a dificuldade na análise dos desempenhos ambientais de 

empreendimentos em processo de revalidação da licença de operação (LO) e sobre a falta de 

confiança no monitoramento realizado pelo empreendedor.  

Em relação ao compartilhamento de informações e conhecimentos, tema de destaque entre as 

fragilidades da análise técnica, o analista A-SEMAD4 indicou a necessidade de serem 

estabelecidos mecanismos formais de troca de informações, conhecimentos e experiências na 

AIA, o “compartilhamento formal de tempos em tempos” (A-SEMAD4). Como informado pelo 

entrevistado, na SEMAD existe a troca informal quando da análise de um processo de AIA em 

conjunto com os colegas. Inclusive a falta de conexão entre a SEMAD e os órgãos vinculados 

(FEAM, IGAM e IEF), que são os responsáveis pelas políticas setoriais de temas como 

mineração, resíduos sólidos, recursos hídricos e florestas, também foi uma das fragilidades mais 

indicadas. 

Visando melhor compreender a perspectiva dos técnicos em relação à avaliação de impacto 

ambiental, foi perguntado a eles como enxergam a AIA no processo de licenciamento 

ambiental. Evidenciou-se que a avaliação de impacto é compreendida como uma ferramenta 

técnica representada pelo estudo ambiental, em qualquer grau de complexidade. Quando 

perguntado ao analista A-SEMAD8 se ele entendia que todo processo de licenciamento 

ambiental deveria ter AIA, sua resposta foi:    

Eu acredito que sim, por mais simples que ele seja, ele não 
necessariamente tenha que vir na forma de um EIA/RIMA robusto, 
mas, no mínimo, uma previsão, porque toda atividade independente do 
foco dela, se é mineração ou se é silvicultura, ela vai trazer um impacto. 
Então, eu acredito que, mesmo que simplificada, a avaliação de impacto 
é importante em todos os empreendimentos, independentemente da 
atividade. (A-SEMAD8). 
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Resultados similares foram obtidos em pesquisa recente realizada no estado do Espírito Santo 

(VERONEZ, 2018). 

Quando perguntado aos técnicos se consideravam a análise técnica morosa, alguns disseram 

que sim, outros que não, apesar de parte deles nem sequer conhecerem os prazos de análise. 

Atualmente, em Minas Gerais, o 15prazo para emissão da licença ambiental com AIA é de 6 ou 

12 meses. A maior parte dos entrevistados disseram que o prazo de análise não é cumprido. A 

Figura 29 apresenta os resultados obtidos da questão sobre os potenciais fatores que contribuem 

para a morosidade da análise técnica, conforme lista de fatores pré-definida pela autora desta 

pesquisa. 

Figura 29. Perspectivas dos analistas da SEMAD sobre a contribuição de fatores para a morosidade da 
análise técnica (em frequência absoluta) 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

 

                                                 

15 No estado de Minas Gerais, estão sendo adotados os prazos máximos de 6 e 12 meses para análise de processos 
de licenciamento ambiental com AIA (Decreto nº 47.383/2018), mesmos prazos estabelecidos a nível nacional 
pela Resolução CONAMA 237/1997. O prazo de 12 meses aplica-se quando houver EIA/RIMA e/ou audiência 
pública, o de 6 meses nos demais casos. Em Minas Gerais, os prazos começam a contar da data de formalização 
do processo até a sua conclusão, isto é, quando da apresentação dos estudos ambientais e demais documentos 
necessários até a emissão do parecer final e seu encaminhamento ao decisor ou instância decisória. A Resolução 
CONAMA 237/1997 estabelece que os prazos se iniciam da data de requerimento do licenciamento até seu 
deferimento ou indeferimento, sem definir claramente essas fases. Na prática, isso dá margem para diferentes 
interpretações jurídicas da legislação.  
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B. Categoria pessoas 

Na categoria pessoas, o principal aspecto negativo indicado pelos entrevistados foi a falta de 

treinamento, principalmente dos “técnicos novatos” (A-SEMAD2, 5 e 6), o que tem demandado 

um esforço por parte dos técnicos mais experientes em ajudar os menos experientes, conforme 

declarado abaixo. A falta de treinamento é um dos fatores que mais contribui para a morosidade 

da análise técnica, conforme perspectivas dos próprios técnicos (Figura 32). 

[...] às vezes chegam pessoas que não têm muito conhecimento e 
demandam uma capacitação, o órgão não oferece isso, aí a gente acaba 
tendo que gastar mais tempo ensinando mesmo o trabalho. (A-
SEMAD6). 

Os analistas reconhecem também que os treinamentos são indicados até mesmo para os 

analistas mais experientes visando a atualização do conhecimento (A-SEMAD6). No âmbito 

do processo de AIA, existem duas gerações de analistas que entraram na SEMAD através de 

concursos públicos ocorridos nos anos de 2006 e 2014. Na época, com a regionalização do 

licenciamento ambiental, a geração de analistas de 2006 recebeu treinamento para a análise 

interdisciplinar, já os analistas do concurso de 2014 não. Não houve treinamento formal, mas 

receberam ajudas de colegas (A-SEMAD6). Atualmente não há frequência de treinamento dos 

técnicos.  

O entrevistado A-SEMAD6 informou que, ocasionalmente, os analistas são treinados sobre 

temas específicos e que a indicação dos técnicos é feita de forma arbitrária pela chefia, sem 

muita transparência nos critérios adotados. “Não é uma coisa que está acontecendo assim para 

todo mundo, são alguns técnicos que fazem”, informou o analista A-SEMAD8, que também 

percebe que os cursos poderiam ser mais direcionados às peculiaridades regionais, “os cursos 

também não são voltados [...] para os nossos problemas diários, o que a gente enfrenta aqui” 

(A-SEMAD8).  

Os analistas não são incentivados a estudar ou fazer cursos de pós-graduação em decorrência 

do grande volume de trabalho (A-SEMAD6). Os técnicos percebem que os períodos mais 

propícios para pedir liberação para participar desses cursos são próximos às mudanças de 

governos (A-SEMAD6).  

Outro problema, dentre os mais citados, é o número reduzido de técnicos, geralmente associado 

à percepção do excesso de demandas por analista. A falta de técnicos também é um dos fatores 
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que mais contribui para a morosidade da análise técnica, conforme perspectivas dos analistas, 

apresentadas anteriormente na Figura 32. 

Às vezes um técnico está em vários processos, e tem o dele, e tem que 
estar em vários. Isso é difícil, tem uma hora que isso aí tem um limite, 
é impossível ele estar em duzentos lugares ao mesmo tempo. Aí esse é 
o limite humano. (A-SEMAD5)   

A declaração evidencia as duas principais funções do técnico em Minas Gerais, a de analista e 

a de coordenador (ou gestor) do processo de AIA. Aliada a tais problemas, há também a grande 

rotatividade dos técnicos (A-SEMAD6). Conforme declarações abaixo, tudo isso tem 

prejudicado a análise interdisciplinar dos processos de AIA:  

[...] o Estado hoje mudou um pouco a forma de conduzir os processos, 
elas têm que ser mais rápidas, porque a gente tem que alcançar as nossas 
metas, então o tempo de análise automaticamente nós temos que 
diminuir um pouco, e é a parte interdisciplinar mesmo, nem todo o 
tempo disponível de um técnico é voltado para aquele processo, ou seja, 
eu estou analisando, mas minha equipe não pode analisar junto comigo, 
eles estão analisando outro processo, isso também é muito 
problemático. (A-SEMAD8) 

[...] à medida que vai chegando mais processos, acaba que a pessoa fica 
mais focada naquilo que ela é gestor, então o tempo para ajudar o 
colega, apesar de ser muito importante, ele diminui muito. (A-
SEMAD8). 

Outros aspectos negativos citados foram a falta de motivação dos técnicos, o pagamento 

parcelado dos salários, a dificuldade na análise dos processos e a incerteza ou insegurança nas 

decisões. 

O entrevistado A-SEMAD8 reconheceu que há incerteza ou insegurança nas decisões, seja por 

falta de conhecimento dos analistas, seja por outro motivo não relacionado às questões técnicas, 

como o apelo social e a pressão política. Alguns técnicos mencionaram que, por vezes, 

questionam-se se optaram pelo melhor caminho em um processo de AIA (A-SEMAD4). 

Também foi citada a falta de analistas com conhecimento ou experiência na análise de 

determinados atributos ambientais ou tipos de atividades como a mineração. 

[...] não tem técnicos com a formação para determinado assunto para 
nos ajudar, aqui principalmente a parte de geologia, a gente não tem um 
técnico especifico para essa área, com formação nessa área, e que faz 
muita falta porque a gente tem bastante processo de mineração. (A-
SEMAD8) 
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Sobre o meio socioeconômico “não tem ninguém que analisa 
especificamente, aí é todo mundo” (A-SEMAD9). “Na falta de outras 
pessoas da equipe [...] porque os dados estão lá, então a gente acaba 
fazendo uma análise [...] mas eu faço isso em último caso.” (A-
SEMAD4). 

O entrevistado A-SEMAD5 entende também que os analistas com um perfil mais 

conservacionista têm dificuldade em trabalhar com análise de processos de AIA.  

Às vezes a pessoa também está trabalhando aqui, está no lugar errado, 
porque não é qualquer um para trabalhar com meio ambiente. A pessoa 
fica com aquele conflito na cabeça dela de achar que, aqui dentro, ela 
pode ser ambientalista e aqui você é analista ambiental.” (A-SEMAD5). 

O analista A-SEMAD4 frisou as diferenças nas tomadas de decisões entre os técnicos. Em certa 

medida, isso pode ser justificado pela inexistência de meios para troca de experiências entre os 

analistas ou pela atuação multidisciplinar dos técnicos em vários tipos de projetos ou atributos 

ambientais que extrapolam sua formação ou experiência em AIA. 

Em relação à motivação no trabalho, em uma escala de 1 a 5, o grau de motivação médio dos 

14 técnicos entrevistados da SEMAD foi de 3,5 pontos, conforme apresentado na Figura 30. 

Figura 30. Grau de motivação dos analistas do sistema de AIA da SEMAD 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

C. Categoria legislação 

Exigências legais não aplicáveis à realidade, amarras na legislação e diferentes interpretações 

da legislação foram os principais aspectos negativos apontados pelos entrevistados. Em alguns 

Nota 

média 3,5 
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casos a legislação é tão rigorosa que se torna inviável seu cumprimento pelos pequenos 

empreendedores (A-SEMAD1). Alguns temas, mesmo tendo sido instruídos ou orientados pela 

SEMAD, ainda causam dúvidas e múltiplas interpretações pelos analistas (A-SEMAD4).  

A gente percebe que os itens jurídicos são a grande dificuldade que a 
gente tem, [...] mesmo tendo uma orientação, dependendo de quem for 
do jurídico que for analisar a orientação, a coisa pode ir ou para um lado 
ou para o outro (A-SEMAD4). 

Como aspecto positivo foi citada a recente atualização da legislação de AIA (A-SEMAD1, 3, 

12 e 13). O entrevistado A-SEMAD9 considerou positiva a medida adotada pelo Governo de 

desvincular a emissão das licenças (pela agência ambiental) das anuências ou autorizações de 

órgãos intervenientes no processo de AIA em Minas Gerais, conforme disposto no Decreto nº 

47.383/2018: 

Art. 26. Os órgãos e entidades públicas a que se refere o art. 27 da Lei 
nº 21.972, de 2016, poderão manifestar-se quanto ao objeto do processo 
de licenciamento ambiental, de maneira não vinculante, no prazo de 
cento e vinte dias, contados da data em que o empreendedor formalizar, 
junto aos referidos órgãos e entidades intervenientes, as informações e 
documentos necessários à avaliação das intervenções.  

§ 1º A não vinculação a que se refere o caput implica a continuidade e 
a conclusão da análise do processo de licenciamento ambiental, com a 
eventual emissão de licença ambiental, após o término do prazo de 
cento e vinte dias, sem prejuízo das ações de competência dos referidos 
órgãos e entidades públicas intervenientes em face do empreendedor.  

§ 2º A licença ambiental emitida não produzirá efeitos até que o 
empreendedor obtenha a manifestação dos órgãos ou entidades públicas 
intervenientes, o que deverá estar expresso no certificado de licença. 
(MINAS GERAIS, 2018, grifo nosso). 

A informação de que a licença não produzirá efeitos até a obtenção da manifestação dos órgãos 

intervenientes, conforme parágrafo 2º, artigo 26, do Decreto nº 47.383/2018, é inserida no 

documento ou certificado da licença ambiental. O analista A-SEMAD9 entende que a medida 

foi uma forma de desburocratizar o processo de AIA. Disse que houve uma época em que a 

maior parte dos processos, da qual era o gestor, estava sobrestada, aguardando manifestações 

de órgãos intervenientes, em especial das autoridades aeronáuticas como o COMAER 

(Comando da Aeronáutica), por se tratar de licenciamento de atividades com potencial de 

atração de espécies da avifauna (como abatedouros) e localizadas nas denominadas áreas de 

segurança aeroportuária (ASAs).  
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A desvinculação dos órgãos intervenientes do processo de AIA promoveu maior fluxo de 

emissão de licenças ambientais em Minas Gerais. Sob a perspectiva da eficiência administrativa 

e do proponente do projeto, a medida foi positiva, já que o processo não fica mais sobrestado 

(A-SEMAD3). O Governo Mineiro, contudo, assume o risco de projetos serem implantados 

sem a devida avaliação técnica de temas controlados pelo próprio Governo (A-SEMAD3), 

principalmente pelo Governo Federal, como terras indígenas e quilombolas, e patrimônios 

histórico, artístico e cultural. Na declaração do analista A-SEMAD9 pôde-se perceber o 

descrédito na efetividade da medida:  

[...] a empresa teria que ficar parada, mas o órgão ambiental fecha o 

olho e a empresa está operando do mesmo jeito. Então você recebe uma 

licença não válida, mas nem quer saber, porque está com o certificado 

aqui. (A-SEMAD9). 

D. Categoria tecnologia 

Os sistemas de informações da SEMAD encontram-se no rol dos principais aspectos negativos 

em relação à tecnologia. Foram apontadas dificuldades na recuperação de informações por meio 

desses sistemas, em especial do Sistema Integrado de Informação Ambiental (SIAM) (A-

SEMAD4 e 5). Dentre outras funções, o SIAM é atualmente utilizado para o armazenamento 

das informações de processos de AIA. Contudo sua indexação muitas vezes não possibilita a 

recuperação de informações que atendam às necessidades dos usuários da informação. A 

indexação inadequada ocasiona a perda de informações durante o processo de recuperação. 

Assim, foi indicada pelos entrevistados a necessidade de novo sistema de informações que 

permita realizar o uso e a gestão mais eficiente das informações contidas nos processos de AIA, 

inclusive a geração de menos documentos físicos. “Menos papel, a gente gera muito documento 

aqui” (A-SEMAD5). 

O analista A-SEMAD8 declarou que os sistemas de análise técnica estão defasados, 

principalmente para a gestão dos recursos hídricos, apesar de reconhecer que o Estado 

atualmente vem investindo nisso. “[...] nós somos bem deficientes, eu não acredito que o Estado 

faça gestão de recurso hídrico, ele apenas cadastra o usuário de água e isso é um problema 

muito grande que em algum momento a gente vai ter que enfrentar” (A-SEMAD8). 
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Quanto às boas práticas da análise técnica, metade dos entrevistados citaram a existência da 

plataforma da Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos (IDE-Sisema), instituída pela Resolução Conjunta 

SEMAD/FEAM/IEF/IGAM nº 2.466/2017. Atualmente encontram-se disponíveis nesta 

plataforma diversos dados socioambientais geoespacializados, produzidos tanto pelos órgãos 

ambientais de Minas Gerais quanto por instituições externas, como malhas hídricas, vegetação, 

terras indígenas, dentre outros, que podem ser utilizados na análise espacial de territórios.  

A IDE-Sisema tem como objetivo promover a adequada organização dos processos de geração, 

armazenamento, acesso, compartilhamento, disseminação e uso dos dados geoespaciais 

oriundos das atividades, programas e projetos ambientais e de recursos hídricos desenvolvidos 

pelo Sisema (SISEMA, 2019). Trata-se de modelo de gestão corporativa e compartilhada dos 

dados, padrões e tecnologias geoespaciais de seus órgãos componentes, implementado por 

Comitê Gestor formado pelos setores técnicos especializados da SEMAD, Fundação Estadual 

de Meio Ambiente (FEAM), Instituto Estadual de Florestas (IEF) e Instituto Mineiro de Gestão 

das Águas (IGAM). A coordenação executiva é realizada pela Diretoria de Gestão Territorial 

Ambiental (DGTA) da SEMAD. 

O plano de gestão da IDE-Sisema prevê ações baseadas nos pilares definidos pela Infraestrutura 

Nacional de Dados Espaciais (Decreto nº 6.666/2008). Além da plataforma WebGIS, está 

disponível manual oriundo do esforço de padronização e consistência das bases de dados 

geoespaciais do Sisema.  

E. Categoria fatores externos 

O problema mais indicado pelos entrevistados e elencado nesta categoria foi a falta de 

experiência dos consultores ambientais que influencia diretamente na qualidade dos estudos 

ambientais (A-SEMAD3, 5, 8, 10 e 12). Também foram citados a pressão política e os interesses 

pessoais como fatores que influenciam negativamente na análise técnica, aumentando a pressão 

institucional sobre os analistas para a aprovação dos projetos (A-SEMAD3, 8 e 9). Tais fatores 

tornam-se mais evidentes em cenários de recessão econômica como o enfrentado atualmente 

pelo Brasil, levando um dos entrevistados a declarar as atuais pressões por liberação dos 

processos (A-SEMAD9). Evidências empíricas também foram relatadas por outros 

pesquisadores como Bragagnolo et al. (2017). Os autores indicaram a forte influência de lobbies 
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poderosos (por exemplo, grupos de agronegócios, atores da indústria, etc.) na aprovação de 

processos de licenciamento ambiental e nas propostas de reformas ambientais no Brasil .  

A falta de conhecimento dos decisores finais (ou membros das câmaras técnicas) também foi 

uma fragilidade apontada no processo de AIA (A-SEMAD1 e 14). Os analistas observaram que, 

por vezes, os decisores discutem erroneamente aspectos de fases anteriores do empreendimento 

em fases posteriores do processo de licenciamento ambiental e vice-versa. E também que, com 

a centralização das decisões na capital, muitos dos decisores nem sequer conhecem os territórios 

municipais nos quais decidem pela implantação ou operação de empreendimentos. 

Algumas decisões ou questionamentos feitos nas 16câmaras técnicas não são plausíveis ou não 

fazem sentido, principalmente quando o decisor está “defendendo uma determinada tese que 

ambientalmente não é a mais adequada, [...] está pensando mais em interesses dos 

empreendimentos do que interesses ambientais” (A-SEMAD4).   

                                                 

16 O Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM), por meio de suas câmaras técnicas, é atualmente a 
instância decisória no licenciamento ambiental de projetos de médio ou grande porte e potencial poluidor / 
degradador (classes 5 e 6, e parte dos empreendimentos classe 4), conforme Decreto n° 47.383/2018 e Decreto nº 
46.953/2016. 
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6. DISCUSSÕES FINAIS E PROPOSTAS DE MELHORIAS  

As agências ambientais, assim como outras organizações, são ambientes de processamento de 

informação e conhecimento, este último entendido nesta pesquisa como sendo a própria 

informação ou conhecimento externalizado e documentado (BARBOSA, 2008a). No entanto, 

diferentemente de organizações privadas, as agências ambientais não visam processar 

informações para manter a competitividade e a sobrevivência no mercado, e sim prestar 

melhores serviços à sociedade em matéria de meio ambiente. 

Esta pesquisa mostrou que os fluxos da informação e do conhecimento em agências de AIA são 

processos dinâmicos, compostos por etapas dependentes de um conjunto de fatores que 

influenciam direta e/ou indiretamente seu funcionamento. Dentre esses fatores, evidenciados 

empiricamente, que podem tanto facilitar quanto prejudicar tais fluxos, citam-se os arranjos 

institucionais e procedimentais; os tipos e as fontes de informação; os atores do processo, suas 

inter-relações e necessidades informacionais; e os canais da informação. Cada um desses fatores 

é discutido a seguir.  

Na análise técnica, um dos papeis mais relevantes nos fluxos da informação e do conhecimento 

pode ser atribuído ao coordenador de processos de AIA, ou também denominado de gatekeeper, 

aquele responsável pela seleção e compartilhamento das informações (SHOEMAKER, 1991), 

ou por criar elos informacionais entre os diversos atores e seus ambientes interno e externo. 

Nesta etapa, os fluxos da informação e do conhecimento não se restringem a ser uma atividade 

de comunicação, isto é, fazer a transmissão da informação do emissor para o receptor (CHIU, 

2006). São também uma atividade de criação de valor para a informação (CHOO, 2006), 

destacando o importante papel do coordenador de processos de AIA ao ter que reunir, selecionar 

e qualificar as informações necessárias para a proposta de decisão.  

Os fluxos da informação e do conhecimento dependem do contexto (INOMATA et al., 2015) 

e, portanto, podem variar em cada agência de AIA. A análise comparativa das duas agências 

ambientais evidenciou que melhores fluxos da informação e do conhecimento foram gerados, 

na análise técnica, a partir de procedimentos mais bem estabelecidos ou legalmente definidos 

que, consequentemente, geraram menores ruídos ou barreiras da informação. Contudo, segundo 

Inomata et al. (2015), fluxos bem definidos não são garantia de qualidade dos mesmos “porque 

no processo ocorrem falhas decorrentes de situações não previstas, por exemplo”. 
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De acordo com alguns autores (e.g. CUNHA et al., 2015; BOERSMA et al., 2005), melhores 

fluxos podem contribuir na obtenção de informações de maior qualidade e com maior rapidez, 

bem como fomentar produtos da informação mais adequados, conhecimentos mais relevantes 

e decisões mais assertivas. As informações, como principais insumos da AIA, influenciam 

fortemente nos resultados do processo e, portanto, precisam ser cuidadosamente selecionadas e 

utilizadas nas tomadas de decisão.  

Os resultados também indicaram que os técnicos têm necessidades em buscar informações para 

a análise de processos de AIA, além daquelas contidas nos estudos ambientais, e que essas 

necessidades são mais recorrentes aos técnicos com menor experiência. De forma geral, os 

técnicos buscam novas informações sobre as empresas, os tipos de atividades propostas e sua 

localização, por meio de fontes internas e externas, formais e informais, e através de vários 

canais da informação.  

A busca por informações visa aumentar o conhecimento e gerar mais conforto nas decisões, já 

que nem sempre as questões técnicas são respondidas nos estudos ambientais. Desta forma, é 

fundamental que as agências ambientais gerenciem a informação e o conhecimento visando 

facilitar a busca de informações pelos técnicos.  

O estudo revelou que a maior parte dos analistas ambientais da SEMAD prefere obter 

informações através de fontes oficiais e documentais do que diretamente de pessoas. Tal 

evidência foi também encontrada por Sánchez e Morrison-Saunders (2011) na agência de AIA 

da Austrália. Segundo os autores, isso pode sugerir que seja bem-vinda a iniciativa da agência 

em redigir orientações e disponibilizá-las à equipe técnica. Também pode refletir uma 

preferência da equipe técnica em “defender” seu conhecimento e opiniões através de fontes 

publicadas para backup (SÁNCHEZ E MORRISON-SAUNDERS, 2011). 

Em Portugal, os analistas entrevistados da APA, ao contrário da maior parte dos analistas da 

SEMAD, indicaram preferir recorrer primeiramente a seus colegas de trabalho na busca por 

informações, mas informaram que isso depende muito do assunto. Quando tais resultados são 

vistos à luz do “tempo de casa” desses funcionários (média de 10 anos na SEMAD e 20 anos 

na APA), pode-se sugerir que os funcionários menos experientes são mais propensos a confiar 

mais nos documentos do que nas pessoas e vice-versa para os funcionários mais experientes, 

conforme também observado por Sánchez e Morrison-Saunders (2011). 
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Evidenciou-se ainda que maior quantidade de tipos e fontes de informação é utilizada pelos 

analistas da SEMAD em comparação com os da APA. Esse resultado pode indicar a influência 

das diferentes funções dos analistas nas jurisdições. Enquanto o técnico da APA é apenas o 

coordenador do processo de AIA, o da SEMAD pode exercer as funções de coordenador e de 

analista de atributos ambientais, devendo possuir, portanto, além de um conhecimento 

abrangente inerente à AIA, um conhecimento específico relativo a esses atributos.  

Boa parte das fontes de informação utilizadas pelos técnicos são informais. Em geral, a APA 

possui maior quantidade de fontes formais de informação, devido à diversidade de instituições 

que participam da análise técnica, conforme legalmente estabelecido. Como defendem Amara 

e Landry (2005), as organizações com maior disponibilidade de fontes de informação, internas 

e externas, estão mais propensas à inovação, em decorrência da criação de um conhecimento 

mais diversificado. 

Anteriormente à apresentação dos demais resultados da análise comparativa, é necessário 

salientar mais uma vez as diferenças existentes entre as agências ambientais e as jurisdições 

onde elas atuam. A SEMAD é uma autoridade subnacional, em exercício num país em 

desenvolvimento. Somente o território de Minas Gerais é cerca de seis vezes maior que o 

território português e o número de habitantes cerca de duas vezes maior. Por outro lado, a APA 

é uma autoridade nacional, em um país desenvolvido pertencente à União Europeia. Esses 

contextos geográficos e socioeconômicos contrastantes enriqueceram os resultados, geraram 

aprendizados e lições valiosas, mas devem ser devidamente considerados nas discussões.  

Em Minas Gerais, conforme evidenciado nesta pesquisa, os arranjos institucionais e 

procedimentais da análise técnica sofreram poucas mudanças nos últimos anos, apesar do 

Brasil, há cinco anos, enfrentar crise econômica marcada por conflitos políticos e ideológicos 

que influenciam fortemente as decisões sobre a AIA e o licenciamento ambiental em todo o 

país (FONSECA et al., 2017). No ano de 2014, quando o Brasil entrou em crise econômica, 

Portugal antagonicamente se recuperava e saía de uma crise, desenvolvida como parte da crise 

econômica global ocorrida entre os anos de 2007 a 2008, no contexto da dívida pública europeia 

ou da zona do euro (CARNEIRO et al., 2014). 

Além disso, ainda que pressões sobre os analistas para agilidade na análise de processos de AIA 

tenham sido evidenciadas nas duas jurisdições, a possibilidade de interferência política na 
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SEMAD é maior do que na APA, tendo em vista ser uma secretaria vinculada diretamente ao 

Governo, pertencente à administração pública direta e sem autonomia financeira, enquanto a 

agência portuguesa pertence à administração pública indireta e é dotada de autonomia 

administrativa, financeira e patrimônio próprio. A interferência política pode prejudicar o viés 

técnico dos processos de AIA, como já apontado por pesquisadores (e.g. MARARA et al., 

2011), inclusive sendo este um dos pontos destacados por um dos dirigentes entrevistados da 

APA (Dir-APA1). O entrevistado apontou, como sendo uma boa prática instituída em Portugal, 

a desvinculação do setor responsável pela AIA do corpo direto do Governo, se tornando uma 

autoridade administrativa pertencente à APA. Segundo sua perspectiva, a AIA passou a ser 

mais técnica e menos politizada. 

Outro aspecto a ser considerado é o ordenamento do território que, em Portugal, parece ser mais 

bem instituído que em Minas Gerais, inclusive sendo este um dos tópicos abordados nos 

pareceres técnicos de AIA portugueses, como evidenciado empiricamente. Ainda que a 

desconformidade do projeto, perante os instrumentos de gestão territorial, não condicione o 

sentido da decisão em AIA, conforme estabelecido pela 17legislação de AIA portuguesa, a 

equipe técnica realiza a avaliação dos impactos a serem ocasionados pelo projeto sobre os 

instrumentos territoriais incidentes na área pretendida. Pode-se sugerir que, conhecer as 

decisões estratégicas para os territórios, acaba por facilitar as decisões dos analistas.     

Reiteradas e salientadas as diferenças jurisdicionais e territoriais, pode-se agora afirmar que a 

análise técnica de Portugal, à luz das boas práticas usualmente indicadas na literatura, é melhor 

que a de Minas Gerais, principalmente em termos de estruturação, participação, diversidade do 

conhecimento, profundidade da análise e celeridade.  

A legislação de AIA portuguesa é mais detalhada, objetiva e transparente em relação à etapa de 

análise técnica, evidenciando maior maturidade desse país na condução das políticas públicas 

ambientais, inclusive maior integração dessas às políticas setoriais. Em Portugal, os principais 

procedimentos da análise técnica estão regulamentados legalmente, como a ampla participação 

das entidades governamentais, assim como os prazos para as decisões em AIA que, conforme 

                                                 

17 Diretiva-Lei n° 151-B/2013. 
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relatado pelos entrevistados, são sempre cumpridos pela APA. Ao contrário de Minas Gerais, 

nenhum dos entrevistados de Portugal indicaram problemas em relação à legislação de AIA. 

A APA possui mecanismos que possibilitam a entrada de informações de maior qualidade na 

AIA, como a existência da etapa de definição do escopo do EIA (mesmo sendo facultativa) e a 

disponibilização de guias metodológicos para elaboração desse estudo para algumas tipologias 

de atividades. Tais guias podem ser entendidas como Sánchez e Morrison-Saunders (2011) 

denominaram de repositórios do conhecimento.  

Segundo observado por um analista da APA (A-APA1), os consultores que trabalham em AIA, 

em Portugal, possuem muitos anos de experiência e, portanto, o processo de definição do 

escopo do EIA é requerido, geralmente, quando trata-se de tipo de projeto incomum nesse país. 

Por outro lado, em Minas Gerais, os termos de referência (TR) dos estudos ambientais são 

genéricos, não elaborados especificamente para o empreendimento ou, por vezes, para a 

tipologia de atividades. Alguns dos TRs também são antigos e não específicos para a fase do 

empreendimento (ROCHA e FONSECA, 2016). 

Em Portugal, participa da análise técnica maior número de analistas, o que possibilita maior 

disponibilização de informações e amplo conhecimento no processo de AIA, gerando decisões 

menos enviesadas e mais democráticas. O conhecimento também tende a ser mais qualificado 

e atualizado de acordo com as estratégias setoriais, já que os técnicos que compõem as 

comissões de avaliação (ou equipes técnicas) trabalham nas instituições responsáveis pelos 

atributos socioambientais que são avaliados nos processos de AIA como, por exemplo, 

patrimônio cultural, ecologia, paisagem, mudanças climáticas, dentre outros. Esse arranjo 

interinstitucional estratégico, adotado em Portugal, foi inclusive destacado como um aspecto 

positivo por um dos dirigentes da APA (Dir-APA2). Segundo ele, na tentativa de concentrar o 

conhecimento para as decisões em AIA nesta agência, isto é, a participação somente de técnicos 

da APA nos processos de AIA, percebeu-se que esse conhecimento estava ficando 

desatualizado. E a literatura há tempo tem destacado a necessidade de aumentar a participação 

na tomada de decisões para melhorar a legitimidade das decisões finais (RODELA, 2013). 

São também mais bem estabelecidos, nesse país, os objetivos da avaliação de impacto 

ambiental. O processo de AIA é direcionado a tipologias de atividades legalmente definidas 

pelo Governo português como causadoras de significativos impactos ambientais, conforme sua 
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natureza, porte e localização (PORTUGAL, 2013a). Neste rol, estão contempladas desde 

atividades consideradas degradadoras do meio ambiente, como grandes projetos lineares (e.g. 

rodovias), até atividades consideradas fontes de poluição, como alguns tipos de indústrias. O 

foco da AIA é sobre as fases preliminares dos projetos (concepção, anteprojeto, dentre outras), 

quando alternativas locacionais e tecnológicas ainda podem ser discutidas buscando equilibrar 

as decisões sobre a viabilidade socioambiental desses projetos. As informações requeridas na 

AIA visam avaliar os potenciais impactos socioambientais significativos dos projetos sobre 

determinados territórios.  

Em Minas Gerais, a legislação de AIA e licenciamento ambiental não indica quais são as 

atividades consideradas causadoras de significativos impactos ambientais para as quais deve 

ser exigido o EIA, apesar de existirem critérios de enquadramento das atividades a partir do 

porte, do potencial poluidor/degradador e da localização (MINAS GERAIS, 2017). Pode-se 

dizer que o enquadramento nesse estado não reflete a significância dos impactos dos projetos 

ou que há uma clara utilização equivocada de conceitos do campo da avaliação de impacto 

ambiental.  

Estudos que avaliam impactos ambientais (como o EIA e o RCA) podem ser solicitados, em 

Minas Gerais, tanto para empreendimentos de menor quanto maior porte e potencial 

poluidor/degradador e, como evidenciado através das entrevistas e da análise dos pareceres, é 

tênue o limiar das questões técnicas exigidas nestes dois tipos de estudos. Outro importante 

ponto a ser destacado é que os estudos podem ser exigidos de empreendimentos tanto em fase 

de planejamento, quanto em implantação e/ou operação, já que, no Brasil, por vezes o poder 

público é comunicado somente após a implantação dos projetos, sendo este um dos motivos 

para a aplicação de sanções administrativas (GARCIA e FONSECA, 2018). A AIA e o 

licenciamento ambiental são, então, exigidos de forma corretiva, em detrimento aos princípios 

da prevenção e precaução inerentes a esses instrumentos.    

Em Portugal, além da AIA, encontra-se bem instituído o licenciamento ambiental. Os dois 

instrumentos são coordenados por meio de processos administrativos diferenciados. Isso 

possibilita uma melhor compreensão dos objetivos a serem atingidos em cada um deles, bem 

como o apoio mútuo entre os instrumentos. Contudo, nesse país, a AIA e o licenciamento 

ambiental não se aplicam ao mesmo conjunto de tipologias de atividades. O licenciamento 

ambiental é aplicado somente às atividades industriais, consideradas fontes significativas de 
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poluição, e foca nas fases construtiva e operacional dessas atividades. O objetivo é controlar a 

emissão de poluentes para o ar, a água e o solo, através da implantação das melhores técnicas 

disponíveis (MTD), que são definidas por grupos técnicos no âmbito da Comissão Europeia 

(APA, 2019d). Para este rol de atividades existem regras técnicas bem definidas. 

As boas práticas portuguesas também foram evidenciadas empiricamente nos principais 

produtos da informação da análise técnica: os pareceres técnicos. Em outras palavras, em 

decorrência da existência de mecanismos mais adequados para a entrada e o processamento 

interno da informação, evidenciou-se na agência portuguesa a saída de maior quantidade de 

informações, potencialmente de maior qualidade e em menor tempo. 

Finalmente, as percepções dos entrevistados também corroboraram para considerar que o 

processo de análise técnica português é melhor do que o processo de Minas Gerais. Os 

portugueses apontaram menor número de fragilidades em seu sistema de AIA e maior número 

de boas práticas proporcionalmente ao número de entrevistados. O sistema de AIA de Minas 

Gerais reflete problemas já apontados por pesquisadores em muitas jurisdições localizadas em 

países em desenvolvimento (ver SÁNCHEZ, 2008).  

Uma das possíveis causas dos achados desta pesquisa é que Portugal se beneficia do 

aprendizado adquirido dos países-membros da União Europeia e das exigências da Comissão 

Europeia por efetividade no sistema de AIA. A título de exemplo, há alguns anos, a Comissão 

Europeia decidiu tomar medidas contra Portugal devido às deficiências na transposição da 

Diretiva AIA, relativas à triagem e aos requisitos que garantiam que os empreendedores 

fornecessem informações sobre alternativas dos projetos (RAMOS et al, 2016). Pode-se dizer 

que o sistema de AIA de Portugal, bem como de outros países-membros da União Europeia, é 

constantemente atualizado e auditado, ao contrário do que ocorre no Brasil, cuja legislação de 

AIA data de meados da década de 1980. São mais de 30 anos desde sua promulgação, fazendo 

com que as jurisdições nesse país, como o Estado de Minas Gerais, adotassem regras e 

procedimentos de AIA próprios (ROCHA et al., 2019). Acredita-se que as pressões do bloco 

econômico e político europeu sobre seus países-membros sejam potencialmente mais fortes que 

as pressões dos órgãos de controle no Brasil, por exemplo, do Ministério Público (MP) e do 

Tribunal de Contas do Estado (TCE) de Minas Gerais. 
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A APA também promove e participa de eventos e painéis de especialistas para a troca do 

conhecimento e participação pública na resolução de questões de natureza técnica. Em 2018, 

durante o período de coleta de dados em Portugal, a autora desta tese pôde participar de um 

evento que congregou dirigentes da APA e pesquisadores de universidades para dialogarem 

sobre a revisão do regime jurídico da AIA. Em 2017, a autora participou de outro evento, desta 

vez promovido pela APA, sobre a avaliação ambiental estratégica (AAE), instrumento também 

administrado pela agência portuguesa. O evento reuniu dirigentes e analistas da APA, 

profissionais externos, pesquisadores de universidades, dentre outros interessados, para 

comemorarem os 10 anos de AAE em Portugal, onde foram expostos os principais resultados, 

os ganhos obtidos e os próximos caminhos para o aperfeiçoamento do instrumento.  

No âmbito do licenciamento ambiental, questões técnicas, como as MTDs, são discutidas 

frequentemente  na Europa através de painéis de especialistas que incluem peritos indicados 

pelos estados-membros, representantes da indústria europeia (ONGI) e representantes das 

organizações não governamentais de ambiente (ONGA) (APA, 2019d). As MTD são 

elaboradas para os vários setores de atividades abrangidos pela Directive 2008/1/CE, IPPC 

Directive - integrated pollution prevention and control. Os resultados das discussões técnicas 

são os documentos de referência utilizados pelos estados-membros, denominados BREF, sigla 

derivada do inglês best available techniques (BAT) reference documents.  

A partir desses resultados, contribuições são apresentadas pela autora desta tese. Inicialmente, 

propõe-se nova definição para a etapa de análise técnica no processo de AIA, com vistas a 

ampliar o atual conceito preconizado na literatura, incorporando, além da análise crítica dos 

estudos ambientais, demais procedimentos da análise técnica evidenciados nesta pesquisa. 

Nessa perspectiva, é proposta a seguinte definição: a análise técnica é o conjunto de práticas e 

procedimentos que subsidiam a análise do estudo de impacto ambiental (EIA) e a 

recomendação da equipe técnica multidisciplinar sobre a viabilidade socioambiental  do 

projeto proposto, no âmbito do processo de avaliação de impacto ambiental (AIA). 

Por fim, como um dos resultados esperados desta tese, As propostas de melhoria foram 

elencadas principalmente a partir da análise dos fluxos da informação e do conhecimento e das 

percepções de fragilidades e boas práticas na análise técnica. 

http://eippcb.jrc.ec.europa.eu/reference/
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Por fim, como um dos resultados esperados desta pesquisa, são apresentadas nas Tabelas 20 e 

21 contribuições da autora desta tese para o aprimoramento das etapas de análise técnica nos 

processos de AIA da APA e da SEMAD. Também são apresentadas propostas de melhoria 

vinculadas a outras etapas dos processos, nas quais foram evidenciadas fragilidades que podem 

estar influenciando diretamente a efetividade da análise técnica. As propostas de melhoria 

foram elencadas, principalmente, com base na análise dos fluxos da informação e do 

conhecimento das duas agências ambientais, nas percepções de fragilidades e boas práticas da 

análise técnica que foram relatadas pelos entrevistados e nas boas práticas preconizadas pela 

literatura de AIA.  

Tabela 20. Propostas de melhoria na APA  

Nº Enunciado 

Para a etapa de análise técnica 

1 Promover a formação dos técnicos em AIA, em especial dos técnicos externos que compõem 
as comissões de avaliação (CA). 

2 Instituir mecanismos no processo de AIA para recebimento de opiniões e pareceres técnicos 
com maior celeridade, de forma a disponibilizar maior tempo ao coordenador do processo de 
AIA para consolidação do parecer técnico final e suas recomendações. 

3 Incentivar a análise crítica conjunta dos membros da CA sobre as recomendações de 
condicionantes e medidas de mitigação e monitoramento dispostos no parecer técnico final. 

4 Instituir programa de retenção do conhecimento dos técnicos no processo de AIA. 

Para outras etapas do processo de AIA  

1 Instituir um único sistema informatizado para recebimento de estudos e demais informações ao 
longo do processo de AIA. 

2 Instituir mecanismos de participação pública conforme a realidade de acesso à informação da 
população afetada. 

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

Tabela 21. Propostas de melhoria na SEMAD 

Nº Enunciado 

Para a etapa de análise técnica 

1 Reavaliar, formalizar e regulamentar os procedimentos da análise técnica no processo de 
licenciamento ambiental. 

2 Instituir procedimentos diferenciados de análise técnica para cada tipo de processo 
administrativo no licenciamento ambiental. 

3 Reavaliar o procedimento de indicação do gestor de um processo de licenciamento ambiental. 

4 Designar analista com perfil e formação em AIA para a função de gestor de um processo de 
licenciamento ambiental, principalmente quando houver estudo de impacto ambiental e 
respectivo relatório de impacto ambiental (EIA/RIMA). 

5 Reavaliar o procedimento de constituição da equipe técnica no processo de licenciamento 
ambiental. 
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6 Designar analistas com conhecimento especializado sobre os atributos socioambientais para 
análise dos processos de licenciamento ambiental com EIA/RIMA. 

7 Instituir procedimento formal para participação de especialistas de outros setores do órgão 
ambiental e/ou de instituições externas nos processos de licenciamento ambiental com 
EIA/RIMA.     

8 Promover a formação dos técnicos para melhorar a compreensão de seus papéis como gestores 
e analistas ambientais de processos de licenciamento ambiental.   

9 Promover a formação dos analistas ambientais em AIA. 

10 Promover a formação dos analistas ambientais para melhorar a compreensão e a implementação 
na prática dos limiares das exigências técnicas dos vários tipos de estudos ambientais e/ou fases 
dos empreendimentos. 

11 Reavaliar o procedimento de vistoria técnica em todos os empreendimentos para os quais são 
exigidos estudos no processo de licenciamento ambiental. 

12 Instituir procedimento formal de análise técnica da qualidade do RIMA. 

13 Instituir procedimento formal de inserção dos resultados da participação pública nos pareceres 
técnicos. 

14 Promover a padronização dos tópicos dos pareceres técnicos por tipo de estudo ambiental e/ou 
fase do empreendimento.   

15 Instituir procedimento na análise técnica de forma a considerar os resultados de outros estudos 
vinculados aos instrumentos de planejamento e gestão ambiental existentes em Minas Gerais, 
como a avaliação ambiental integrada (AAI) e a avaliação ambiental estratégica (AAE). 

16 Instituir, nas decisões sobre supressões de vegetação, mecanismos que permitam uma visão 
mais estratégica e ampla do contexto territorial no qual se insere o empreendimento. 

17 Promover e incentivar painéis de especialistas por temática ambiental ou tipologia de 
atividades, visando padronizar questões técnicas no processo de licenciamento ambiental, 
contando com a participação de representantes dos órgãos ambientais, de outros estados e 
jurisdições, dos setores econômicos, dentre outros. 

18 Instituir programa de retenção do conhecimento dos técnicos no processo de licenciamento 
ambiental. 

Para outras etapas do processo de AIA  

19 Regulamentar os critérios utilizados na definição do escopo dos estudos ambientais, visando 
dar publicidade aos casos passíveis de EIA/RIMA (AIA aprofundada) ou relatório de controle 
ambiental (RCA) (AIA simplificada). 

20 Reavaliar os limiares das exigências técnicas em cada tipo de estudo ambiental e/ou fase do 
empreendimento como, por exemplo, sobre o atributo ambiental fauna. 

21 Promover mecanismos que possibilitem a participação pública em etapas anteriores do 
processo de licenciamento ambiental (e.g. na definição do escopo dos estudos) de 
empreendimentos considerados causadores de significativos impactos socioambientais. 

22 Instituir sistema de informações, procedimentos e padronização para recebimento e 
reaproveitamento dos dados provenientes do monitoramento ambiental realizado pelos 
empreendimentos. 

23 Incentivar o desenvolvimento e a implementação dos instrumentos de avaliação ambiental a 
nível estratégico, como a AAI e AAE.  

24 Incentivar o desenvolvimento e a implementação dos instrumentos de gestão territorial, como 
planos diretores municipais. 

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 
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7. CONCLUSÕES 

A pesquisa corroborou o importante papel da análise técnica e de seus fluxos da informação e 

do conhecimento para a efetividade de sistemas de AIA. Foram avaliados diversos aspectos da 

análise técnica em duas agências ambientais: a APA, em Portugal, e a SEMAD, em Minas 

Gerais. Com base em uma metodologia qualitativa, orientada pela observação participante, 

análise de conteúdo e entrevistas semiestruturadas, a pesquisa forneceu uma das análises mais 

detalhadas da etapa de análise técnica até o momento.  

Embora seguindo uma lógica semelhante, a análise técnica foi considerada significativamente 

diferente entre as duas jurisdições. Tais diferenças somente foram possíveis ser capturadas 

analisando os detalhes dessa etapa, que frequentemente é apresentada de maneira simplificada 

na literatura de AIA. De modo geral, a APA desenvolve a análise técnica de forma mais 

estruturada, transparente, participativa, interdisciplinar, detalhada e fundamentada, destacando 

mais claramente algumas das boas práticas comumente elencadas na literatura.  

Os resultados mostraram que procedimentos mais bem definidos na análise técnica geram 

melhores fluxos da informação e do conhecimento, menores ruídos ou barreiras da informação, 

informações de maior qualidade e celeridade, conhecimentos mais relevantes e, 

consequentemente, podem gerar decisões mais assertivas. Desta forma, mudanças nos arranjos 

institucionais e procedimentais das agências ambientais podem contribuir, em grande medida, 

para o aprimoramento dos fluxos da informação do conhecimento na análise técnica e, 

consequentemente, de todo o sistema de AIA.  

A maior efetividade da análise técnica em Portugal pode ser justificada pela inserção desse país 

na União Europeia, onde tem a oportunidade de aprender com a pluralidade de práticas de 

outros países. Além disso, a legislação de AIA é frequentemente discutida, elaborada e 

implementada a nível europeu. Todavia, futuros estudos podem se debruçar melhor sobre essas 

questões. 

Estudos futuros também devem avaliar se os resultados encontrados na SEMAD estão restritos 

ao estado de Minas Gerais ou se espelham uma situação mais ampla no Brasil. Se este for o 

caso, então há clara oportunidade de capacitação nesse país, algo que há muito tem sido 

enfatizado na literatura.  
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Devido à natureza aplicada da pesquisa, além de trazer contribuições à literatura, os resultados 

provavelmente serão relevantes para profissionais, agentes públicos, legisladores e 

formuladores de políticas de muitas jurisdições, principalmente das analisadas nesta pesquisa, 

já que as questões aqui abordadas são comumente encontradas na prática internacional. 

Esta pesquisa ajudou a expor a relevância de se ampliar as pesquisas sobre a análise técnica no 

processo de AIA. Espera-se que pequenos detalhes relacionados à independência dos analistas, 

participação pública e critérios de trade-offs, dentre outros, afetem as percepções em torno da 

legitimidade e confiabilidade das recomendações técnicas. Tais detalhes podem influenciar não 

apenas percepções, mas decisões reais e consequências relacionadas à sociedade e ao meio 

ambiente. Portanto, é fundamental que estudiosos comecem a explorar além da descrição do 

processo de análise técnica e entender suas reais implicações para a efetividade da AIA.  
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ANEXO I – QUESTIONÁRIOS SEMIESTRUTURADOS 

UTILIZADOS NAS ENTREVISTAS 
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QUESTIONÁRIO 1: DIRIGENTES DAS AGÊNCIAS AMBIENTAIS 

 

LOCAL / DATA: _______________________________________________________________ 

BLOCO 1: Perfil e experiência do entrevistado 

1. Qual o seu nome? (opcional) 

2. Qual a sua idade?  

3. Gênero: 

a) Masculino. 
b) Feminino.  

4. Qual a sua formação acadêmica? 

5. Possui pós-graduação? Se sim, qual o nível máximo? 

a) Não. 
b) Sim, Especialização. 
c) Sim, Mestrado. 
d) Sim, Doutorado. 

6. Há quantos anos trabalha na agência ambiental?  

7. Há quantos anos trabalha nesse setor da agência?  

8. Descreva brevemente as atividades de sua responsabilidade.   

9. Funções anteriores na agência. 

BLOCO 2: Forças e fraquezas da etapa de análise técnica 

10. Na sua opinião, quais são os principais pontos negativos (ou problemas) da análise técnica?  

• Deixar que o entrevistado mencione espontaneamente. 

11. O que a agência ambiental tem feito para minimizar os pontos negativos citados na questão anterior?  

12. O que a agência não tem feito, mas que, na sua opinião, poderia ajudar a minimizar os pontos 

negativos citados?  

13. Cite agora, por favor, os pontos negativos da análise técnica relacionados a:  

a) qualidade dos estudos ambientais; 
b) procedimentos da análise técnica; 
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c) decisões técnicas finais, dispostas nos pareceres técnicos; 
d) recomendações e condicionantes; 
e) sistemas de informações; 
f) equipamentos; 
g) compartilhamento de informações; 
h) retenção do conhecimento técnico. 

14. E quanto aos pontos positivos (ou boas práticas) da análise técnica, quais são, na sua opinião?  

15. O que a agência ambiental tem feito para potencializar os pontos positivos da análise técnica citados 

na questão anterior? 

16. O que a agência não tem feito, mas que, na sua opinião, poderia ajudar a potencializar os pontos 

positivos citados? 
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QUESTIONÁRIO 2: ANALISTAS DO SETOR DE AIA 

 

LOCAL / DATA: _______________________________________________________________ 

BLOCO 1: Perfil e experiência do entrevistado 

1. Qual o seu nome? (opcional) 

2. Qual a sua idade? 

3. Gênero: 

a) Masculino. 
b) Feminino.  

4. Qual a sua formação acadêmica? 

5. Possui pós-graduação? Se sim, qual o nível máximo? 

a) Não. 
b) Sim, Especialização. 
c) Sim, Mestrado. 
d) Sim, Doutorado. 

6. Há quantos anos trabalha na agência ambiental?  

7. Há quanto tempo atua como técnico no procedimento de AIA?  

8. Descreva brevemente as atividades que desenvolve no setor onde trabalha.   

9. Qual a sua área de atuação ou especialidade?  

10. Quais tipos de estudos ambientais você já analisou?  

11. Com que frequência você analisa um processo de AIA em conjunto com outros colegas de sua 

instituição? 

a) Sempre; 
b) Muitas vezes; 
c) Poucas vezes; 
d) Nunca. 

12. Você foi treinado formalmente quando iniciou seu trabalho como técnico no procedimento de AIA? 

13. Atualmente, com que frequência você recebe treinamento da sua instituição para o exercício de suas 

atividades? 
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a) Mensalmente; 
b) Semestralmente; 
c) Não há frequência específica; 
d) Nunca recebi treinamento. 
e) Outro (descrever). 

14. Em uma escala de 1 a 5, classifique seu atual grau de motivação atuando como técnico em sua 

instituição?  

a) 1 (baixo); 
b) 2; 
c) 3 (médio);  
d) 4;  
e) 5 (elevado).  

15. Na sua opinião, quais são os principais pontos negativos (ou problemas) da análise técnica?  

• Deixar que o entrevistado mencione espontaneamente. 

16. O que a agência ambiental tem feito para minimizar os pontos negativos citados na questão anterior?  

17. O que a agência não tem feito, mas que, na sua opinião, poderia ajudar a minimizar os pontos 

negativos citados?  

18. Cite agora, por favor, os pontos negativos da análise técnica relacionados a:  

a) qualidade dos estudos ambientais; 
b) procedimentos da análise técnica; 
c) decisões técnicas finais, dispostas nos pareceres técnicos; 
d) recomendações e condicionantes; 
e) sistemas de informações; 
f) equipamentos; 
g) compartilhamento de informações; 
h) retenção do conhecimento técnico. 

19. E quanto aos pontos positivos (ou boas práticas) da análise técnica, quais são, na sua opinião?  

20. O que a agência ambiental tem feito para potencializar os pontos positivos da análise técnica citados 

na questão anterior? 

21. O que a agência não tem feito, mas que, na sua opinião, poderia ajudar a potencializar os pontos 

positivos citados? 

22. Na sua opinião, a análise técnica de processos de AIA é morosa em sua instituição?  

a) Sim. 
b) Não. 
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23. Em que medida os fatores, descritos a seguir, contribuem para a morosidade da análise técnica em 

sua instituição?  

Resposta:  

Contribui muito; 
Contribui razoavelmente;  
Contribui pouco;  
Não contribui.  

a) Tipos de estudos ambientais apresentados incoerentes com o grau de impactos dos projetos;  
b) Falta de informações nos estudos; 
c) Excesso de informações nos estudos que não são utilizadas na tomada de decisão; 
d) Formato de apresentação dos estudos; 
e) Falta de ferramentas adequadas de tecnologia da informação (TI), como sistemas de informação e 
programas computacionais; 
f) Falta de gerenciamento das informações presentes nos processos de AIA; 
g) Número insuficiente de técnicos; 
h) Falta de treinamento dos técnicos; 
i) Falta de instruções de serviço que orientem a análise técnica; 
j) Falta de manuais técnicos por tipos de projetos;  
k) Falta de compartilhamento de informações e conhecimentos entre os técnicos; 
l) Perda de conhecimento com a saída de técnicos; 
m) Necessidade de manifestações, anuências ou autorizações de outros setores de sua instituição; 
n) Necessidade de manifestações, anuências ou autorizações de instituições externas; 
o) Participação pública. 

24. Quais outros fatores (não elencados na questão anterior) podem estar, na sua opinião, contribuindo 

para a morosidade da análise técnica? 

BLOCO 2: Necessidades, busca e compartilhamento de informações                 

25. Na análise de processos de AIA, você sente necessidade em buscar informações de fontes que não 

sejam os estudos ambientais? 

26. Que tipos de informações você geralmente procura (em sua instituição ou externamente) para 

subsidiar a análise técnica, além daquelas contidas nos estudos ambientais? 

27. Quando necessita de informações para analisar um processo de AIA, a quem você primeiramente 

recorre e/ou aonde busca? E por quê?  

• Deixar claro ao entrevistado se tratar de informações que não estejam nos estudos ambientais. 

• Deixar que o entrevistado mencione espontaneamente as fontes de informações. 

• No caso de fontes pessoais, identificar quem são as pessoas citadas (internas ou externas à 
instituição). 



 

136 

 

28. Com que frequência você utiliza as seguintes fontes de informações para auxiliar a análise técnica de 

processos de AIA?  

Resposta:  

- Utilizo sempre;  
- Utilizo muitas vezes; 
- Utilizo poucas vezes;  
- Não utilizo; 
- Outro (descrever). 

a) Definições de âmbito dos estudos ambientais;  
b) Instruções de serviços de sua instituição; 
c) Manuais técnicos elaborados por sua instituição; 
d) Manuais técnicos elaborados por instituições externas; 
e) Legislação ambiental; 
f) Informações provenientes de visitas técnicas ao projeto; 
g) Informações provenientes da participação pública; 
h) Pareceres técnicos anteriores; 
i) Trabalhos acadêmicos ou artigos científicos; 

Resposta:  

- Sempre os procuro para obter informações;  
- Muitas vezes os procuro para obter informações; 
- Poucas vezes os procuro para obter informações;  
- Não os procuro para obter informações; 
- Outro (descrever). 

j) Dirigentes; 
k) Colegas de trabalho do seu setor; 
l) Colegas de trabalho de outros setores da sua instituição. 
m) Profissionais de instituições externas. 

29. Com que frequência você utiliza os seguintes canais de informações para auxiliar a análise técnica 

de processos de AIA?  

Resposta:  
- Utilizo sempre; 
- Utilizo muitas vezes; 
- Utilizo poucas vezes;  
- Não utilizo; 
- Outro (descrever). 

a) Telefone;  
b) E-mail; 
c) Chat ou conversação pela web; 
d) Grupo de discussão na web; 
e) Reunião agendada. 
f) Contato direto pessoal. 
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30. Na sua opinião, existem barreiras em sua instituição que impedem que você busque e encontre as 

informações de que precisa? 

a) Sim.  
b) Não. 

31. Caso tenham respondido “sim” na questão anterior, quais são as barreiras em sua instituição que 

impedem que você busque e encontre as informações de que precisa? 

32. Com que frequência você compartilha informações com seus colegas de trabalho, para ajudá-los na 

análise de processos de AIA? 

a) Sempre. 
b) Muitas vezes. 
c) Poucas vezes. 
d) Nunca. 

33. E seus colegas de trabalho, com que frequência compartilham informações com você, para ajudá-lo 

na análise de processos de AIA? 

a) Sempre. 
b) Muitas vezes. 
c) Poucas vezes. 
d) Nunca. 
 

Finalmente, deixe seus comentários se desejar.  

 

Agradecemos a colaboração!  
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ANEXO II – TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 
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TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

Você está sendo convidado(a) a participar da pesquisa intitulada “A INFORMAÇÃO E 
O CONHECIMENTO NOS PROCESSOS DE LICENCIAMENTO E AVALIAÇÃO DE 
IMPACTO AMBIENTAL: ESTUDO DE AGÊNCIAS AMBIENTAIS BRASILEIRA E 
PORTUGUESA”, sob responsabilidade da pesquisadora de Doutorado Caroline Priscila Fan 
Rocha. O objetivo desta pesquisa é entender como a gestão da informação e do conhecimento 
podem contribuir para o aprimoramento das análises técnicas nos processos de licenciamento e 
avaliação de impacto ambiental. 

Você foi selecionado(a) em virtude de sua acessibilidade, experiência e função que 
desempenha na instituição selecionada como estudo de caso. Sua participação será de caráter 
VOLUNTÁRIO, ou seja, não será obrigatória. A qualquer momento poderá desistir de 
participar e retirar seu consentimento. Sua desistência não trará nenhum prejuízo junto à 
pesquisadora ou à instituição em que você trabalha. 

Sua participação não será remunerada nem implicará em gastos para você. Sua 
contribuição para a pesquisa se dará por meio de entrevista, que será conduzida pela 
pesquisadora através de um questionário previamente formulado. A entrevista será gravada e, 
posteriormente, terá seu conteúdo analisado.  

A pesquisadora se compromete a tornar públicos, nos meios acadêmicos e científicos, 
os resultados obtidos sem a identificação dos participantes, isto é, garantindo o anonimato e a 
privacidade das pessoas entrevistadas. 

A qualquer momento, você poderá esclarecer dúvidas em relação à pesquisa ou à sua 
participação através dos contatos abaixo. Agradecemos a colaboração.  

 

Contatos da pesquisadora:  

Caroline Priscila Fan Rocha, e-mail: caroline.fanrocha@gmail.com, telefone: +55 (31) 
99566-0707 ou +351 918 232 224. 

Contatos dos professores orientadores:  

Alberto de Freitas Castro Fonseca, Universidade Federal de Ouro Preto, e-mail: 
albertof@em.ufop.br, telefone: +55 (31) 3559-1368. 

Tomás Barros Ramos, Universidade Nova de Lisboa, e-mail: tabr@fct.unl.pt, telefone: +351 
21 294 83 97.  
 

Declaro que entendi os objetivos e benefícios de minha participação, e que concordo em 

participar da pesquisa como voluntário(a).  

Amadora, ______________________________________________________________ 

Nome e assinatura do(a) participante:________________________________________ 

Assinatura da pesquisadora: _______________________________________________ 

mailto:caroline.fanrocha@gmail.com
mailto:albertof@em.ufop.br
mailto:tabr@fct.unl.pt
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ANEXO III – EXEMPLO DE TRANSCRIÇÃO DE ÁUDIO DE ENTREVISTA 
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QUESTIONÁRIO 2: ANALISTAS DO SETOR DE AIA 

LOCAL / DATA: Lisboa, janeiro de 2018. 

BLOCO 1: Perfil e experiência do entrevistado 

1. Qual o seu nome (opcional)? XXX 

2. Qual a sua idade? XXX 

3. Gênero: XXX 

4. Qual a sua formação acadêmica? XXX 

5. Possui pós-graduação? Se sim, qual o nível máximo? XXX 

6. Há quantos anos trabalha na agência ambiental? XXX 

7. Há quanto tempo atua como técnico no procedimento de AIA? XXX 

8. Descreva brevemente as atividades que desenvolve no setor onde trabalha.   

A-AIA4 (02:20): (risos). Ô Caroline, esta pergunta não se pode fazer! As atividades que eu faço... é... 
faço trabalho administrativo, trabalho telefônico, trabalho técnico, trabalho de contatos com o exterior e 
de articulação entre entidades, é... a gente também faz trabalho de arquivo, muitas vezes faço também 
trabalho de arquivo. Fazemos de tudo um pouco, sim. Trabalho de arquivo, de processamento da 
informação, de organização da informação, de análise da informação e seu processamento, como eu já 
disse. Trabalho de contato e de harmonização entre entidades, entre os vários contributos das entidades, 
é... Isso pode parecer poucas palavras, mas isso envolve um mundo de trabalho, não é? Como aliás já 
constatou dos bocadinhos que teve conosco. 

9. Qual a sua área de atuação ou especialidade?  

A-AIA4 (04:06): Outros. CR: Você pode descrever, por favor, o que seriam outros? A-AIA4: Então é 
assim... Esses outros envolve tudo isso que aí está aí mais ainda. É que na avali... na Agência Portuguesa 
do Ambiente nós fazemos trabalho de coordenação, ou seja, nós não fazemos propriamente a análise de 
um fator ambiental: socioeconomia, uso do solo, fatores biológicos, biofísicos, fatores como, por 
exemplo, a paisagem, as interferências com o patrimônio cultural... nós não fazemos isso. O que nós 
fazemos é, nomeia-se uma comissão de avaliação para a qual se chama o contributo de várias entidades. 
Chama-se para integrar essas entidades o... para integrar essa comissão várias entidades que, na lei 
portuguesa, a lei portuguesa define a existência de várias entidades estatais com várias competências em 
vários âmbitos. Há uma entidade que faz a gestão dos recursos hídricos que, neste momento, faz parte da 
Agência Portuguesa do Ambiente, mas até que alguns anos não fazia. Há uma entidade que faz a gestão 
dos recursos da natureza e florestais. Há uma entidade que faz a gestão e a preservação dos recursos em 
termos de patrimônio arqueológico e arquitetônico. Há outra entidade que, do ponto de vista territorial, 
nesse caso até são cinco, cada uma em 5 regiões cada uma delas numa das regiões, que fazem a gestão 
mais do território do ponto de vista do ordenamento, do uso do solo, da socioeconomia... Há uma entidade 
que, neste caso, funciona mais como nosso consultor, mas que nós chamamos também para integrar essas 
comissões, que faz a análise do ponto de vista das interferências com a paisagem. Há uma outra que faz 
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a gestão e que se preocupa do ponto de vista dos recursos geológicos, certo? E até com algum caráter de 
investigação. Também chamamos a integrar, de acordo com aquilo que a lei agora define, a entidade 
competente para licenciamento de cada um dos projetos, porque a Agência Portuguesa do Ambiente não 
integra as entidades licenciadoras. Se bem que, presentemente, também tem algumas funções de 
licenciamento, alguns projetos, nomeadamente a nível dos recursos hídricos e de gestão dos recursos 
hídricos. Portanto, isto para dizer que o trabalho dos técnicos de avaliação de impacte ambiental, na 
Agência Portuguesa de Ambiente, é um trabalho de coordenação. Nós somos os coordenadores. Somos 
designados, cada um de nós, quando a nossa chefe recebe um projeto para fazer avaliação de impacte 
ambiental, quando entra aqui na Agência Portuguesa do Ambiente, tem para outro departamento de 
avaliação de impacte ambiental e a nossa chefe designa um de nós, dos que fazem avaliação de impacte 
ambiental, designa um de nós para presidir aquela comissão de avaliação e fazer a coordenação da 
comissão. O papel, o meu e dos meus colegas que fazem este trabalho, é garantir que tudo corre dentro 
dos prazos, que se recolhe os contributos de cada uma das entidades e, no final, garantir que há articulação 
entre os contributos, porque pode haver situações em que seja necessário fazer a articulação entre aquilo 
que um pede e aquilo que o outro pede. No fim, esse receção desses contributos, é revertido num 
documento final que deverá ser um documento, que é um documento técnico, e que deverá ser um suporte 
de tomada a decisão política. Portanto, o que que a comissão de avaliação, que é o meu trabalho, é fazer 
a compilação e articulação desses contributos num documento único, garantir que todos os colegas estão 
de acordo, que integram a comissão, que estão de acordo com aquilo que está naquele documento, que é 
assinado por todos e, com base nisso, fazer uma proposta de decisão aos meus superiores, para eles depois 
tomarem uma decisão, de acordo com a informação técnica e conjugando com outras informações que 
possam eles próprios ter do ponto de vista político, mas o nosso trabalho é meramente técnico, pronto. 
Portanto, o meu trabalho, isto para responder à pergunta, o meu trabalho não é um trabalho específico de 
análise do ponto de vista socioeconômico, no entanto, tem uma visão global sobre todos esses aspectos 
que referiu nessas alíneas. Não sei se fui clara... CR: Sim. A-AIA4: Pronto. 

10. Quais tipos de estudos ambientais você já analisou?  

A-AIA4 (09:32): Ô (risos). CR: O EIA, que eu sei que sim. A-AIA4: Ah, quais os tipos de estudos? Não 
é as tipologias de projeto? CR: Não, tipos de estudos. O EIA sim? A-AIA4: Sim. CR: O resumo não 
técnico? A-AIA4: É um dos documentos que integram o EIA. Autônomo, mas faz parte dos documentos 
que integram. Quando é apresentado pra avaliação de impacte ambiental, os senhores têm que apresentar 
o resumo não técnico, que é um documento autônomo, mas que vai rever a informação do EIA, ou seja, 
é um documento que tem que ser devidamente sistemático, conciso, é um resumo, certo? Não pode ser 
uma linguagem muito técnica, pra isso há o estudo de impacte ambiental, e esse resumo não técnico tem 
por objetivo servir de suporte à consulta pública, que é uma das fases do procedimento de AIA, certo? 
Portanto, eu analiso, olho para o EIA, vejo o EIA, leio, tenho como documento de trabalho, mas quem é 
a pessoa responsável dentro da comissão de avaliação por fazer análise específica, se o resumo não 
técnico está adequado para permitir a consulta, não sou eu, é uma colega que é nomeada precisamente e 
que vai ter a responsabilidade de fazer a consulta pública, pôr o documento à consulta, divulgá-lo e depois 
recolher os contributos e fazer uma síntese dos contributos que depois me manda. CR: Essa pessoa que 
analisa o resumo, então? A-AIA4: É. Ela que deve analisar o resumo. Eu posso saber, claro que olho, e 
tenho noção do que tem o documento, e depois leio também o EIA e, muitas vezes, cruzo um com o outro 
e, às vezes, identificam-se lacunas, coisas que não estão iguais de um para o outro, e por força disso é 
preciso corrigir. Dos documentos que eu analiso, e que tenho pra analisar, é o EIA sim, é o resumo não 
técnico mas por uma questão de fazer do meu trabalho de coordenação, não é? Ter um trabalho de 
chapéu... e o projeto. São os três documentos que têm obrigatoriamente que vir pra avaliação. CR: E tem 
mais algum tipo de estudo ambiental dentro da avaliação? A-AIA4: Tem, porque a avaliação tem 3 fases 
possíveis: uma fase prévia que é voluntária, fase de definição do âmbito do EIA, não é obrigatória. Os 
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responsáveis, quem quer, nós chamamos proponente, quem quer concretizar um projeto pode apresentar 
este documento, certo? Pronto. E depois a fase e que quando é apresentado analisa-se, e o EIA que faz, 
que já tinha referido, e na fase de avaliação de impacte ambiental é submetido o EIA, o resumo não 
técnico e o projeto. E depois, a seguir, consoante a fase em que a avaliação decorreu, pode haver a fase 
de análise do RECAP e nessa fase é apresentado o tal RECAP e o projeto de execução, certo? O RECAP 
que quer dizer Relatório de Conformidade Ambiental do projeto de execução com a Declaração de 
Impacte Ambiental que foi emitida anteriormente na fase de procedimento de AIA. 

11. Com que frequência você analisa um processo de AIA em conjunto com outros colegas de sua 

instituição? 

a) Sempre; 
b) Muitas vezes; 
c) Poucas vezes; 
d) Nunca. 
 
A-AIA4 (13:20): Todos os dias. Uns dias mais do que outros, uns dias mais vertentes do que outros, mas 
todos os dias. Sempre, sim. CR: Com quem você analisa sempre os processos? A-AIA4: Com os meus 
colegas de outros organismos que são designados para integrar as comissões de avaliação. CR: Não 
necessariamente são do seu setor? Do seu setor nunca? A-AIA4: Raramente. CR: Por que eles também 
trabalham como gestor como você... A-AIA4: Exatamente. Claro que quando temos dúvidas, quando 
precisamos, apoiamos uns aos outros e tiramos as dúvidas uns aos outros, mas não não é essa o 
procedimento usual. 

12. Você foi treinado formalmente quando iniciou seu trabalho como técnico no procedimento de AIA? 

A-AIA4 (14:34): O que que é formalmente? CR: Eu elenquei algumas opções de resposta: não; não houve 
um treinamento formal, mas recebi ajuda de colegas... A-AIA4: Foi essa, é a alínea B. Foi uma ajuda sim 
de colegas e depois ir aprendendo e ir vendo como é que se fazia, ir procurando como é que situações 
semelhantes já se tinha feito, assim. 

13. Atualmente, com que frequência você recebe treinamento da sua instituição para o exercício de suas 

atividades? 

a) Mensalmente; 
b) Semestralmente; 
c) Não há frequência específica; 
d) Nunca recebi treinamento. 
e) Outro (descrever). 
 
A-AIA4 (15:22): Nunca. CR: As opções são: mensalmente; semestralmente; não há frequência 
específica; nunca recebi treinamento; outro. A-AIA4: D. CR: Você nunca recebeu treinamento? A-AIA4: 
Não, tudo aquilo que eu aprendi foi com os meus colegas, com o dia a dia, com as orientações dos chefes, 
com o bom senso e com colegas das outras instituições... vamos todos aprendendo uns com os outros, 
sim. CR: E treinamento sobre a gestão de um processo de avaliação de impacto ambiental? A-AIA4: 
Aprendemos nós e vamos passando aos outros. CR: E treinamentos em temas específicos, por exemplo, 
algum tema que trabalham...? A-AIA4: É assim... às vezes participamos em conferências, seminários... 
também já organizamos alguns, mas são coisas muito genéricas. Claro que tudo aquilo que se aprende, 
duma forma ou de outra, acaba por representar um contributo, no sentido de perceber como é que se pode 
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melhorar, ou faço mais isto assim, eu faço mas isto assado ou aquilo, é... se calhar é melhor repensar e 
fazer de outra maneira, mas dizer que é uma coisa muito específica pra AIA, até porque não há assim 
muita gente no país a fazer isto, não é? E, portanto, nós, isto é quase mais assim, nós e quase mais 
podemos dar formação a outros do que o contrário, porque nós é que lidamos com isso todos os dias e 
vamos aprendendo por nós próprios a fazer, porque é um desafio permanente e todos os dias há coisas 
novas pra resolver e pra pensar como é que se faz. CR: Treinamento sobre o tema AIA você nunca 
recebeu? A-AIA4: Não. CR: De outros temas sim? A-AIA4: Sim. CR: Mas hoje não existe frequência 
específica de treinamento? A-AIA4: Não.  

14. Em uma escala de 1 a 5, classifique seu atual grau de motivação atuando como técnico em sua 

instituição?  

a) 1 (baixo); 
b) 2; 
c) 3 (médio);  
d) 4;  
e) 5 (elevado).  
 
A-AIA4 (18:00): (risos). Não tem zero? (risos). Tô a brincar, tô a brincar (risos)... tô a brincar. Eu estou 
a confiar, hein? Certo? Vai... CR: 1,2,3,4 e 5, sendo 1 baixo, 3 médio e 5 elevado. A-AIA4: Esse! Antes 
de dizer um número, eu gosto do que faço. Gostaria de eu conseguir fazer com outra tranquilidade, com 
outra calma, certo? Acima de tudo é isso, porque de facto nós não somos muitos técnicos e o trabalho é 
muito e é muito desafiante, exige muito de nós, exige muito da nossa cabeça e, às tantas, não é uma 
questão de motivação e mais uma questão de resistência, física e mental, certo? Pronto. Portanto, se a 
resposta é motivação... CR: Seu atual grau de motivação hoje. A-AIA4: Hoje? Hoje, não é? Pois. É um 
bom dia! Pode ser um 4! CR: (risos). Hoje que eu falo é nesses últimos meses, não especificamente hoje... 
A-AIA4: (risos) Não é hoje? Como é que hoje acordei... não? (risos). CR: Não, nos últimos meses, nesta 
gestão... A-AIA4: Não... É assim... eu gosto do sítio, do trabalho, eu gosto do trabalho que faço, mas a 
questão é isso que eu estava mesmo a dizer de cansar um bocadinho, portanto, podemos pôr entre um 4 
e um 3, pode ser um 3 e meio. CR: Mas não tem 3 e meio, então você tem que escolher 3 ou 4. A-AIA4: 
Vale-me Deus, dá pra ver que não. Então pode ser um 4. Como as minhas notas na escola. 

15. Na sua opinião, quais são os principais pontos negativos (ou problemas) da análise técnica?  

• Deixar que o entrevistado mencione espontaneamente os pontos negativos. 

A-AIA4 (20:09): Os principais problemas da análise técnica... Eu acho que os principais problemas da 
análise técnica tem a ver efetivamente com esta questão que eu estava a dizer, o facto de precisarmos de 
ter mais tempo para as vezes nos conseguimos dedicar... mergulhar mais nas coisas e conseguir dedicar 
mais algum tempo, uma forma aprofundada às coisas, mas mesmo assim acabamos por conseguir fazer 
de uma forma ou doutra, e por isso é que eu estava a dizer a bocadinho que é uma questão de resistência 
muitas vezes, do ponto de vista físico e do ponto de vista mental. Sim, mental. É isso que acima de tudo 
que se passa. Falando do trabalho que que fazemos, não é? Pronto. Isso também é reflexo daquilo que se 
passa hoje em dia e que é transversal a quase todos os organismos da administração, na administração 
pública. De facto é... cada vezes as instituições se adequaram mais com a falta de pessoal, porque as 
competências são as mesmas, portanto o trabalho é o mesmo, mas as pessoas cada vez são menos e não 
há renovação de quadros. Eu acho que isso é o principal problema de tudo, o resto depois acabaria por 
se falar de uma forma ou de outra, mas acho que o problema de base é mesmo esse, na minha opinião. 
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16. O que a agência ambiental tem feito para minimizar os pontos negativos (ou problemas) citados na 

questão anterior?  

CR: Você citou o tempo, o prazo de análise... A-AIA4 (37:45): Reduziu, não aumentou. CR: E a falta de 
pessoal. A-AIA4: Presentemente tem muito que fazer. Presentemente, no dia de hoje, no estado atual, 
tem muito que fazer. CR: Mas o que que a agência tem feito? A-AIA4: Presentemente tem muito que 
fazer, tem muito pra fazer porque nós e até essa situação que eu estava a dizer, a situação de crise, refletiu-
se em tudo. Quando... até antes de ser a engenheira Maria do Carmo a nossa chefia, nós já estávamos a 
entrar num processo de crise e logo nessa altura começou a haver vários técnicos que se foram embora. 
Começou a haver muito menos projetos em avaliação. Começou a haver muito menos pessoas como 
sendo necessárias pra fazer a avaliação e houve várias pessoas que foram saindo, foram saindo, foram 
saindo, foram saindo, foram saindo... e, portanto, é que eu gostava de falar a bocadinho da falta de 
pessoas, é uma coisa que foi acontecer na situação foi acontecendo ao longo do tempo e chegamos, neste 
momento, a um ponto em que praticamente batemos no fundo, certo? Por isso é que eu disse 
presentemente temos... há muito pra fazer. E é muito difícil com as regras instituídas ao nível do estado 
na sua totalidade, em termos de regras de gestão de pessoal, é muito difícil fazer um concurso para ir 
buscar pessoas fora do estado e, como isso não é possível, é muito complicado arranjar pessoas novas 
para virem a trabalhar conosco pese embora os esforços que se possam fazer. Muito difícil. Houve uma 
aquisição, entre aspas, pois as pessoas não são aquisições, não é?, mas houve uma aquisição nos últimos 
meses, mas as aquisições de técnicos para trabalhar em AIA levam o seu tempo para dar frutos, por muito 
que as pessoas sejam empenhadas, competentes, inteligentes, esforçadas, que façam e que vão à luta, não 
é uma coisa que se chega e no dia seguinte estás a trabalhar, envolve um processo adaptação, de trabalho, 
de investimento, de aprendizagem. CR: Por que não pode abrir concurso? A-AIA4: Porque as entradas 
pro estado estão bloqueadas. 

17. O que a agência não tem feito, mas que, na sua opinião, poderia ajudar a minimizar os pontos 

negativos (ou problemas) citados?  

A-AIA4 (40:43): Não sei. Não sei... sinceramente não sei. Porque é... o processo de avaliação de impacto 
ambiental é um processo pesado. Exige, como estávamos a falar a bocadinho, exige muito de nós, muito, 
e não há muitas pessoas a quererem vir fazer este trabalho. Não é fácil, é difícil e os prazos dos processos 
também se encurtaram. Quando eu vim pra cá a trabalhar os processos tinham um prazo de 120 ou 140 
dias, presentemente tem de 80 ou de 100, certo? E depois ainda há uma fase do processo que é a tal 
análise do RECAP que são 45 dias e as tais propostas... tal fase de definição do âmbito é uma análise que 
corresponde a 30 dias. Portanto isto, julgar com estes prazos todos, não é fácil e os documentos, 
normalmente são documentos difíceis, pesados, não é fácil fazer análise neste tempo, nestes tempos vá 
lá, pronto, por isso assim não é muito fácil, por isso é que eu estava a dizer, que se houvesse possibilidade 
de fazer concursos externos, ou seja, ir buscar pessoas que não estão dentro do estado seria mais simples. 

18. Cite agora, por favor, os pontos negativos (ou problemas) da análise técnica relacionados a:  

a) qualidade dos estudos ambientais; 

CR: Se você achar que tem problemas... A-AIA4 (21:59): Não, tem sim. É assim, houve uma evolução, 
durante vários anos, em que havia um investimento muito grande na qualidade por parte de determinadas 
empresas. Com o surgimento do período de crise que Portugal passou, que não é novidade pra ninguém, 
as empresas que reuniam o maior conhecimento não conseguiram, por um lado, manter os custos 
inerentes à manutenção dessa qualidade porque não havia capacidade e porque também não havia 
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vontade, isto pois é tudo uma bola de neve, não é?, vontade de construir novos projetos. Não havendo 
vontade de construir novos projetos porque não havia dinheiro, não havia dinheiro que suportasse a 
realização de estudos de impacte ambiental. Quanto maior os projetos, maior a capacidade porque 
normalmente pois são proponentes que têm uma capacidade financeira acima, não é? Portanto, estão 
interessados também na qualidade dos estudos de uma forma que diga que as coisas prosseguem 
normalmente e também tem outra capacidade de abordagem. Os pequeninos também não tinham dinheiro 
para fazer nada, portanto isto vai tudo traz umas coisas das outras, e o que aconteceu foi que as empresas 
com maior nome, do ponto de vista da elaboração do estudo de impacte ambiental no mercado, e com 
maior capacidade e que fizeram esse caminho ao longo dos anos, começaram a deixar de ir ter porque 
começaram a ter que dispensar os técnicos. Muitas delas fecharam, outras conseguiram reorganizar-se e 
acabar por sobreviver e os estudos de impacte ambiental sofreram em termos de qualidade por força 
dessa situação. Pronto. E também, se calhar, depois por tudo à volta disso, também não conseguiria fazer 
a renovação das próprias pessoas que ia e a melhoria da formação dos próprios técnicos irem buscar os 
próprios técnicos com quem trabalhava e que suportavam pra fazer os estudos de impacte ambiental, 
portanto, tudo traz umas coisas das outras. CR: Você acha, então, que a qualidade dos estudos caiu? A-
AIA4: Acho. Esperemos que as coisas melhorem, mas acho sim.  

b) procedimentos da análise técnica; 

CR: O passo a passo desenvolvido por vocês na análise técnica, a parte procedimental, as etapas da 
análise técnica. A-AIA4 (24:48): É assim, as etapas da análise técnica não mudaram muito. O que mudou 
e que, se calhar, a gente também poderá ter algum reflexo, foi os prazos que encolheram. CR: Existe 
algum problema em relação aos procedimentos? A-AIA4: Os prazos, principalmente, e em relação à 
qualidade da análise... é reflexo também daquilo que eu já disse, a dificuldade de renovação dos técnicos, 
a dificuldade também de haver melhorias em termos de formação, de buscar formadores específicos, sim 
nós sentimos essa falta. 

c) decisões dispostas nos pareceres técnicos; 

A-AIA4 (25:42): Explica-me qual é que... o que queres exatamente que me liga com essa, porque eu não 
estou a perceber o quê que quer com essa pergunta. CR: Se você vê algum problema em relação às 
decisões que tem que tomar, as decisões finais, se há algum problema em relação à tomada de decisão. 
A-AIA4: Se eu tenho algum problema com isso? CR: Se você vê algum problema dentro do órgão, por 
exemplo, de relacionamento dos técnicos com os dirigentes para a tomada de decisão.  A-AIA4: Não, 
não.  

d) recomendações e condicionantes; 

CR: E em relação às condicionantes técnicas? A-AIA4 (26:20): Não, porque assim... o trabalho técnico, 
eu posso falar por mim, não é? Pronto. E os meus colegas imagino que façam da mesma maneira, não 
ando a ver, mas é procedimento normal. Eu, enquanto técnica, não deixo que seja incluído num parecer 
que eu assino, o tal parecer que tem a compilação de tudo, não é?, os contributos finais e que inclui já 
uma proposta de decisão e essa proposta de decisão inclui as condicionantes, ou seja, as condicionantes 
quando eu chamo de condicionantes é: os aspetos que tem que ser, por exemplo, alterados num projeto, 
uma informação que adicionalmente tenha que ser apresentado mesmo depois daquela decisão final ser 
emitida ou as medidas de minimização, ou seja, as disposições que tem que ser cumpridas na 
concretização da obra ou durante a fase da sua exploração. Tudo, que é um capítulo que eu faço, eu 
mostrei na altura, pronto. Nenhuma dessas disposições eu não as ponho sem saber o que é que lá está, 
sem ter consciência e, se eu tiver dúvidas, peço aos meus colegas da comissão, que me mandaram esse 
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contributos, para me explicar e, se eu achar que a redação não tá clara, eu trabalho com eles, por isso é 
que eu disse todos os dias a bocadinho, eu trabalho com eles no sentido que aquilo seja mais claro 
possível, para não subsistir dúvidas pra mim, pra eles, pra o decisor pra quem eu vou remeter aquele 
documento, e para depois o proponente quando o receber e que tem que o concretizar. Portanto, eu 
trabalho no sentido que seja o mais claro possível e que seja escolível, certo?, perceber o que é que está 
ali, para que não aconteça este tipo de situações de haver uma dificuldade de decisão e, se alguém me 
perguntar, dos meus chefes “por que que é que isto está aqui?”, eu tenho que ser capaz na ponta da língua 
de explicar porquê. Eu tenho pra mim se eu não fizer isso não fiz um bom trabalho, certo? CR: A relação 
com os dirigentes é fácil? A-AIA4: Sim. CR: Eles aceitam as decisões tomadas pelos técnicos? A-AIA4: 
Sim. Às vezes, até depois, há situações em que dizem “olha, realmente isto até nem está bem claro”, 
“então tá bem” eu digo, então vamos melhorar e sentamos em conjunto ao computador a melhorar. Às 
vezes eu posso achar que está bem, não é? E não... e final não resultou tão bem como eu pensava ou 
então, às vezes, há uma outra situação que é preciso fazer uma articulação melhor entre as coisas que 
estão no conjunto da decisão, de tudo que eu pus, medidas ou mesmo condicionantes porque 
normalmente, isso viu, não é?, no conjunto são decisões extensas com conteúdo “sumariento”, como 
costumamos, sim. 

e) sistemas de informações; 

A-AIA4 (29:46): Eu não utilizo muito sistemas para análise técnica. Os meus colegas é que utilizaram 
mais e quem... os meus colegas que fazem análises específicas, mas quem utiliza mais este tipo de 
sistemas, quando eu falo deste tipo de sistemas, sistemas que disponibilizam a informação, não é? É isto 
que está a falar? Certo? CR: Sim, sistemas de informações geográficas, documentais, processuais... que 
vocês têm que anexar documentos, por exemplo, o sistema LUA. A-AIA4: Em relação a esses sistemas 
que disponibilizam a informação, isso é mais uma situação que quem faz os estudos de impacte 
ambiental, com o qual tem que lidar, não é? Mas acho que usualmente as coisas evoluíram bastante nos 
últimos anos, guarda assim coisas para melhorar, não é? Em relação à LUA... em relação à LUA é uma 
coisa que está muito no início e tem  que ser muito trabalhado. A ideia de base é boa, ou seja, é conjugar 
tudo numa única plataforma, a ideia de base é boa. No entanto, precisa ainda de percorrer um longo 
caminho, um longo caminho.   

f) equipamentos; 

CR: Computadores. A-AIA4 (31:38): Não posso queixar. CR: Vocês utilizam equipamentos pra visitas 
técnicas? A-AIA4: Tipo o quê? Botas, casacos... CR: EPI’s, máquinas fotográficas, GPS... A-AIA4: Não, 
é assim... havia uma ou outra coisa que poderia melhorar, mas duma forma geral, na minha opinião, não 
posso queixar, eu acho que não posso queixar, mas sou uma pessoa que gosta de valorizar o que tenho e 
haverá, se calhar, outras pessoas que acham que realmente as botas são pesadonas e os casacos são 
enormes, sim, eu não uso aquele casaco que nos arranjaram porque lá dentro cabem duas Marinas e 
pronto, e o capacete serve-me, tudo bem, mas eu adapto-me bem, acho que não... acho que aquele temas 
é muito bom, sim. 

g) compartilhamento de informações; 

A-AIA4 (33:00): Eu peço desculpas, mas eu não estou a perceber, é melhor explicar um bocadinho 
melhor, porque não estou a perceber o quê que quer que eu lhe diga. CR: Se seus colegas de trabalho 
compartilham informações com você para a análise técnica. A-AIA4: Sim, nós temos os gabinetes ao 
lado, não é? CR: Sim. A-AIA4: E ainda no outro dia eu tinha uma dúvida e fui a colega do gabinete ao 
lado e disse “olhe lá” e já tem 17 anos, mas ela faz parte do clube dos dinossauros, é que eles começaram 
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desde o início, eu já disse que é o clube dos dinossauros a brincar, “olha lá, eu tenho isso, isto e assim... 
eu não tô a ver muito bem. Eu já pensei em fazer assim, fazer assado”. Tinha pensado, tinha a minha 
opinião, mas precisava de uma outra opinião. Aqui há tempos, “olha não sei se já fizeste”, “fiz, fiz, peraí 
que eu já te mando”. Portanto, nenhum de nós tem uma informação e diz “ah, não faço ideia”. Não, 
ninguém faz isso. Aliás, muito pelo contrário. CR: Então você não vê problemas em relação ao 
compartilhamento da informação entre os técnicos? A-AIA4: Não. CR: E entre a agência e os técnicos? 
Por exemplo, entre outros setores, seus dirigentes e vocês. A-AIA4: Não, eu acho que se eu for ter com 
um colega dali do outro lado e disser “olha, vocês fizeram uma coisa assim, assim, assado...”, “ah, sim, 
sim, sim... olha, peraí que eu já te vou tirar uma foto cópia”, não tenho problema nenhum, aliás nós às 
vezes trabalhamos com os colegas ali do licenciamento e até... até princípio para melhorar o trabalho 
nosso e o deles haver partilha de trabalho e informação.  

h) retenção do conhecimento técnico. 

CR: Por exemplo, sai um técnico e o conhecimento vai embora om ele. A-AIA4 (35:12): Ah sim, não é 
fácil... não é fácil, por exemplo, imagine que eu ia-me embora agora, havia um conhecimento técnico 
importante que se perdia, olá havia de se fazer, alguém havia de... mas havia um conhecimento técnico 
que se perdia. Por exemplo, vou dar um exemplo, ouviu falar daqueles projetos “dia-a-dia do EFEMA” 
que eu falei, que te disse vai consultar da barragem de Alqueva, certo? Lembras? CR: Mais ou menos. 
A-AIA4: Mais ou menos, pronto. É um projeto grande e eu não acompanhei tudo, tudo, tudo, tudo, desde 
o início da barragem da Alqueva, não acompanhei, mas acompanhei a partir da altura em que se começou 
a querer usar aquela água para regar aqueles solos e foi preciso criar infraestruturações. Então, quase 
todos, não foram todos, mas quase todos os processos de avaliação relativos àqueles projetos de 
infraestruturação, ou seja, basicamente por condutas para levar água aos terrenos e criar acessos dentro 
dos terrenos, quase todos os projetos de avaliação, não foram todos, mas quase todos, passaram por 
mim... e algumas coisas eu até posso não me lembrar logo na hora, mas começa a falar e depois vem aqui 
dos fundos da minha memória, certo? E há muitas coisas que eu sei “não, não, isso foi feito por causa 
disto, disto e disto. Não, isso foi feito de outra maneira por causa disto, disto e disto”. Ainda noutro dia, 
a engenheira Maria do Carmo queria fazer uma comunicação e eu disse “olha, atenção porque ainda da 
altura aconteceu isto, isto e isto”. Por isso faz lá a comunicação, mas pensa que é esta aspeto histórico 
daqui a uns anos e como é que essa informação é pra ser tido em conta, tá a perceber? Pronto. Em relação 
a passagem da informação acho que não é muito fácil não. Mas faço, mas não é muito fácil. 

19. E quanto aos pontos positivos (ou boas práticas) da análise técnica, quais são, na sua opinião?  

A-AIA4 (42:48): Eu acho que a sistematização da informação e a possibilidade de colocar a informação 
online, possibilidade de usar as técnicas de informação foi uma... é uma mais valia que aos poucos foi 
acontecendo, não é?, que foi progredindo e continua a progredir e, à medida que elas vão sendo cada vez 
mais, estando cada vez mais disponíveis, pronto, de facto isso constitui uma mais valia, sim. 

20. O que a agência ambiental tem feito para potencializar os pontos positivos da análise técnica citados 

na questão anterior? 

A-AIA4 (43:26): Por exemplo, a disponibilização de plataformas informáticas onde se pode 
disponibilizar a informação.    

21. O que a agência não tem feito, mas que, na sua opinião, poderia ajudar a potencializar os pontos 

positivos citados? 
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A-AIA4 (43:38): Isso foi o que me perguntou a bocadinho, não foi? CR: Não, antes eu perguntei sobre 
os pontos negativos, agora é sobre os pontos positivos. A-AIA4: Sinceramente não sei, não pensei muito 
sobre isso. 

22. Na sua opinião, a análise técnica de processos de AIA é morosa em sua instituição?  

a) Sim. 
b) Não. 
 
A-AIA4 (44:21): Não, ela demora o tempo que tem que demorar e não pode demorar mais que aquilo 
porque a lei é que define e nós não ultrapassamos os prazos? CR: Não ultrapassa os prazos? A-AIA4: 
Nunca. CR: Nunca? A-AIA4: Nunca, portanto é feita naquele prazo, seja qual for a dificuldade, por isso 
é que eu estava a dizer que representa uma exigência do ponto de vista físico e mental bastante grande, é 
feita seja como for. CR: Não existem processos parados há meses, anos...? A-AIA4: Não. Não. Não... Há 
uma ou outra coisa que ficou pendente que... mas do ponto de vista dos procedimentos da avaliação de 
impacte ambiental isso não acontece, porque a lei define se há consequências se os prazos forem 
ultrapassados e, portanto, isso nunca aconteceu. CR: Então você considera que a análise técnica não é 
demorada? A-AIA4: Ela é, como é que eu hei de dizer?, ela é demorada porque ela é... são documentos 
grandes, pesados e, portanto, exige muito de nós para conseguirmos fazer e daí ser a grande dificuldade, 
fazê-lo no tempo que temos pra fazer. Se o demorado é dizer que leva muitos dias, “não”, aliás, como eu 
estava a dizer, até leva menos que é que podia levar porque os prazos foram encurtados. 

23. Em que medida os fatores, descritos a seguir, contribuem para a morosidade da análise técnica em 

sua instituição?  

Resposta:  

Contribui muito; 
Contribui razoavelmente;  
Contribui pouco;  
Não contribui.  

a) Tipos de estudos ambientais apresentados incoerentes com o grau de impactos dos projetos;  
b) Falta de informações nos estudos; 
c) Excesso de informações nos estudos que não são utilizadas na tomada de decisão; 
d) Formato de apresentação dos estudos; 
e) Falta de ferramentas adequadas de tecnologia da informação (TI), como sistemas de informação e 
programas computacionais; 
f) Falta de gerenciamento das informações presentes nos processos de AIA; 
g) Número insuficiente de técnicos; 
h) Falta de treinamento dos técnicos; 
i) Falta de instruções de serviço que orientem a análise técnica; 
j) Falta de manuais técnicos por tipos de projetos;  
k) Falta de compartilhamento de informações e conhecimentos entre os técnicos; 
l) Perda de conhecimento com a saída de técnicos; 
m) Necessidade de manifestações, anuências ou autorizações de outros setores de sua instituição; 
n) Necessidade de manifestações, anuências ou autorizações de instituições externas; 
o) Participação pública. 
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A-AIA4 (46:52): Tipos de estudos ambientais apresentados incoerentes com o grau de impactos dos 
projetos. Ô valha-me Deus, que grande dor de cabeça! CR: Se contribui para a morosidade da análise 
técnica. A-AIA4: Então, se for mal, contribui. Tem que estar ali a perceber o quê que... se estiver tudo 
bem é mais fácil ler, não é? CR: Me diga se isso acontece na sua instituição e se contribui para a 
morosidade da análise técnica. A-AIA4: Mas isso não tem a ver com a instituição, tem a ver com os 
estudos que nos são remetidos pra análise e cada um pra si... CR: Mas contribui para a morosidade da 
análise técnica?  A-AIA4: Claro que contribui, mas nunca estes prazos são ultrapassados. Pode contribuir 
porque é analisar uma coisa que está a tomar, tomar, tomar, que não se percebe o que é que ali está, as 
tantas a se puxar de um lado e de outro e não se percebe o que é que se lá tem. Portanto, é mais difícil 
pra perceber o que que se faz com aquilo, no entanto, isso não representa, isso não tem como 
consequências de estar acá mais tempo pra analisar, certo? Certo? Pronto. b) Falta de informações nos 
estudos ambientais. É igual. Excesso de informações que não são utilizadas na tomada de decisão, ou 
seja, a informação aquilo que nós chamamos de palha, não é? É só palha, falam, falam, falam, escrevem, 
escrevem, escrevem, é 100 páginas com informação que não serve pra nada, não é? E depois chega no 
fim e tem lá duas frases e que mesmo assim, sobre o projeto, e que mesmo assim não reflete aquilo que 
devia refletir. Sim, a resposta é a mesma. É difícil, torna mais complicado, exige mais de nós, no entanto, 
não contribuem para a morosi... para o aumento do tempo da análise. O tempo de análise que nós temos 
é só aquele. Formato de apresentação dos estudos ambientais, por exemplo, em papel. Olha, é assim, pra 
nós é muito mais fácil ler em papel, mas claro que o digital também dá muito, muito jeito. No entanto, 
eu preciso das duas coisas, o digital e o papel. Porque no papel eu ponho posticks, sublinho, escrevo ao 
lado, tomo logo notas e vou fazendo. Eu posso fazer isso num pdf, mas leva muito mais tempo. Pra mim 
é mais rápido fazer assim. Pro outro lado, no digital, no pdf, eu posso fazer uma busca rapidamente e 
encontrar uma coisa que está na página 400. E se estiver ali dentro do papel, entre aspas leva muito mais 
tempo pra lá chegar. Tem que encontrar o equilíbrio das duas coisas, eu gosto de trabalhar com as duas 
coisas em simultâneo, certo? CR: Ok. A-AIA4: Pronto. Falta de ferramentas adequadas de tecnologia da 
informação, como sistemas de informação e programas computacionais. Não se aplica muito, por causa 
daquilo tudo que já vimos pra trás. CR: Ok, entendi. A-AIA4: Pronto. Falta de gerenciamento, uii o que 
que isso quer dizer?, das informações presentes nos processos d’AIA, ou seja, falta de uma gestão e de 
processamento da informação que vem nos vários processos, vários estudos de impacto ambiental ao 
longo dos anos? É o que isso quer dizer? CR: Sim. A-AIA4: Se calhar isso pode ser um... uma situação 
que contribui para... que podia melhorar essa compilação e essa sistematização da informação. Poderia 
de facto melhorar a análise. Olha, perguntou o que é que se podia fazer para melhorar a qualidade da 
análise a bocadinho, uma das coisas era conseguir ter uma base que fizesse efetivamente o cruzamento 
da informação, que é um manancial enorme da informação que nós temos, por força da análise de todos 
estes... já vamos nos 3.000, 3.000 processos d’AIA, certo? Quer ao nível da análise em termos 
procedimentais, quer depois quando os projetos são concretizados e a informação que vai nos planos de 
monitorização que são impostos ser cumpridos, certo?  
CR: Você está me ajudando no teste-piloto do questionário. Talvez eu tenha que excluir esta pergunta 
para os próximos entrevistados, pois vocês nunca ultrapassam os prazos de análise. A-AIA4: Jamais. CR: 
Pois é. A-AIA4: A ultrapassagem dos prazos pode acontecer, mas ela está legislada, portanto, mesmo 
que aconteça, é sobre as regras definidas por lei, sobre parâmetros definidos, não há caráter aleatório, é 
pra ser feito sobre as regras e de acordo com as regras que estão definidas, certo? Existe uma disposição 
que nunca ninguém usou, que nunca houve interesse do ponto de vista dos decisores de topo de utilizar, 
que é a possibilidade de um processo d’AIA durar o dobro daquilo que a lei prevê. Isso, existe essa 
possibilidade. Já houve aí processos muito complicados, nem assim isso foi utilizado, certo? Pronto. 
Número insuficiente de técnicos. Já falamos, mas não contribui pra isso, não é? Pronto. Falta de 
treinamento dos técnicos. Sim, podíamos todos, sentimos que gostávamos de aplicar, por que há uma 
coisa curiosa, em todos os técnicos que trabalham aqui e que trabalham na AIA, eu agora posso falar 
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especificamente do trabalho, todas as pessoas têm vontade de melhorar. Um dia mais cansados, outros 
“Epa, já não aguento isso, estou exausto... já fuuuuu. Ok, o que vamos fazer melhor a seguir?” Não é? 
As pessoas vão, vão-se abaixo, mas tá lá sempre a vontade, as pessoas erguem-se, “Ok, vamos melhorar, 
vamos fazer uma coisa diferente”, certo? Pronto. Então, falta de manuais técnicos por tipos de projetos. 
Ai, não, não, não, não. Ou vai alguém, temos que fazer isso. Pode dar alguma ajuda, mas é mais benéfico 
para os proponentes que conhecem melhor as regras do que propriamente pra nós. Até porque nós 
também temos de ter uma grande capacidade de adaptação às situações que elas são muitas, muitas 
distintas e todos os dias. CR: Você acha que manuais técnicos por tipos de projetos não adiantaria? A-
AIA4: A gente tem manuais e vamos a perguntar aos colegas “Olha lá, como é que fizeste aquilo? ”. Mas 
houve uma coisa que foi criada, foi uma coisa que foi criada pela engenheira Sara Cabral, e muito bem, 
que foi... e que nós todos nos queixaram-se e que eu acho que é benéfico, que foi... acima de tudo pra ela 
e muito bem, que foi modelos de documentos, modelos de ofícios, modelos de comunicações internas, 
ou seja, prum determinado assunto que todos temos que fazer, muitas vezes aquele tipo de coisa há um 
modelo, numa pasta geral, que vai sendo atualizado, quando se vê uma melhoria ou quando é identificado 
que é um novo a criar põem-se lá e nós vamos lá, “Ah, já se há modelo pra isso”, ajudamos a nós e ajuda 
ela pra não ter que estar sempre a corrigir e fazer... por alterações naquilo que nós fazemos “Olha lá, 
então tu não fizeste e não...”. Assim manda-se pra trás. “Vai lá ver o modelo” e a gente faz, tá bem? 
Pronto. Falta de compartilhamento de informações e conhecimentos entre os técnicos. Já falamos, não é? 
Há bocadinho falamos disso, certo? Perda de conhecimento com a saída de técnicos. Também já falamos 
desse, ali atrás. Necessidade de manifestações, anuências ou autorizações de outros setores de sua 
instituição. Isso faz parte do procedimento d’AIA. No entanto, é a tal história não se aplica por causa dos 
prazos. Agora estou a conduzir um processo d’AIA, tem em mãos, e para além das entidades que estão 
representadas na comissão, ou seja, que foram nomeadas no início para integrar aquela comissão, eu 
ainda, eu e a comissão, “Ainda é preciso pedir o contributo ali dos nossos colegas dos resíduos”, eu estou 
a fazer assim porque é mesmo ali, “dos nossos colegas dos resíduos”, então eu fiz uma comunicação 
interna a pedir o contributo deles, mas eu não digo “Dai-me o contributo”, eu digo “Dai-me o contributo 
neste prazo e sobre isto”. E se eles não mandarem até aquele dia, eu pego no telefone, falo com eles “’E 
então, como é que é?”. 
 
não tem falta de compartilhamento de manuais acompanhamento e fornecimento de energia já falamos 
não é assim falamos dizem certo pelo reconhecimento também já falamos aqui atrás cidade manifestações 
anuência outras ações e outros setores de não isto faz parte do procedimento de aia é a tal história não é 
por causa da ok 110 e para além da entidades que estão representadas na comissão ou seja que foram 
nomeados no início para entregar aquela comissão eu ainda eu e a comissão com o contributo da comissão 
nas várias filme esta comissão se não ainda é preciso pedir o contributo alive os nossos colegas dos 
resíduos estou a pedir assim porque é mesmo um dos nossos colegas dos quesitos então eu fiz uma 
comunicação interna a pedir o contribuinte mas eu não digo não não contributo eu digo dá-me o 
contributo neste prazo e sobre isto ok isso eles não mandaram até aquele dia eu pego não por fone fala 
com eles então como é que isto não está frio não sei que tens mais um dia 2 não pode ser ou tem mais é 
que eu achar que razão faz parte da minha ligação de gestão do processo cinemas canalizações e 
instituições externas é mesmo é mesmo assim mesmo hoje participação pública e a participação pública 
as400 ver com isso porque a participação pública tenho um prazo definido e aquilo que os contributos 
que vierem fora desse prazo podem não ser tidos em consideração não há muita gente tem um coração 
diz isto vem fora do prazo nem tanto existe assim assim-assim e procedeu-se à sua análise a consequência 
pode ser esta ou aquela outra ou então isso não faz sentido nenhum por causa disto disto tudo que vem 
analisado explicaria fundamentado via dito porque porque não isto é o grande jogaste certo ok fatores no 
elencados agora vou escrever mais rápido evolução só um bocadinho eu vou ver só um bocadinho a 
cantar 
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24. Quais outros fatores (não elencados na questão anterior) podem estar, na sua opinião, contribuindo 

para a morosidade da análise técnica? 

A-AIA4 (57:58): Isso aqui já foi falado, não é? 

BLOCO 2: Necessidades, busca e compartilhamento de informações                 

25. Na análise de processos de AIA, você sente necessidade em buscar informações de fontes que não 

sejam os estudos ambientais? 

A-AIA4 (59:15): Sim. CR: Sempre, muitas vezes ou poucas vezes? A-AIA4: Depende, depende do 
estudo ambi..., do processo em si. Há processo que tenho que desgravetar e levantar muito pra perceber 
e ver bem aquilo. Há outros que não. Há aí uma coisa que é importante, é assim... um estudo de impacte 
ambiental, para fazer avaliação de impactes ambientais daquele projeto, pra isso teve que buscar a 
adequada e necessária formação pra o fazer. Se não o tem, devia fazer, certo? Devia ter e isso é 
comprometedor para análise que lá está, pra análise que a gente dá diz que integram comissão tem que 
fazer custo tem que ir para trás ou então tem que se ter informação complementar certo eu não tenho que 
ter a obrigação de estar a fazer o trabalho que o proponente não tem que apresentar para eu fazer avaliação 
de matemática mensagem tomar a decisão até porque o tempo que eu tenho para fazer é muito melhor do 
que o tempo que ele teve para fazer o estudo impacto eu só tenho que fazer avaliação daqueles tudo isto 
tem que falar por si só tem que ter informações em condições por isso é que não sei se recorda houve um 
período em que no início do processo se diz isto está em condições tem a formação necessária e suficiente 
sim ou não se não tem para se o prazo e pets em formação universidade porque está passar aquele tempo 
o troco informação se não tem capacidade para tar ao pé da provocação responsabilidade dele certo 
informações que é que não esteja nos estudos não é informação por elementos complementares. 

26. Que tipos de informações você geralmente procura (em sua instituição ou externamente) para 

subsidiar a análise técnica, além daquelas contidas nos estudos ambientais? 

27. Quando necessita de informações para analisar um processo de AIA, a quem você primeiramente 

recorre e/ou aonde busca? E por quê?  

• Deixar claro ao entrevistado se tratar de informações que não estejam nos estudos ambientais. 

• Deixar que o entrevistado mencione espontaneamente as fontes de informações. 

• No caso de fontes pessoais, identificar quem são as pessoas citadas (internas ou externas à 
instituição). 

28. Com que frequência você utiliza as seguintes fontes de informações para auxiliar a análise técnica de 

processos de AIA?  

Resposta:  

- Utilizo sempre;  
- Utilizo muitas vezes; 
- Utilizo poucas vezes;  
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- Não utilizo; 
- Outro (descrever). 

a) Definições de âmbito dos estudos ambientais;  
b) Instruções de serviços de sua instituição; 
c) Manuais técnicos elaborados por sua instituição; 
d) Manuais técnicos elaborados por instituições externas; 
e) Legislação ambiental; 
f) Informações provenientes de visitas técnicas ao projeto; 
g) Informações provenientes da participação pública; 
h) Pareceres técnicos anteriores; 
i) Trabalhos acadêmicos ou artigos científicos; 

Resposta:  

- Sempre os procuro para obter informações;  
- Muitas vezes os procuro para obter informações; 
- Poucas vezes os procuro para obter informações;  
- Não os procuro para obter informações; 
- Outro (descrever). 

j) Dirigentes; 
k) Colegas de trabalho do seu setor; 
l) Colegas de trabalho de outros setores da sua instituição. 
m) Profissionais de instituições externas. 

29. Com que frequência você utiliza os seguintes canais de informações para auxiliar a análise técnica 

de processos de AIA?  

Resposta:  
- Utilizo sempre; 
- Utilizo muitas vezes; 
- Utilizo poucas vezes;  
- Não utilizo; 
- Outro (descrever). 

a) Telefone;  
b) E-mail; 
c) Chat ou conversação pela web; 
d) Grupo de discussão na web; 
e) Reunião agendada. 
f) Contato direto pessoal. 

30. Na sua opinião, existem barreiras em sua instituição que impedem que você busque e encontre as 

informações de que precisa? 

a) Sim.  
b) Não. 
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31. Caso tenham respondido “sim” na questão anterior, quais são as barreiras em sua instituição que 

impedem que você busque e encontre as informações de que precisa? 

32. Com que frequência você compartilha informações com seus colegas de trabalho, para ajudá-los na 

análise de processos de AIA? 

a) Sempre. 
b) Muitas vezes. 
c) Poucas vezes. 
d) Nunca. 

33. E seus colegas de trabalho, com que frequência compartilham informações com você, para ajudá-lo 

na análise de processos de AIA? 

a) Sempre. 
b) Muitas vezes. 
c) Poucas vezes. 
d) Nunca. 
 

Finalmente, deixe seus comentários se desejar.  

 

Agradecemos a colaboração!  

 


